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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  01.003/2024 
LEI 14.233/2021  

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N 2  003/2024 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 804.003,79 (oitocentos e quatro mil, três reais e setenta e nove centavos) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: 18 de Março de 2024 

FINAL: 19 de Março de 2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ n9  28.863.972/0001-29 

R  Nestor  Milhomem, 49, Cidade Nova, João Lisboa, Maranhão 

milazzoecavalcanteltda@gmail.com, (99) 9154-4509 I (99) 8202-1746, 

LUCAS MILAllO DE CASTRO E SILVA, CPF n2  672.772.683-34 

PREÂMBULO 

Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n 2  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 

003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na 1i ng 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 -  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
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2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do 	órgão 	ou 	da 	entidade 	que 	sofrer 	redução 	dos 	quantitativos 	informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei nº 14.133, 

de 
	

2021.  

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 —0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto 

nº 	 11.462, 	 de 	 2023. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 -As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de 	 qualquer 	 das 	 partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca  Unidade  Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 ACEBROFILINA SUSP. ADULTO 100ML PRATI FR 1.000 R$ 8,60 R$ 8.600,00 

2 ACEBROFILINA SUSP. INFANTIL 100ML PRATI FR 700 R$ 5,50 R$ 3.850,00 

4 AMBROXOL INFANTIL 100ML NATU LAB FR 1.400 R$ 2,95 R$ 4.130,00 

5 AMIODARONA 100MG MEDLEY CPD 2.000 R$ 0,25 R$ 500,00 

6 ATROVENTE 0,25% 20ML HIPOLABOR FR 280 R$ 1,45 R$ 406,00 

7 BEROTEC GOTAS 20 ML TEUTO FR 280 R$ 6,60 R$ 1.848,00 

8 DIMETICONA GOTAS 75MG/ML MEDLEY FR 1.400 R$ 1,25 R$ 1.750,00 

9 DIPIRONA GOTAS 10 ML MEDLEY FR 7.000 R$ 1,20 R$ 8.400,00 

14 METROCLOPRAMIDA GOTAS 10 ML HIPOLABOR FR 4.200 R$ 1,40 R$ 5.880,00 

19 SALBUTAMOL XAROPE 100 ML PRATI FR 1.400 R$ 1,80 R$ 2.520,00 

21 AGUA P/ INJEÇÃO C/200X10ML EQUIP LEX cx 300 R$ 66,74 R$ 20.022,00 

23 GLICOSE 50% 10ML HALEXISTAR AMP 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00 

24 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - MANITOL 

20% 250ML- AMPLA CONCORRENCIA 
HALEXISTAR cx 105 R$ 417,80 R$ 43.869,00 

26 SORO FISIOLÓGICO 250ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 4,70 R$ 26.320,00 

27 SORO FISIOLOGIC0100ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 4,51 R$ 25.256,00 

28 SORO FISIOLOGIC0500ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 6,43 R$ 36.008,00 

29 SORO GLICOSAD0250ML HALEXISTAR FR 1.750 R$ 7,45 R$ 13.037,50 

30 SORO GLICOSAD0500ML HALEXISTAR FR 2.800 R$ 7,20 R$ 20.160,00 

31 SORO  RINGER  C/LACTATO 500ML HALEXISTAR FR 2.800 R$ 7,30 R$ 20.440,00 

32 SORO  RINGER  SIMPLES 250ML C/24 HALEXISTAR FR 42 R$ 8,75 R$ 367,50 

33 SOROGLICOFISIOLOGICO 500ML HALEXISTAR CX 2.800 R$ 8,65 R$ 24.220,00 

34 ADRENALINA INJ C/100X1ML HIPOLABOR CX 12 R$ 96,35 R$ 1.156,20 

35 AMICACINA 100MG INJ C/50X2ML TEUTO CX 5 R$ 147,30 R$ 736,50 

38 AMPICILINA 1GR INJ C/50  AMP  BLAU CX 10 R$ 202,00 R$ 2.020,00 

40 ATROPINA 250 MG INJ.100  AMP  FARMACE CX 12 R$ 88,13 R$ 1.057,56 

43 ACETENILINIDE 0,2 MG IND C/50  AMP  
UNIAU 

QUIMICA 
CX 7 R$ 159,90 R$ 1.119,30 

44 CEFALOTINA 1GR INJ C/50 AMP ABL CX 10 R$ 139,00 R$ 1.390,00 

45 CEFAZOLINA 1G INJSEM DILUENTE 
NOVAFARM 

A 
FR 100 R$ 5,85 R$ 585,00 

46 CEFTRIAXONA 1GR INJ C/50 AMP  ABL CX 56 R$ 139,00 R$ 7.784,00  
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50 	CLORETO  POTASSIO INJ 10% 10ML C/200 	EQUIP LEX CX  10 R$ 78,00 R$ 780,00 

CLORIDRATO 	DE 	ISOXSUPRINA 	(INIBINA) 
51 

	

	 APSEN 
10MG/2ML  INJETÁVEL  

AMP 50 R$ 25,19 R$ 1.259,50 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/2ML 
52 

	

	 HYPOFARMA 
INJETAVEL  COM  50 AMP. 

CX 10 R$ 108,62 R$ 1.086,20 

57 	DICLOFENACO DE SOD 75MG INJ C/100X3ML 	HYPOFARMA CX 105 R$ 126,94 R$ 13.328,70 

59 	DOPAMINA 50 MG INJ C/50 AMP 	 HIPOLABOR CX  105 R$ 86,85 R$ 9.119,25 

UNIAO 
60 	DRAMIM INJ. 2ML 

QUIMICA 
AMP 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

UNIAO 
61 	EFORTIL 10MG INJ C/6X1ML 

QUIMICA 
CX 8 R$ 14,39 R$ 115,12 

63 	GENTAMICINA 20MG INJ C/50X2ML 	 SAN TISA CX 14 R$ 90,80 R$ 1.271,20 

64 	GENTAMICINA 40MG INJ C/50X2ML 	 SAN TISA CX 35 R$ 99,95 R$ 3.498,25 

65 	GENTAMICINA 80MG INJ C/100X2ML 	 SAN TISA CX 19 R$ 141,40 R$ 2.686,60 

66 	GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJ 	 HALEXISTAR AMP 100 R$ 2,95 R$ 295,00 

JAN SSEN- 
67 	HALDOL INJ 

CILAB 
CX 12 R$ 188,60 R$ 2.263,20 

68 	HEPARINA SÓDICA 5.000 INJ 5ML 	 ASPEN  FR 40 R$ 10,95 R$ 438,00 

69 	HIDRALAZINA INJ AMP 	 CRISTA LIA  AMP 300 R$ 6,70 R$ 2.010,00 

UNIAO 
70 	HIDROCORTIZONA 100 MG INJ C/50 AMP 

QUIMICA 
CX 21 R$ 192,60 R$ 4.044,60 

UNIAO 
71 	HIDROCORTIZONA 500MG INJ C/50 AMP CX 28 R$ 244,95 R$ 6.858,60 

QUIMICA 

75 	MATE RGAN INJ C/01  AMP 	 CSL CX 42 R$ 399,00 R$ 16.758,00 

79 	NEOCANA PESADA 0,5% C/40 INJ 	 CRISTALIA cx 8 R$ 290,00 R$ 2.320,00 

80 	NOOTOPRIL INJ 200MG/5ML 	 SANOFI AMP 100 R$ 15,10 R$ 1.510,00 

81 	OLEO  DE AGE ( DERSANE) 	 HELIANT CX 100 R$ 6,20 R$ 620,00 

82 	OXACILINA 500MG INJETÁVEL C/50  AMP 	 BLAU CX 10 R$ 307,92 R$ 3.079,20 

83 	PENICILINA G  BENZ  1.200.000 UI C/50  AMP 	TEUTO CX 42 R$ 274,90 R$ 11.545,80 

84 	PENICILINA G  BENZ  400.000 UI C/50  AMP 	 TEUTO CX 3 R$ 878,80 R$ 2.636,40 

85 	PRNICILINA G  BENZ  600.000 UI C/50  AMP 	 TEUTO CX 28 R$ 424,75 R$ 11.893,00 

86 	PROMETAZINA INJ C/50X2ML 	 SAN VAL cx 30 R$ 144,95 R$ 4.348,50 

87 	PROSTIGMINA INJ 0,5 MG/ML 	 VA LEAN AMP 100 R$ 12,95 R$ 1.295,00 

88 	SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJ 	 SAMTEC CX 100 R$ 237,92 R$ 23.792,00 

89 	
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SULFATO DE 

SAMTEC 
MAGNÉSIO 50% INJ AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CX 75 R$ 1.212,60 R$ 90.945,00 

91 	TRANSAMIN INJ C/100 5MLAMP 	 SANTISA CX 18 R$ 498,95 R$ 8.981,10 

92 	VITAMINA K 10MG INJ C/50X1ML 	 CRISTALIA CX 18 R$ 94,95 R$ 1.709,10 

93 	ABAIXADOR DE  LINGUA  C/100 UND 	 ESTILO PCT 140 R$ 5,80 R$ 812,00 

94 	AGUA OXIGENADA 10 VOL. 1.000 ML 	 RIOQUIMICA LT 168 R$ 6,90 R$ 1.159,20 

95 	ALCOOL ETILICO 70% C/12X1000ML 	 FARMAX CX 126 R$ 86,25 R$ 10.867,50 

96 	ALGODAO HIDROFILO 500GR 	 CREMER RL 140 R$ 15,25 R$ 2.135,00 

97 	ALGODAO ORTOPÉDICO 10X1M C/12 UND 	CREMER DZ 100 R$ 7,20 R$ 720,00 

99 	ALGODAO ORTOPÉDICO 20X1M C/12 UND 	CREMER DZ 100 R$ 13,05 R$ 1.305,00 

10 	
ATADURA DE CREPE 10CM 13FIOS 1,8M C/12 

2 	 CREMER DZ 280 R$ 4,85 R$ 1.358,00 
UND 

107 	ATADURA GESSADA 15CM C/20 UND 	 ORTOM CX 70 R$ 67,71 R$ 4.739,70 

108 	ATADURA GESSADA 20CM C/20 UND 	 ORTOM CX 70 R$ 114,15 R$ 7.990,50 

109 	AUMOTOLIAS PLÁSTICAS 	 J. PROLAB UND 150 R$ 5,65 R$ 847,50 

110 	BOLSA COLETORA DE URINA FECHADA 	 DESCARPACK UND 840 R$ 3,50 R$ 2.940,00 

BOLSA DRENAVEL P/COLOSTOMIA 50MM Cl 
111 	 MARK  MED  PCT  35 R$ 8,80 R$ 308,00 

10 

112 	CAIXA DESCARPAX 13 LITROS 	 MEDIX UND 210 R$ 6,25 R$ 1.312,50 

115 	CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-1 	 OXIGEL UND 12 R$ 3,45 R$ 41,40 

116 	CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-2 	 OXIGEL UND 12 R$ 3,25 R$ 39,00 

117 	CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-3 	 OXIGEL UND 12 R$ 3,56 R$ 42,72 
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125 COLETOR UNIVERSAL DESC.C/100 X 80 ML FARMATEX UND 10 R$ 39,99 R$ 399,90 
127 EQUIPO P/ SORO MACRO GOTAS TKL UND 11.200 R$ 0,64 R$ 7.168,00 
128 EQUIPO P/SORO MICRO GOTAS TKL UND 700 R$ 1,55 R$ 1.085,00 
130 ESPARADRAPO HIPO ALERGICO 5CMX1OM MISSNER RL 150 R$ 8,15 R$ 1.222,50 
131 ESTETOSCOPIO DE PINARD JM RL 10 R$ 61,40 R$ 614,00 
132 FITA HOSPITALAR 19MMX3OMM SSPLUS UND 42 R$ 5,40 R$ 226,80 

133 FITA P/AUTOCLAVE 19MMX3OMM EUROCELL RL 112 R$ 5,55 R$ 621,60 

138 GEL PARA ULTRA-SOM 5 LITROS FORTSAN  GL  21 R$ 49,75 R$ 1.044,75 

139 GLUTARALDEIDO 2% 1000ML RIOQUIMICA  LT  10 R$ 49,95 R$ 499,50 

140 GORRO DESC. C/100 UND DESCARPACK  PCT  25 R$ 6,95 R$ 173,75 

145 LAMINA DE BISTURI N-23 C/100 UND DESCARPACK CX 14 R$ 26,00 R$ 364,00 

146 LAMINA DE BISTURI N-24 C/100 UND DESCARPACK CX 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

148 LIDOCAINA 2% S/V C/25X20ML HIPOLABOR CX 42 R$ 159,90 R$ 6.715,80 

149 LIDOCAINA GELEIA 30G PHARLAB TB 200 R$ 4,09 R$ 818,00  

INDUSTRIA 

151 LIGA DE  LATEX  (GARROTE) FORNTINENS MT 28 R$ 6,75 R$ 189,00 

E 

156 NEOMICINA+BACITRACINA POM.15GR PRATI TB 700 R$ 2,86 R$ 2.002,00 

159 PVPI- DEGERMANTE 1.000ML FARMAX  LT  70 R$ 41,34 R$ 2.893,80 

161  SD  NASOGASTRICA LONGA N-12 MEDSONDA UND 70 R$ 1,08 R$ 75,60 

162  SD  NASOGASTRICA LONGA N-14 MEDSONDA UND 140 R$ 1,16 R$ 162,40 

163  SD  NASOGASTRICA LONGA N-18 MEDSONDA UND 140 R$ 1,15 R$ 161,00 

166 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-10 BIOBASE UND 140 R$ 0,90 R$ 126,00 

167 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-12 BIOBASE UND 140 R$ 0,73 R$ 102,20 

LABOR 
171 SONDA DE FOLEY N-102 VIAS 

IMPORT  
UND 140 R$ 2,61 R$ 365,40  

LABOR 
172 SONDA DE FOLEY N-122 VIAS UND 140 R$ 2,75 R$ 385,00  

IMPORT  

LABOR 
173 SONDA DE FOLEY N-142 VIAS 

IMPORT  
UND 140 R$ 2,50 R$ 350,00  

LABOR 
174 SONDA DE FOLEY N-162 VIAS UND 180 R$ 2,76 R$ 496,80  

IMPORT  

LABOR 
175 SONDA DE FOLEY N-182 VIAS 

IMPORT  
UND 180 R$ 2,82 R$ 507,60  

LABOR 
176 SONDA DE FOLEY N-202 VIAS 

IMPORT  
UND 140 R$ 2,94 R$ 411,60  

LABOR 
177 SONDA DE FOLEY N-82 VIAS 

IMPORT  
UND 140 R$ 2,77 R$ 387,80  

LABOR 
180 SONDA URETRAL N-14 

IMPORT  
UND 56 R$ 0,97 R$ 54,32  

181 SONDA VESICAL 3 VIAS N 220 SOLIDOR UND 140 R$ 1,90 R$ 266,00 

182 TERMOMETRO DIGITAL GTECH UND 140 R$ 8,00 R$ 1.120,00 

184 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- 

SOLIDOR UND 25 R$ 6,58 R$ 164,50 
4.5 

185 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- 

SOLIDOR UND 28 R$ 3,80 R$ 106,40 
5.0 

186 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- 

SOLIDOR UND 28 R$ 3,31 R$ 92,68 
5.5 

187 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- 

SOLIDOR UND 28 R$ 4,12 R$ 115,36 
6.0 
TUDO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- 

188 SOLIDOR UND 28 R$ 3,83 R$ 107,24 
6.5 

189 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-

7.0 
SOLIDOR UND 28 R$ 3,31 R$ 92,68 

190 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-

7.5 
SOLIDOR UND 28 R$ 4,23 R$ 118,44 
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TUBO HOSPITALAR DE  SILICONE  REF.204 	 ubric 

193 	EXT12MM INT 6,0MM NÃO ESTERIL 60  SHORE 	TAYLON  
15 METROS 

194 	VASELINA LIQUIDA 1 LITRO 	 RIOQUIMICA  

197 	AGULHA DESC. 40X12 C/100 UND 	 SR 

202 	CATETER INTRAVENOSO N-18G 	 LABOR 

204 	CATETER INTRAVENOSO N-22G 	 LABOR 

205 	CATETER INTRAVENOSO N-24G 	 LABOR 

206 	ELETRO DOS DESC PARA ELETROCARDIO 	 MAXICOR 

208 	SCALP  N-25 	 LABOR 

211 	SERINGA DESC. 20ML C/AG 25x7 	 SR 

217 	FIXADOR P/RAIO-X P/36 LITROS AUTOMATICO 	
FUJIFILM DO  

BRASILMTZ 

218 	CATGUT  CROMADO N-1.0 C/AG.C/24  ENV 	SHALON 

219 	CATGUT  CROMADO N-2.0 C/AG.C/24  ENV 	SHALON 

220 	CATGUT  CROMADO N-3.0 C/AG..24  ENV 	 SHALON 

221 	CATGUT  CROMADO N-4.0 C/AG.C/24  ENV 	SHALON 

222 	CATGUT  SIMPLES N-0 C/AG.C/24  ENV 	 SHALON 

223 	CATGUT  SIMPLES N-1.0 C/AG.C/24  ENV 	 SHALON 

224 	CATGUT  SIMPLES N-2.0 C/AG.C/24  ENV 	 SHALON 

225 	CATGUT  SIMPLES N-3.0 C/AG.C/24  ENV 	 SHALON 

226 	FIO DE ALGODAO PRETON- O C/AG.C/24ENV 	SHALON 

227 	FIO DE ALGODAO PRETON- O S/AG.C/24ENV 	SHALON 

228 	FIO DE ALGODAO PRETON- 2.0 C/AG.C/24ENV 	SHALON 

229 	FIO DE SEDA N - O C/AG. C/24  ENV 	 SHALON 

230 	FIO DE SEDA N - 1.0 C/AG. C/24  ENV 	 SHALON 

231 	FIO DE SEDA N - 2.0 C/AG. C/24  ENV 	 SHALON 

232 	FIO DE SEDA N - 3.0 C/AG. C/24  ENV 	 SHALON 

236 	FIO P.V.A VYCRIL N- 3.0 C/AG C/24  ENV 	 SHALON 

245 	LUVA DE PROCED.TAM M C/100 UND 	 MEDIX 

246 	LUVA DE PROCED.TAM G C/100 UND 	 MEDIX 

247 	LUVA DE PROCED.TAM P C/100 UND 	 MEDIX 

248 	LUVA DE PROCED.TAM PP C/100 UND 	 MEDIX 

250 	COLCHÃO HOSPITALAR 	 MED-SAUDF 

253 	NEBULIZADOR 1 SAÍDA 	 INCOTERM 

LABOR 
255 ESFIGMOMANOMETRO 	

IMPORT  

257 	CADEIRA DE RODAS 	 C.D.S 

258 	CUBA RIM 	 GOLGRAN 

259 	SUPORTE PARA PUNÇÃO VENOSA 	 ARTMED 

260 	CARRINHO DE CURATIVO 	 LDM 

262 	LANTERNA CLINICA 	 CHIN  KOU 

263 OTOSCOPIO 	 MIKATOS 

264 	RED  BLOK 	 ORTOFEX 

265 	OXIMETRO DE PULSO 	 INCOTERM 

268 	CINTO IMOBILIZADOR TIPO ARANHA 	 MARIMAR 

272 	TALA DE IMOBILIZAÇÃO FLEXIVEL 	 ORTOFEX 

NINGBO 
273 	MASCARA DE RESERVATÓRIO DE 02 	

GREETMED 

PCT  7 

LT  10 

CX 35 

UND 900 

UND 6.000 

UND 8.000 

UND 300 

UND 8.000 

UND 10.000 

GL  30 

CX 28 

CX 28 

CX 28 

CX 69 

CX 20 

CX 20 

CX 20 

CX 30 

CX 30 

CX 40 

CX 20 

CX 30 

CX 30 

CX 20 

CX 20 

CX 20 

CX 1.000 

CX 140 

CX 2.000 

CX 100 

UND 10 

UND 10 

UND 50 

UND 5 

UND 15 

UND 7 

UND 5 

UND 7 

UND 7 

UND 7 

UND 14 

UND 5 

UND 100 

UND 20 

R$ 162,71 	R 1.1 

	

R$ 34,95 	R$ 349,50 

	

R$ 6,02 	R$ 210,70 

	

R$ 0,68 	R$ 612,00 

	

R$ 0,55 	R$ 3.300,00 

	

R$ 0,55 	R$ 4.400,00 

	

R$ 0,25 	R$ 75,00 

	

R$ 2,90 	R$ 23.200,00 

	

R$ 0,49 	R$ 4.900,00 

	

R$ 361,26 	R$ 10.837,80 

	

R$ 95,95 	R$ 2.686,60 

	

R$ 95,95 	R$ 2.686,60 

	

R$ 95,95 	R$ 2.686,60 

	

R$ 95,95 	R$ 6.620,55 

	

R$ 113,03 	R$ 2.260,60 

	

R$ 113,03 	R$ 2.260,60 

	

R$ 113,03 	R$ 2.260,60 

	

R$ 95,95 	R$ 2.878,50 

	

R$ 326,46 	R$ 9.793,80 

	

R$ 249,95 	R$ 9.998,00 

	

R$ 249,95 	R$ 4.999,00 

	

R$ 45,75 	R$ 1.372,50 

	

R$ 45,95 	R$ 1.378,50 

	

R$ 46,20 	R$ 924,00 

	

R$ 46,20 	R$ 924,00 

	

R$ 249,95 	R$ 4.999,00 

	

R$ 12,50 	R$ 12.500,00 

	

R$ 12,50 	R$ 1.750,00 

	

R$ 12,50 	R$ 25.000,00 

	

R$ 15,95 	R$ 1.595,00 

	

R$ 115,40 	R$ 1.154,00 

	

R$ 311,95 	R$ 3.119,50 

	

R$ 70,00 	R$ 3.500,00 

	

R$ 650,00 	R$ 3.250,00 

	

R$ 48,95 	R$ 734,25 

	

R$ 420,00 	R$ 2.940,00 

	

R$ 819,00 	R$ 4.095,00 

	

R$ 55,90 	R$ 391,30 

	

R$ 150,00 	R$ 1.050,00 

	

R$ 206,00 	R$ 1.442,00 

	

R$ 64,00 	R$ 896,00 

	

R$ 220,00 	R$ 1.100,00 

	

R$ 18,00 	R$ 1.800,00 

	

R$ 24,00 	R$ 480,00 

25 

90  

[COTA RESERVADA mE/EPP1 -  MANITOL 20% 
250ML- AMPLA CONCORRENCIA 

[COTA RESERVADA ME/Epp] - SULFATO DE 

MAGNÉSIO 50% INJ AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Valor Total 

HALEXISTAR 

HIPOLABOR 

cx 	 35 	 R$ 417,80 	R$ 14.623,00 

CX 	 25 	R$ 1.212,60 	R$ 30.315,00 

R$ 804.003,79  
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mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei nQ 
14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
a1:a de registro de preços. 

9.5- O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9 5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

ir.strumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

da preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
"-<gistro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

tem Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 

72 HIOSCINA COMPOSTA INJC/100X5ML FARMACE CX 70 R$ 229,00 R$ 16.030,00 

valor Total R$ 16.030,00 

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

A.SSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Justo Coelho de Sá Filho 
Secretário 
060/2023 

ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA 
CPF nc2  045.220.139-06 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 50443c285a8d1c61298629369e44640e 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  01.003/2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  01.003/2024 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM  

\IQ  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024  

Vg  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2024 

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO:  R$ 804.003,79 (oitocentos e quatro mil, três reais e setenta e nove centavos) 

VIGÉNCIA INICIAL:  18 de Março de 2024 

VIGÊNCIA FINAL: 19 de Março de 2025 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: CENTRO 

 

CERTIFICADO OIG/TALMENTE 
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W ADE: São João do Paraíso ESTADO: 

REPRESENTANTE: 
1111•111••• 

Justo Coelho de Sá Filho CPF: 
ri  P 

Maranhão 	

e: S  °b C  
530.745.643-34 	

PriI 	r 	a°   

DADOS DO BENEFICIÁRIO  - 

RAZÃO SOCIAL: MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E 
	  DISTRIBUIDORA LTDA CPF/CNPJ: 28.863.972/0001-29 

ENDEREÇO: R Nestor Milhomem, 49 BAIRRO: Cidade Nova 
.CIDADE: - João Lisboa ESTADO: Maranhão 
CONTATO: (99) 9154-4509 I (99) 8202-1746 E-MAIL: milazzoecavalcanteltda@gmail.com  
REPRESENTANTE: - LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA CPF: 672.772.683-34 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  
tem Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 
1 ACEBROFILINA SUSP. ADULTO 100ML PRATI FR 1.000 R$ 8,60 R$ 8.600,00 

ACEBROFILINA SUSP. INFANTIL 100ML PRATI FR 700 R$ 5,50 R$ 3.850,00 
AMBROXOL INFANTIL 100ML NATULAB FR 1.400 R$ 2,95 R$ 4.130,00 
AMIODARONA 100MG  MEDLEY  CPD 2.000 R$ 0,25 R$ 500,00 
ATROVENTE 0,25% 20ML HIPOLABOR FR 280 R$ 1,45 R$ 406,00 
BEROTEC GOTAS 20 ML TEUTO FR 280 R$6,60 R$1.848,00 
DIMETICONA GOTAS 75MG/ML  MEDLEY  FR 1.400 1,25 ,R$ R$ 1.750,00 
DIPIRONA GOTAS 10 ML  MEDLEY  FR 7.000 R$ 1,20 R$ 8.400,00 

-i METROCLOPRAMIDA GOTAS 10 ML HIPOLABOR FR 4.200 ' R$ 1,40 R$ 5.880,00 
1() SALBUTAMOI XAROPE 100 ML PRATI FR 1.400 R$ 1,80 R$ 2.520,00 
2:. AGUA P/ INJEÇÃO  C/200X10ML EQUIPLEX cx 300 R$ 66,74 R$ 20.022,00 	1  
23 GLICOSE 50% 10ML HALEXISTAR  AMP  1.000 R$ 0,60 ' R$ 600,00 

24 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - MANITOL 20% 
250ML- AMPLA CONCORRENCIA  

HALEXIS TAR  cx 105 R$ 417,80 R$ 43.869,00 

26 SORO FISIOLÓGICO 250ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 4,70 R$ 26.320,00 
27 SORO FISIOLOGIC0100ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 4,51 R$ 25.256,00 
23 SORO FISIOLOGIC0500ML HALEXISTAR FR 5.600 R$ 6,43 R$ 36.008,00 
29 SORO GLICOSAD0250ML HALEXISTAR FR 1.750 R$ 7,45 R$ 13.037,50 

30 SORO GLICOSAD0500ML HALEXISTAR 	'FR 2.800 R$ 7,20 R$ 20.160,00 
31 SORO  RINGER  C/LACTATO 500ML HALEXISTAR FR 2.800 R$ 7,30 R$ 20.440,00 

32 SORO  RINGER  SIMPLES 250ML C/24 HALEXISTAR 	' FR 42 ' R$ 8,75 R$ 367,50 

33 SOROGLICOFISIOLOGICO 500ML HALEXISTAR CX 2.800 R$ 8,65 R$ 24.220,00 

34 ADRENALINA INJ C/100X1ML HIPOLABOR CX 12 R$ 96,35 R$ 1.156,20 

35 AMICACINA 100MG IN] C/50X2ML TEUTO CX 5 R$ 147,30 R$ 736,50 

38 AMPICILINA 1GR INJ C/50  AMP  BLAU CX 10 R$ 202,00 R$ 2.020,00 

,0 ATROPINA 250 MG INJ.100  AMP  FARMACE CX 12 R$ 88,13 R$ 1.057,56 

'3 ACETENILINIDE 0,2 MG IND C/50  AMP  UNIAO QUIMICA CX 7 R$ 159,90 R$ 1.119,30 

44 CEFALOTINA 1GR INJ C/50  AMP 	 ' ABL CX 10 R$ 139,00 1 R$ 1.390,00 

CEFAZOLINA 1G INJSEM DILUENTE NOVAFARMA FR 100 R$ 5,85 R$ 585,00 

i 6 CEFTRIAXONA 1GR INJ C/50  AMP  ABL CX 56 R$ 139,00 R$ 7.784,00 

50 CLORETO POTASSIO INJ 10% 10ML C/200 EQUIPLEX 	ICX 10 R$ 78,00 ' R$ 780,00 

51 
CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA (INIBINA) 
10MG/2ML INJETÁVEL 

APSEN  AMP  50 R$ 25,19 R$ 1.259,50 

52 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/2ML 
INJETAVEL COM 50  AMP.  

HYPOFARMA CX 10 R$ 108,62 R$ 1.086,20 

57 DICLOFENACO DE  SOD  75MG INJ C/100X3ML HYPOFARMA CX 105 R$ 126,94 R$ 13.328,70 

59 DOPAMINA 50 MG INJ C/50  AMP  HIPOLABOR CX 105 R$ 86,85 R$ 9.119,25 

i0 DRAMIM INJ. 2ML UNIAO QUIMICA  AMP  100 R$ 7,90 R$ 790,00 

51 EFORTIL 10MG INJ C/6X1ML UNIAO QUIMICA CX 8 R$ 14,39 R$ 115,12 

53 GENTAMICINA 20MG INJ C/50X2ML SANT1SA CX 14 R$ 90,80 R$ 1.271,20 

S4 GENTAMICINA 40MG INJ C/50X2ML SANT1SA CX 35 R$ 99,95 R$ 3.498,25 
35 GENTAMICINA 80MG INJ C/100X2ML SANTISA CX 19 R$ 141,40 R$ 2.606,60 

36 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% INJ HALEXISTAR  AMP  100 R$ 2,95 R$ 295,00 

57 HALDOL IN] JANSSEN-CILAB CX 12 R$ 188,60 ' R$ 2.263,20 

58 HEPARINA SÓDICA 5.000 INJ 5ML  ASPEN  FR 40 R$ 10,95 R$ 438,00 

59 HIDRALAZINA INJ  AMP  CRISTALIA  AMP  300 R$ 6,70 R$ 2.010,00 

70 HIDROCORTIZONA 100 MG INJ C/50  AMP 	I UNIAO QUIMICA CX 21 R$ 192,60 R$ 4.044,60 

71 HIDROCORTIZONA 500MG INJ C/50  AMP  UNIAO QUIMICA CX 28 R$ 244,95 R$ 6.858,60 

75 MATERGAN INJ C/01  AMP  CSL CX 42 R$ 399,00 R$ 16.758,00 

79 NEOCA[NA PESADA 0,5% C/40 IN] CRISTALIA cx 8 R$ 290,00 R$ 2.320,00 

80 NOOTOPRIL IN) 200MG/5ML 	 ‘SANOFI  ,AMP  100 R$ 15,10 R$ 1.510,00 

CERTIFICADO  DiGlIALIVENTE 
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:1  	 OLEO  DE AGE ( DERSANE) HELIANT CX 100 R$6,20 
:2 	 OXACILINA 500MG INJETÁVEL C/50  AMP  BLAU CX 10 R$ 307,92% O r 10 3.079 20 
:3 	 PENICILINA G  BENZ  1.200.000 UI C/50  AMP  "TEUTO CX 42 R$ 274,90 R$11.545,80 
:4 	 PENICILINA G  BENZ  400.000 UI C/50  AMP  TEUTO CX 3 R$ 878,80 R$ 2.636,40 
:5 	 PRNICILINA G  BENZ  600.000 UI C/50  AMP  TEUTO CX 28 R$ 424,75 R$ 11.893,00 
:6 	 PROMETAZINA IN] C/50X2ML SANVAL cx 30 R$ 144,95 	1 R$ 4.348,50 
:7 PROSTIGMINA IN) 0,5 MG/ML VALEAN  AMP  100 R$ 12,95 R$ 1.295,00 
:8 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJ SAMTEC CX 100 R$ 237,92 R$ 23.792,00 

: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SULFATO DE 
I  MAGNÉSIO 50% N] AMPLA PARTICIPAÇÃO SAMTEC CX 75 R$ 1.212,60 R$ 90.945,00 

'1 TRANSAMIN INJ C/100 5MLAMP SAN115A 'CX 18 R$ 498,95 R$ 8.981,10 
•2 VITAMINA K 10MG IN) C/50X1ML CRISTALIA CX 18 R$ 94,95 R$ 1.709,10 
• ABAIXADOR DE  LINGUA  C/100 UND EST1L0  PCT  140 R$ 5,80 R$ 812,00 
e4 AGUA OXIGENADA 10 VOL. 1.000 ML RIOQUIMICA  LT  168 R$ 6,90 R$ 1.159,20 
•_ ALCOOL ETILICO 70% C/12X1000ML FARMAX CX 126 R$ 86,25 R$ 10.867,50 
•6 ALGODAO HIDROFILO 500GR CREMER RL 140 R$ 15,25 R$ 2.135,00 
'3 ALGODAO ORTOPÉDICO 10X1M C/12 UND CREMER DZ 100 R$ 7,20 R$ 720,00 
'ci ALGODAO ORTOPÉDICO 20X1M C/12 UND CREMER DZ 100 R$ 13,05 R$ 1.305,00 

102 ATADURA DE CREPE 10CM 13FIOS 1,8M C/12 
UND CREMER DZ 280 R$ 4,85 R$ 1.358,00 

107 ATADURA GESSADA 15CM C/20 UND ORTOM CX 70 R$ 67,71 R$ 4.739,10 
1(18 ATADURA CESSADA 20CM C/20 UND ORTOM CX 70 R$ 114,15 R$ 7.990,50 
109 AUMOTOLIAS PLÁSTICAS j. PROLAB UND 150 R$ 5,65 R$ 847,50  
KO  BOLSA COLETORA DE URINA FECHADA DESCARPACK UND 840 R$ 3,50 R$ 2.940,00 

1 BOLSA DRENAVEL P/COLOSTOMIA SOMM Cl 10  MARK  MED  PCT  35 R$ 8,80 R$ 308,00 
1.12 ICAIXA DESCARPAX 13 LITROS MEDIX UND 210 	-R$ 6,25 R$ 1.312,50 
715 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-1 OXIGEL UND 12 R$ 3,45 R$ 41,40 
716 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-2 OXIGEL UND 12 R$ 3,25 R$ 39,00 
717 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-3 OXIGEL UND 12 R$ 3,56 R$ 42,72 
725 COLETOR UNIVERSAL DESC.C/100 X 80 ML FARMATEX UND 10 R$ 39,99 R$ 399,90 
727 EQUIPO P/ SORO MACRO GOTAS TKL UND 11.200 R$ 0,64 R$ 7.168,00 
728 EQUIPO P/SORO MICRO GOTAS TKL 	 'UND 700 R$ 1,55 R$ 1.085,00 
730 ESPARADRAPO HIPO ALERGICO 5CMX1OM 	'MISSNER RL 150 R$ 8,15 R$ 1.222,50 
731 ESTETOSCOPIO DE PINARD M RL 10 R$ 61,40 R$ 614,00  
732  FITA HOSPITALAR 19MMX3OMM SSPLUS UND 42 R$ 5,40 R$ 226,80 
733 FITA P/AUTOCLAVE 19MMX3OMM EUROCELL RL 112 R$ 5,55 R$ 621,60 

738 GEL PARA ULTRA-SOM 5 LITROS FORTSAN 	'GL  (21 R$ 49,75 R$ 1.044,75 

739 iCLUTARALDEIDO 2% 1000ML RIOQUIMICA  LT  10 R$ 49,95 R$ 499,50 
740 'GORRO DESC. C/100 UND DESCARPACK  PCT  25 R$ 6,95 R$ 173,75 

745 LAMINA DE BISTURI N-23 C/100 UND DESCARPACK CX 14 R$ 26,00 R$ 364,00 

746 LAMINA DE BISTURI N-24 C/100 UND DESCARPACK CX 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

748 LIDOCAINA 2% SN C/25X20ML HIPOLABOR CX 42 R$ 159,90 R$ 6.715,80 

749 LIDOCAINA GELEIA 30G PHARLAB TB 200 R$ 4,09 R$ 818,00 

151 LIGA DE  LATEX  (GARROTE) 
NDUSTRIA 

FORNTINENSE 
MT 28 R$ 6,75 R$ 189,00 

56 _ NEOMICINA+BACITRACINA POM.15GR PRATI TB 700 R$ 2,86 R$ 2.002,00 

59 PVPI- DEGERMANTE 1.000ML FARMAX  LT  70 R$ 41,34 R$ 2.893,80 

761  SD  NASOGASTRICA LONGA N-12 MEDSONDA UND 70 R$ 1,08 R$ 75,60 

762  SD  NASOGASTRICA LONGA N-14 MEDSONDA UND 140 R$ 1,16 R$ 162,40 

7.63  SD  NASOGASTRICA LONGA N-18 MEDSONDA UND 140 R$ 1,15 R$ 161,00 

.66 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-10 BIOBASE UND 140 R$ 0,90 R$ 126,00 

:_67 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-12 BIOBASE UND 140 R$ 0,73 R$ 102,20 

:.71 SONDA DE FOLEY N-102 VIAS LABOR  IMPORT  UND 140 R$ 2,61 R$ 365,40 

:32 SONDA DE FOLEY N-122 VIAS LABOR  IMPORT  'UND 140 R$ 2,75 R$ 385,00 

173 ''ONDA DE FOLEY N-142 VIAS LABOR  IMPORT  UNO 140 R$ 2,50 R$ 350,00 

174 h.ONDA DE FOLEY N-162 VIAS LABOR  IMPORT  UND 180 R$ 2,76 R$ 496,80 

p175 I9ONDA DE FOLEY N-182 VIAS LABOR  IMPORT  UND 180 R$ 2,82 R$ 507,60 
-L76 pONUA  Lit  1-0LtY N-201 VIAS LABOR  IMPORT  UND 140 Pt. 	2,94 I:3 411.60 

177 ONDA DE FOLEY N-82 VIAS LABOR  IMPORT  UNO 140 R$ 2,77 R$ 387,80 

180 9ONDA URETRAL N-14 LABOR  IMPORT  UND 56 R$ 0,97 R$ 54,32 

181 ISONDA VESICAL 3 VIAS N920 'SOLIDOR UND 140 R$ 1,90 R$ 266,00 

182 TERMOMETRO DIGITAL GTECH UND 140 R$ 8,00 R$ 1.120,00 

184 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-4.5,SOLIDOR UND 25 IR$ 6,58 R$ 164,50 

185 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-5.0 SOLIDOR UND 28 R$ 3,80 R$ 106,40 

186 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-5.5 SOLIDOR UND 28 R$ 3,31 R$ 92,68 

187 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-6.0 SOLIDOR UND 28 R$ 4,12 R$ 115,36 

188 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-6.5 SOLIDOR UND 28 R$ 3,83 	, R$ 107,24 

189 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-7.0 SOLIDOR UND 28 R$ 3,31 R$ 92,68 

CERTIFICADO  Di  GITALMENTE I 	II 	• 
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T.C:0 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-7.5 SOLIDOR UND 28 
l' 	CCL'S', I1 

R$ 4,23 
l 	I 

R$ 118,44 3_ 

I.53 
TUBO HOSPITALAR DE  SILICONE  REF.204 
EXT12MM INT 6,0MM NÃO ESTERIL 60  SHORE  15 
METROS 

TAYLON  PCT  7 

RuDrica 

R$ 162,71 
_ 

R$ 1.138,9'7 - 

-174 VASELINA LIQUIDA 1 LITRO RIOQUIMICA  LT  10 R$ 34,95 R$ 349,50 
7.57 AGULHA DESC. 40X12 C/100 UND SR CX 35 R$ 6,02 R$ 210,70 
202 CATETER INTRAVENOSO N-18G LABOR UND 900 R$ 0,68 R$ 612,00 
274 CATETER INTRAVENOSO N-22G LABOR UND 6.000 R$ 0,55 R$ 3.300,00 
2CI5 CATETER INTRAVENOSO N-24G LABOR UND 8.000 R$ 0,55 R$ 4.400,00 
-56 ELETRO DOS DESC PARA ELETROCARDIO MAXICOR UND 300 R$ 0,25 R$ 75,00 
708  SCALP  N-25 LABOR UND 8.000 R$ 2,90 R$ 23.200,00 
711 - SERINGA DESC. 20ML C/AG 25x7 SR UND 10.000 R$ 0,49 R$ 4.900,00 

217 FIXADOR P/RAIO-X P/36 LITROS  AUTOMATIC° 
FUJIFILM DO 
BRASILMTZ 

GL  30 R$ 361,26 R$ 10.837,80 

718  CATGUT  CROMADO N-1.0 C/AG.C/24  ENV SHALOM  CX 28 R$ 95,95 R$ 2.686,60 
7.9  CATGUT  CROMADO N-2.0 C/AG.C/24  ENV SHALOM  CX 28 R$ 95,95 	'R$ 2.686,60 
720  CATGUT  CROMADO N-3.0 C/AG..24  ENV  SHALON CX 28 R$ 95,95 R$ 2.686,60 
721  CATGUT  CROMADO N-4.0 C/AG.C/24  ENV  SHALON CX 69 R$ 95,95 R$ 6.620,55 
722  CATGUT  SIMPLES N-0 C/AG.C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 113,03 R$ 2.260,60 
723  CATGUT  SIMPLES N-1.0 C/AG.C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 113,03 R$ 2.260,60 
724  CATGUT  SIMPLES N-2.0 C/AG.C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 113,03 R$ 2.260,60 
725  CATGUT  SIMPLES N-3.0 C/AG.C/24  ENV  SHALON CX 30 R$ 95,95 R$ 2.878,50 
726 FIO DE ALGODAO PRETON- O C/AG.C/24ENV SHALON CX 30 R$ 326,46 R$ 9.793,80 
727 FIO DE ALGODAO PRETON- O 5/AG.C/24ENV SHALON CX 40 R$ 249,95 R$ 9.998,00 
''8 HO DE ALGODAO PRETON- 2.0 C/AG.C/24ENV SHALON CX 	 ,20 R$ 249,95 R$ 4.999,00 
29 FIO DE SEDA N - O C/AG. C/24  ENV  SHALON 	'CX 30 R$ 45,75 R$ 1.372,50 

730 FIO DE SEDA N - 1.0 C/AG. C/24  ENV  SHALON CX 30 R$ 45,95 R$ 1.378,50 
731 FIO DE SEDA N - 2.0 C/AG. C/24  ENV  SHALON 	'CX 20 R$ 46,20 R$ 924,00  
732  FIO DE SEDA N - 3.0 C/AG. C/24  ENV SHALOM  CX 20 R$ 46,20 R$ 924,00 
736 FIO P.V.A VYCRIL N- 3.0 C/AG C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 249,95 R$ 4.999,00 
745 LUVA DE PROCED.TAM M C/100 UND MEDIX CX 1.000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 
746 LUVA DE PROCED.TAM G C/100 UND MEDIX CX 140 R$ 12,50 R$ 1.750,00 

747 LUVA DE PROCED.TAM P C/100 UND MEDIX CX 2.000 R$ 12,50 R$ 25.000,00 	' 

748 LUVA DE PROCED.TAM PP C/100 UND MEDIX CX 100 R$ 15,95 R$ 1.595,00 

750 COLCHÃO HOSPITALAR MED-SAUDE UND 10 R$ 115,40 R$ 1.154,00 

753 NEBULIZADOR 1 SAÍDA INCOTERM UND 10 R$ 311,95 R$ 3.119.50 

755 ESFIGMOMANOMETRO LABOR  IMPORT  UND 50 R$ 70,00 	' R$ 3.500,00 

757 CADEIRA DE RODAS C.D.S UND 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 

558 CUBA RIM GOLGRAN UND 15 R$ 48,95 R$ 734,25 

259 SUPORTE PARA PUNÇÃO VENOSA ARTMED UND 7 R$ 420,00 R$ 2.940,00 

260 CARRINHO DE CURATIVO LDM UND 	 1 5 R$ 819,00 R$ 4.095,00 

262 LANTERNA CLINICA  CHIN  KOU UND / R$ 55,90 R$ 391,30 

263 OTOSCOPIO MIKATOS UND 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00 

64  RED  BLOK ORTOFEX UND 7 R$ 206,00 R$ 1.442,00 

65 OXIMETRO DE PULSO INCOTERM UND 14 R$ 64,00 R$ 896,00 

68 CINTO IMOBILIZADOR TIPO ARANHA MARIMAR UND 5 R$ 220,00 R$ 1.100,00 

'72 TALA DE IMOBILIZAÇÃO FLEXIVEL ORTOFEX UND 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

273 MASCARA DE RESERVATÓRIO DE 02 
NINGBO 
GREETMED 

UND 20 R$ 24,00 R$ 480,00 

15 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - MANITOL 20% 
250ML- AMPLA CONCORRENCIA 

HALEXISTAR cx 35 R$ 417,80 R$ 14.623,00 

)0 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - SULFATO DE 
MAGNÉSIO 50% INJ AMPLA PARTICIPAÇÃO 

HIPOLABOR CX 25 R$ 1.212,60 R$ 30.315,00 

Valor Total R$ 804.003,79 

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

JiSSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Justo Coelho de Sá Filho 
Secretário 
060/2023 

LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA 
CPF riQ 672.772.683-34 

Publicado por; ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 43553668412d2cd6d0763400185c1e25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  02.003/2024 
LEI 14.233/2021  

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2  003/2024 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 191.795,50 (cento e noventa e um mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 

FINAL: 19 de Março de 2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LW 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) .1•111•111111111•1111111111==~  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ n2  19.917.154/0001-70 

R  Piaui,  217, Centro, Imperatriz, Maranhão 

hospitaliadist@gmail.com, (99) 8430-5000 I  (99) 8154-2017, 

Matheus de Castro Feitosa, CPF n2  046.321.483-85 

PREÂMBULO 

Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ  rig  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico  IT  

003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, bem COMO, as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela, 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que Se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do 	órgão 	ou 	da 	entidade 	que 	sofrer 	redução 	dos 	quantitativos 	informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 -Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1-  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei nº 14.133, 

de 	 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto 

nº 	 11.462, 	 de 	 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 -As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de 	 qualquer 	 das 	 partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
9.2.1 —  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 

3 AMBROXOL ADULTO 100ML FARMACE FR 1.400 R$ 3,65 R$ 5.110,00 

10 GLICERINA LÍQUIDA 1000ML EQUIPLEX  LT  40 R$ 49,00 R$ 1.960,00 

13 ISORDIL  SUB-LINGUAL 5MG C/30  COMP  E.M.S CX 70 R$ 15,10 R$ 1.057,00 

15  OLEO  MINERAL 100ML INGA FR 700 R$ 4,25 R$ 2.975,00 

PRATI 
20 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 400 MG 

DONADUZZI 
FR 112 R$ 42,75 R$ 4.788,00 

22 GLICOSE 25% 10ML SAMTEC CX 100 R$ 121,00 R$ 12.100,00 

36 AMICACINA 500MG INJ C/50X2ML TEUTO CX 5 R$ 214,30 R$ 1.071,50 

39 AMPICILINA 500MG INJ C/50  AMP  TEUTO CX 1.000 R$ 7,80 R$ 7.800,00 

41 BICARBONATO DE SÓDIO 10% INJ C/100  AMP  FARMACE CX 8 R$ 326,60 R$ 2.612,80 

47 CIMETIDINA 300MG INJ C/120X2ML TEUTO CX 56 R$ 199,90 R$ 11.194,40 

48 CLORANFENICOL 1GR INJ C/50  AMP  FRESENIUS CX 14 R$ 447,90 R$ 6.270,60 

49 CLORETO DE SODIO 10% INJ 10ML C/200 SAMTEC CX 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

53 COMPLEXO B NiI 	C/100X2ML HYPOFARMA CX 105 R$ 132,68 R$ 13.931,40 

54 DEXAMETASONA 2MG C/50  AMP  FARMACE CX 35 R$ 122,45 R$ 4.285,75 

58 DIPIRONA INJ C/ 120X2ML  AMP  FARMACE CX 105 R$ 167,90 R$ 17.629,50 

78 METRONIDAZOL 0,5% INJ. 100ML HALEXISTAR CX 1.400 R$ 7,15 R$ 10.010,00 

98 ALGODAO ORTOPÉDICO 15X1M C/12 UND POLAR  FIX  DZ 100 R$ 10,40 R$ 1.040,00  

ON CALL  
100 APARELHO DE GLICEMIA  

PLUS  
UND 56 R$ 52,50 R$ 2.940,00 

101 APARELHO Ut PRE55ÃO C/E5TETO ADULTO INCOTERM i iNn 70 R$ 83,84 R$ 5.868,80 

103 
ATADURA DE CREPE 15CM 13FIOS 1,8M C/12 

KASMED DZ 420 R$ 7,20 R$ 3.024,00 
UND 

104 
ATADURA DE CREPE 20CM 13 FIOS 1,8M C/12 

KASMED DZ 280 R$ 8,90 R$ 2.492,00 
UND 

›refeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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105 
ATADURA DE CREPE 30CM 13 FIOS 1,8M C/12 

UND 
KASMED DZ 490 R$ 16,70 	R$ 8.183,00 

106 ATADURA GESSADA 10CM C/20 UND POLAR  FIX  CX 70 R$ 57,75 	R$ 4.042,50 

113 CAIXA DESCARPAX 20 LITROS POLAR  FIX  UND 210 R$ 10,00 	R$ 2.100,00 

114 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND KASMED  PCT  30 R$ 79,00 	R$ 2.370,00 

123 COLETOR DE URINA FEMININO MEDSONDA  PCT  800 R$ 2,85 	R$ 2.280,00 

134  FLEET-ENEMA 130ML AIRELA FR 50 R$ 8,30 	R$ 415,00 

FRALDA 	DESC 	GERIATRICA 	TAM 	G 	C/8 
136 

FRALDAS 
BIGFRALL  PCT  56 R$ 17,00 	R$ 952,00 

141  KIT  PAPANICOLAU  TAM  G KOLPLAST  KT  350 R$ 4,70 	R$ 1.645,00 

142  KIT  PAPANICOLAU  TAM  M KOLPLAST  KT  1.400 R$ 4,69 	R$ 6.566,00 

143  KIT  PAPANICOLAU  TAM  P KOLPLAST  KT  1.400 R$ 4,70 	R$ 6.580,00 

155 MULTI VIAS 2 VIAS C/CLAMP TKL UND 3.500 R$ 0,90 	R$ 3.150,00 

157 PRESERVATIVO LUBRIFICANTE C/144 UND WALTEX CX 7 R$ 58,75 	R$ 411,25 

160 PVPI- TÓPIC01.000ML RIOQUIMICA  LT  70 R$ 52,00 	R$ 3.640,00 

LOBOR 
165 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-08  

IMPORT  
UND 140 R$ 0,70 	R$ 98,00 

LABOR 
169 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-16  

IMPORT  
UND 140 R$ 1,26 	R$ 176,40 

LABOR 
179 SONDA URETRAL N-12  

IMPORT  
UND 70 R$ 1,00 	R$ 70,00 

LABOR 
200 AGULHA P/RAQUE DESC 25GX3,5(90X06)  

IMPORT  
UND 50 R$ 92,00 	R$ 4.600,00 

233 FIO P.V.A VYCRIL N- O C/AG C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 327,95 	R$ 6.559,00 

234 FIO P.V.A VYCRIL N- 1.0 C/AG C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 299,90 	R$ 5.998,00 

235 FIO P.V.A VYCRIL N- 2.0 C/AG C/24  ENV  SHALON CX 20 R$ 332,95 	R$ 6.659,00 

242 LUVA CIRURGICA ESTERIL N-8.0 MEDIX PAR 1.000 R$ 1,35 	R$ 1.350,00 

243 LUVA CIRURGICA ESTERIL N-7.5 MEDIX PAR 1.400 R$ 1,35 	R$ 1.890,00 

261 TERMOMETRO DE CABO  EXTENSOR  INCOTERM UND 14 R$ 98,90 	R$ 1.384,60 

267 COLETE DE IMOBILIZAÇÃO VNO UND 7 R$ 245,00 	R$ 1.715,00 

Valor Total  R$ 191.795,50 

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIÁDORA 	 PELA BENEFICIÁRIA 

HOSPITALIA 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA:19917154000170 

Assinado de forma digital por 
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:19917154000170 
Dados: 2024.03.18 19:03:17 -0300' 

Matheus de Castro Feitosa 

CPF n2  046.321.483-85  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 02.003/2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

TOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 01.597.629/0001-23  

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: CENTRO 

.CIDADE: São João do Paraíso ESTADO: Maranhão 

PRESENTANTE: Justo Coelho de Sá Filho CPF: 530.745.643-34  

1/411 

DOS MUNICÍPIOS Emil DO E'.:, T 4,1).0 DC MARAWA.C.: 

a  • 	U1S,  QUARTA  * 20 D 	4•ç• ø 	I  
ISSN 2763-860X 

	Foi ha 	  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM  
NQ  PROCESSO ADMINISTRATIVO:  023/2024  
NQ  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:  003/2024 
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 

RGÃO CERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

1 

 

BJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

ALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 191.795,50 (cento e noventa e um mil, setecentos e noventa e cinco  reels  e cinquenta 
centavos) 

IGENCIA INICIAL: 18 de Março de 2024 
IGÊNCIA FINAL: 19 de Março de 2025 

DADOS DO BENEFICIÁRIO _ 

RAZÃO SOCIAL: 
- 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 19.917.154/0001-70 

ENDEREÇO: 
- 

R  Piaui,  217 BAIRRO: Centro 

IDADE: 
- 

Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 
- 

(99) 8430-5000 I (99) 8154-2017  E-MAIL:  hospitaliadist@gmail.com  

REPRESENTANTE: Matheus de Castro Feitosa CPF: 046.321.483-85 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 
7 AMBROXOL ADULTO 100ML FARMACE FR 1.400 R$ 3,65 R$ 5.110,00 

10 GLICERINA LÍQUIDA 1000ML EQUIPLEX  LT  40 R$ 49,00 R$ 1.960,00 

73 ISORDIL  SUB-LINGUAL 5MG C/30  COMP  E.M.S CX 70 R$ 15,10 , R$ 1.057,00 

75  OLEO  MINERAL 100ML NGA FR 700 R$ 4,25 , R$ 2.975,00 

?0 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 400 MG 
PRATI 
DONADUZZI 

FR 112 R$ 42,75 R$ 4.788,00 

ã GLICOSE 25% 10ML 	 0SAMTEC CX 100 R$ 121,00 R$ 12.100,00 	- 

6 - AMICAC1NA 500MG IN) C/50X2ML "IEUTO (CX 5 R$ 214,30 R$ 1.071,50 

AMPICILINA 500MG IN) C/50  AMP  -1EUTO CX 1.000 R$ 7,80 R$ 7.800,00 

2.1 BICARBONATO DE SÓDIO 10% IN) C/100  AMP  FARMACE CX 8 R$ 326,60 R$ 2.612,80 

7[7 CIMETIDINA 300MG INJ C/120X2ML TEUTO CX 56 R$ 199,90 R$ 11.194,40 

218 CLORANFENICOL 1GR IN) C/50  AMP  FRESENIUS CX 14 R$ 447,90 R$ 6.270,60 

49 CLORETO DE SODIO 10% IN) 10ML C/200 SAMTEC CX 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

53 COMPLEXO B IN) C/100X2ML HYPOFARMA CX 105 R$ 132,68 R$ 13.931,40 

54 DEXAMETASONA 2MG C/50  AMP  FARMACE CX 35 R$ 122,45 R$ 4.285,75 

58 DIPIRONA IN) C/ 120X2ML  AMP  FARMACE CX 105 R$ 167,90 1 R$ 17.629,50 

78 METRONIDAZOL 0,5% IN). 100ML HALEXISTAR 	'CX 1.400 R$ 7,15 R$ 10.010,00 

)8 ALGODAO ORTOPÉDICO 15X1M C/12 UND POLAR  FIX  DZ 100 R$ 10,40 R$ 1.040,00 
100 APARELHO DE GLICEMIA  ON CALL PLUS  UND 56 R$ 52,50 R$ 7 q40.00 

101 APARELHO DE PRESSÃO C/ESTETO ADULTO INCOTERM IUND 70 R$ 83,84 R$ 5.868,80 

103 
ATADURA DE CREPE 15CM 13FIOS 1,8M C/12 
UND 

KASMED DZ 420 R$ 7,20 R$ 3.024,00 

104 
ATADURA DE CREPE 20CM 13 FIOS 1,8M C/12 
UND 

KASMED DZ 280 R$ 8,90 R$ 2.492,00 

105 
ATADURA DE CREPE 30CM 13 FIOS 1,8M C/12 
UND 

KASMED DZ 490 R$ 16,70 R$ 8.183,00 

106 ATADURA GESSADA 10CM C/20 UND POLAR  FIX  CX 70 R$ 57,75 R$ 4.042,50 

113 CAIXA DESCARPAX 20 LITROS POLAR  FIX  UND 210 R$ 10,00 R$ 2.100,00 

114 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/50 UND KASMED  PCT  30 :R$ 79,00 R$ 2.370,00 

É 	• 	111 	• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2 003/2024 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 

Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 52.907,50 (cinquenta e dois mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos) 

wermats  
INICIAL:  18 de Margo de 2024 
FINAL: 18 de Margo de 2025 

&GA() GERENOADOR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LI-L1 
ÓRGIo(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	
SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n2 14.792.179/0001-71 

RUA AtARICO DE FREITAS, 282 - CASA 01„ SÃO TARCISIO, Juiz de Fora, Minas Gerais 
1251.1 	supradistribuidora@gmail.com, (32) 2101-1567, 

JOAO CARLOS FLORIAN° BRAGA, CPF n° 975.636.766-00 • 	PREAMBULO 

Aos 18 de  Margo  de 2024, a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 
de Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 
003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de SkiJOS° do Paraíso - MA, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 
preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 19  de abril de 2021, bem como, as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciona I as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São  Joao  do Paraíso - MA, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaisoma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNI31: 01.597.629/0001-23  

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que 6 parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMAUZAÇÂO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o prego vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei ne 14.133, de 2021. 
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior devera ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de pregos. 

2.3 -Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 
2.4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalize* da ata 

de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2  -Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
2.5- 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de São João do Paralso - MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1- As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de pregos poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
pregos. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  
considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1-Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2- Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei itz 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

Prefeitura Municipal de  Sirs Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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4.1.3.2 - No caso da repactuagão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no  art.  124 da Lei ncz 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 
condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, 
de 	 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1-O registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Prefeitura Munidpal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses  ern  que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 	 11.462, 	 de 	 2023. 

causuut SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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de  qualquer 	 das  partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da lei n2 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 - O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 
129 ESPARADRAPO 10X4,5CM WILTEX UND 1.400 R$ 8,85 R$ 12.390,00 
137 GAZE TIPO QUEIJO 91X91MTS - 09 FIOS ANAPOLIS RL 350 R$ 26,00 R$ 9.100,00 

SALDANHA 
199 AGULHA DESC.25X07 C/100 UND RODRIGUES CX 630 R$ 6,50 R$ 4.095,00 

LTDA. 
203 CATETER INTRAVENOSO N-20G HEALCATH UND 4.200 R$ 0,57 R$ 2.394,00 

214 FILME P/RAIO-X 18X24 C/100 UND FUJIFILM DO 
BRASILMTZ 

CX 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

215 FILME P/RAIO-X 24X30 C/100 UND 
FUJIFILM 00

0( 
BRASILMTZ 

30 R$ 255,50 R$ 7.665,00 

216 FILME P/RAIO-X 30X40 C/100 UND 
FUJIFILM DO 
BRASILMTZ 

0( 30 R$ 425,45 R$ 12.763,50 

Valor Total R$ 52.901,50 

Prefeitura Municipal de  Sao kilo  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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BRAGA:97563676600 
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DE REGISTRO DE PREÇOS NO 0=2024 

CONTRATO  Ns  047/702A, 
Processo  Administrative  02712024 
Adnio • At. da Registro do Preço. ns 001/2024 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO NI 047/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO W 027/2024 - ADESÃO A ATA DE RIEGIMO DE 
PREÇOS Ilt 001/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
rmu& através da Secretaria Municipal de  Educed°  e a empresa  IL  C 
BRANCO ALMEIDA LTDA, Inscrita no CNPJ no 19.560.762/0001-32. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  OE  TRANSPORTE  SCOUR  EM 
ATENDIMENTO As DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÃ/MA. VALOR 
GLOOAL: a valor global deste Contrato é de R$ 2.337.713.40 (dols 
milhees, trezentos e trinta e sete mil, setecentos e treze  reels  e 
quarenta centavos). DOIAÇALI ORÇAMENTARIA: As despesas 
correrão por  coots  de dotação orçarnentairla da Secretaria Municipal de 
Educação. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 22103/2024. ASSINATURAS: SERASTUJIA DE  WAWA  
SANTOS FREITAS (Contratante) e IGOR LIMA CASTELO BRANCO 
ALMEIDA. (li. C BRANCO ALMEZIA ODA. (Contatado). Santa  Lazio  
do Parui-MA, 22 de março de 2024. SEDAST1ANA DE KÁSSIA 
SANTOS MINAS -Seaettaia Municipal de Educada 

Publicado  pot  1471.1YAN PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador c959422ce8175a3b2a2507abitbOcd9e9 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE N 006/2024 

DISPENSA DE LICITAC,ÃO NI 00612024 
PROCESSO ADMINISTRATTVO  Ns  026/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBIU DADE  

PRÉDIO DO AU4OXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
TURISMO E COMUNICAÇÃO DO MUMCIPIO DE SANTA LUZLA DO PARUÃ-
MA. 

O Senhor Secretino Municipal de Planejamento, Administração, 
Finanças, Recelta e Pabinstinio Público do Município de Santa Luzia do  
llama,  no uso de sues atribuições legais, com base nas Informações 
constantes nos autos do Processo, referente à Dispense de Licitação por 
Inedgibikdade ri* 006/2024. 
CONSIDERANDO a juntlticativa apresentada polo Setor de  Licked°  e o 
Parecer da Assessoria Juddka 
CONSIDERANDO a configuração da situado prevista no artigo 17, 
Inciso VII, da Lei n• 14.133/2021. e a necessidade da realização da 
contratado em questão; 
CONSIDEPANDO que foram observados os prazos processuais. 
HOMOLOGO, e Reconheço o presente processo administrativo de 
Dispensa de Licitação por Inesigibilidade com vistas à contratado 
direta da Pessoa Física JONAS JACINTO DE SAMPAIO - CP11/142: 
437.441.333-20, com endreço na Avenida Professor  Joao Morals  de 
Sousa, s/n Centre. Mcnicplo de Santa Lute do Parui-MA. 
Trata-se, portento, de um  service  continuo. A contratação  sera  por um 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a 
Lel. 
A  presents  HOMOLOGAÇÃO  sera  publkada no Diário  °tidal  do 
Munidpio de Santa  Luna  do Prima. &do  °tidal  de publicklade, de 
acordo  corn  o que estabelece o  repot  de seu  art.  54. S 2e da lei no 
14.133/21. de modo a  tamer  público o  resulted*  do certame kltatório, 
como também, para que produza seus legais e luridlon delta; 

Santa Urrla de Parua-m& 72 de marco de 2024. 

FLAVIO  JOSE  PAD4LNA DE ALMEIDA 

Secretina Municipal de Planejamento. AdminkstragiO. Patina&  
Beretta  e Patrentiolo Público 

Pubfloiclo por W711.Y401PfrilitIRO RODRIGUES 
Cikingo rdentnkadot e74484c51•92b1dite3806686210527d 

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

EXTITÃTO OA  ATA  DE REGISTIEO DE SCAM NI 03.003/2024  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI 03.003/2024 

*DOS DO  PROCESS*  DE ORIGEM 
PROCESSO ADARNISTRATTVO: 323/2024 

iia PROCESSO DE CONTRATAÇAD: 003/2024 
4100ALIDADE: Pregão BetrônIco 
ORGÃO GERE  PICADOR:  SECRETARIA MUMOPAL DE SAÚDE 

RGACI(S) PARTICPANTE(S): 

CiENETO: Registro de Pref.*  pars 'verdure  aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates 
de  interested.  Secretaria Municipal de  Sao&  do Munidpio de Stio Jdo do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 52.907,50 	 dais 	 dnquenta (cinquenta • 	mil, ncrescantos e  sate reeks  e 	centavos) 
VIGENCIA MACY& 1B de Marco de 2024 
VIGÊNCIA FINAL 18 de Marco de 2025 

DADOS Do  Dania  GERIIIICIADOR 
NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD! CNPJ: 	'31397.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO,  Sidi  pAllUtO:  "INTRO  

CIDADE: São  Joao  do Parafso ,STODO. Maranhão 
REPRESENTANTE usto Coelho de Si FUho CPF: 530.745.643-34 

www.famem.org.br 	 1e0ie4 
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ISSN 2763-860X 

pNDEREÇO: RUA ALARICO DE FREITAS. 282- CASA 01, BAIRRO:  SAO  TARCISIO 

iCIDADE: luiz de Fora ESTADO: Minas Gerais 

ONTATO: (32) 2101-1567  E-MAIL:  supradistribuidoranmal.com  

EPRESENTANTE: .0A0 CARLOS FLORIAN° BRAGA CPF: 975.636.766-00 

DOS ITEMS  REGISTRADOS  

te
SPECIFICACAES E  ITEMS  DA  ARP  

Item Descrição Mares 	gUnldede Quant. 'Velar  Unit. 	IRE Total 
29 ESPARADRAPO 10X4,5CM WILTEX UND 1.400 R$ 8,85 R$ 12.390,00 
37 GAZE TIPO QUEIJO 91X91MTS - 09F105 ANAPOUS PI 350 R$ 26,00 R$ 9.100,00 

1199 AGULHA DESC.25X07 MOO UND 
SALDANHA 
RODRIGUES 
LTDA. 

0( 630 R$ 6.50 R$ 4.095.00 

11203 CATETER INTRAVENOSO N-200 HEALCATH UND 4.200 R$ 0,57 R$ 2.394,00 

214 FILME P/RAIO-X 18X24 C/100 UND 
-UjIFILM DO 
.3RASRATTZ 

a 30 RS 1.50.00 R$ 4.500.00 

215 FILME P/RAIG-X 24Y30 0100 UND 
ITUJIFILM DO 
BRASILMTZ CX 30 R$ 255,50 R$ 7.665.00 

1216 	IFILME P/RAIO-X 30X40 MOO UND 
FUPFILM DO 
BRASILMTZ CX 30 R$ 425,45 R$ 12.763,50 

'Valor Total RS 52.90700  

Sao Mao do Webb - MA. 18 de  Março  de 2024  

ASSINATURAS  

PEA  GERENOADORA IA 111111EFKIARIA 

susto Coelho de Sá Filho  
Secretária 
060/2023 

OA°  CARLOS FLORIAN° BRAGA 
PF n9  975.636.766-00 

Publicado par ELTON RODRIGUES DE SOUSA  
Cadge  identificadon 774631e61608eb6fde248dcd252c2e 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 172/2024, ASSINADO EM 2/413/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Na 172/2024, assinado em 
21/03/2024. Objeto: Contrato para aquisição de 
medicamentos, material hospitalar e correlates de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde do Município de  Sao Joao  do Paraíso 
- MA.. Processo Administrativo IV 023/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrênico n°003/2024. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CWJ na 
14588.101/0001-30, CONTRATADO: J. P. A  JUNIOR  
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIREU,  CRP)  ne 
22.140.414/0001-59. Valor Global: R$ 13.699,00 (treze 
TO e seiscentos e noventa e nove  reels).  Vigenda Inicial; 
21 de  Margo  de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 
2024. justo Coelho de Sé Filho. São João do Paraíso - 
MA, 21 de Março de 2024. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador Oce60086deb2e7b0b9878a4b1a59ble5 

EXTRATO LIE CONTRATO Ne 173/2024, ASSINADO EM 2103/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Nia 173/2024. assinado em 
21/03(2024. Objeto: Cod:tabs para aquisição de 
medicamentos, material hospitalar e correlates de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município  

de São João do Paraíso - MA.. Processo  Administrative  
n°02312024. Modalidade: Pregão Eletrônico 
003/2024. CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNP1 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: J. 
P.  *JUNIOR  ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELL  
CRP) III  22.140.414/0001-59. Valor Global: R$ 6.951,48 
(seis mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta 
e oito centavos). Viginda InIdal: 21 de Março de 2024. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Justo Coelho de 
Sá  Film.  Silo  Joao  do Paraão - MA, 21 de  Marto  de 
2024. 

Publicado  pot &TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identMcador 5cc68bb557011o4654fcc3b2815cfi85 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 110/2024, ASSINADO EM 25/03/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Na 180/2024, assinado em 
25/03/2024. Objeto: Contrato para aquisição de 
rnedicamentos, material hospitalar e correlates de 
Interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Munlcfplo 
de Sio  Jolla  do Paraíso- MA.. Processo  Administrative  
n° 023/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico 
003/2024. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CEP] na 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: 
REALMED DISTRIBUIDORA  LTD&  CEP) as 
17.263.792/0001-90. Valor Global: R$ 16.030.00 
(dezesseis mil e trinta recta). Vigência Inicial: 25de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO - MA 

CNP :01.597.629 0001-23 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N° 003/2024 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 

Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 
da Secretaria Municipal de SaÚde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$23.957,06 (vinte e três mil,  novecentos e cinquenta e sete reais e seis centavos) 

VIGNCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 18 de Março de 2025 

ORGA0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
cx COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITMARES LTDA, CNPJ n2  32334.969/0001-39 
412 NORTE NE 55 ALAMEDA 6 QI 7 LOTE 3, S/N, PLANO DIRETOR NORTE, Palmas, Tocantins  

tit 	licitacao@ckhospitalar.com.br, (63) 3026-1661, 
ORDET PEREIRA COELHO, CPF n°090.688.561-20 

PREAMBULO 

Aos 18 de  Margo  de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 
de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°  
003/2024, que tem como objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 
RESOLVE registrar os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 
preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referencia referenciada, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, as cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciona I as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

Prefeitura Munidpal de São  Joao  do Paraíso - MA i CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  ISO,  Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PAFtAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMAUZAÇA0 E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos  tell  sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sell  formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de pregos. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4 -Ap6s do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de pregos: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 -  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de  Sao  logo do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comerdo, ne 150, Centro, São loto do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
2.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 —A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego 
melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 
2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 —A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1—As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 
3.2 — o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 — O órgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4— Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 —Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
Imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da  Minn  "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021; 
4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 
4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

Prefeitura Municipal de São logo do Parafso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 
registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o drgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no  art.  124 da Lei ne 14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o  prey)  
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus pregos registrados. 
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o  prey,  registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, 
de 	 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Prefeitura Municipal de Silo João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Com&do, ns 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n2  

11.462, de 2023; ou 
6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

• 
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 — 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 
6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 	 11.462, 	 de 	 2023. 

CLAUSWA SÉTIMA — DAS PENAUDADES 

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2 —As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 
7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2— Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01597.62910001-23 
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ofertadas na proposta são as que seguem: 

LAMINA DE BISTURI N-22 C/100 UND 

LENCOL DESC HOSPITALAR 

152 	MASCARA DESC C/ELASTICO C/50 UNO 

158 	PROPE DESC. C/100 UNO 

164 1  SD  NASOGASTRICA LONGA N-20 

168 	SONDA ASPIRtao TRAQUEAL N-14 

170 	SONDA ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N-18 

178 	SONDA NASOGASTRICA LONGA N-16 

183 	TIRA P/ GLICEMIA C/100 UNO 

196 	AGULHA DESC. 30X08 C/100 UNO 

198 	AGULHA DESC.13X4,5 C/100 UNO 

201 	CATETER INTRAVENOSO N-16G 

207 	SCALP  N-23 

Descrição 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
de  qualquer 	 das partes. 

CLAUSULA NONA - DAADESA0  it  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados  astir)  compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgici ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de  preps  para o 

gerenciador e para os participantes. 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

CLAUSULA Dt-CIA/bei -DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

PEOFICACOES E ITENS DA  ARP  
Marca Unidade Quant Valor  Unit  R$ Total 

STERLANCE CX 14 R$ 27,48 R$ 384,72 

DESCARBOX ROLOS 84 R$ 9,35 R$ 785,40 

BIOLAND  PCT  210 R$ 5,34 R$ 1.121,40 

ANADONA  PCT  14 R$9,80 R$ 137,20 

FOYOMED UNO 42 R$ 1,52 R$ 63,84 

FOYOMED UNO 140 R$ 1,18 R$ 165,20 

FOYOMED UNO 140 R$ 1,25 R$ 175,00 

FOYOMED UNO 700 R$ 0,93 R$ 651,00 

MEDIEVERS a 150 R$ 39,95 R$ 5.992,50  
ON  

DESCARPACK CX 70 R$ 7a5 R$ 507,50 

DESCARPACK a 70 R$ 7,21 R$ 504,70 

POLYMED UNO 980 R$ 0,70 R$ 686,00 

WILEX UNO 8.000 R$ 0,28 R$ 2.240,00 

Prefeitura  Munidpal de Sao Joao do  Paraíso-  MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comerdo,  na  150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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210 SERINGA DESC. 1ML C/AG 13x4,5 SR UND 5.600 R$ 0,21 R$ 1.176,00 

212 SERINGA DESC. 3ML C/AG 25x7 SR UND 9.800 R$ 0,21 R$ 2.058,00 

213 SERINGA DESC. 5M1 C/AG 25x7 SR UND 10.000 R$ 0,23 R$ 2.300,00 

266 COLAR CERVICAL P MS0 UND 10 R$ 15,90 R$ 159,00 

270 AMBU COM MASCARA ADULTO FOVOMED UND 7 R$ 159,95 R$ 1.119,65 

271 AMBU COM MASCARA INFANTIL FOYOMED UND 7 R$ 159,95 R$ 1.119,65 

COLETOR 	PERFURO 	CORTANTE 	71 
275 

DESCARPACK 
DESCARBOX UND 210 R$ 4,58 R$ 961,80 

COLETOR 	PERFURO 	CORTANTE 	13L 
276 

DESCARPACK 
DESCARBOX UND 210 R$ 7,85 R$ 1.648,50 

Valor Total R$ 23.957,05  

55o logo do  Paraíso  - MA, 18 de Margo de 2024  

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 

KARIELLO SOUSA, Assinado de  found  digital por 
KARIELLO SOUSA 

COELHO:6254258 pELHO62542583153 

3153 	
Dada: 2024.03.18165653 

	

ORDET PEREIRA COELHO 	
CK COMERCIO 

	

CPF n2  090.688.561-20 	DE PRODUTOS 
HOSKTALARES=1, 
LTDA3253496 310,6,454969000,39  
9000139 	re  210.g.:Er 

Prefeitura Munidpal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Cornérdo, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saoloaodoparaiso.me.gov.br  
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123, 	'ZOLETOR DE URINA FEMININO t
E
DSON

LA 
 DA 800 $ 2,85 	a  4112.1280,00 

134  FLEET-ENEMA 130ML E 	/50 8,30 	—Nti-41 , 
R$ 952.00 	r 136 FRALDA DESC GERIATRICA  TAM  G CM FRALDAS INGFRALL 56 17,00 

141 	!KIT  PAPANICOLAU  TAM  G KOLPLAST 
i
Cr 350 $ 470 RS 1.645.00 

142  KIT  PAPANICOLAU  TAM  M KOLKAST cr 1.400 54,69 P$6.566.00 
143 ir PAPARICOLAU  TAM  P KOLPLASF cr 1.400 $ 4,70 R$ 6.580,00 
»5 '4ULTI VIAS 2 VIAS CiCUU4P TKL 

eND 
3.500 $ 0,90 R5 3.150,00 

157 SRESERVATIVO LUBRIFICANTE C/144 UNO kArrEx x r- 7 58.75 RS 411.25 
160 rPl- TOPIC01.000ML RIOQUIMICA  IT  70 $ 52,00 RS 3.640,00 
165 EiONDA ASPIRACÇA0 TRAQUEAL N-08 IMPORT  iLOBOR  D 140 $ 030 R$ 98,00 
169 	itiONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-16  [Apt IMPORT  trNO 140 $ 1,26 R$ 176,40 
179 SONDA URETRAL N-12 LIBORIMPORT ND 70 $ 1,00 R$70,00 
200 AGULHA P/RAQUE  DEW  25GX3,5(90X06) 	"LABOR  IMPORT  UNO 50 $ 92.00 R$ 4.600.00 
233 FIO P.V.A VYCRIL N- ft C/AG C/24  ENV  SHALON CX 20 $ 327,95 RS 6.559,00 
234 FIO P.V,A VYOUL N- 1.0 C/AG C124  ENV SHAWN  CX 20 $ 299,90 RS 5.998,00 
235 '10 P.V.A VYCRIL N- 2.0 C/AG C/24  ENV  SHADN CX 20 $ 332.95 R$ 6.659.00 
242 LUVA CIRURGICA ESTERIL N1.0 MEDIX PAR 1.000 $ 1,35 RS,  1.350.00 
743 /.UVA ORURGICA ESTEPJL N-7.5 MEDIX PAR 1.400 $ 1,35 RS 1.890,00 
asz TERMOMETRO DE CABO  EXTENSOR  NCOTERM UNO 14 $ 98.90 (RS 1.384,60 
767 COLETE DE IROSIUZACAD VNO UNI) 7 $ 245.00 R$ 1.715,00 
Valor Total $ 191.795,50 

Sáo joáo do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

1111 51 NAnIRAS 

PELA GERENCIADoRA VELA BENEFICIARIA  

gusto  Coelho de  SS  Filho 
Secretário  

060/2023 

Matheus de Castro Fettosa 
LW  no 046.321.483-85 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 143020tec4742adad339e53239274ee 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 04.00372024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N 04.003/2024 

DO PROCESSO DE  OMEN  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2024 

ODAUDADE: Pregão Eletranieo 
0 GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE  

GAO»)  PARTICIPANTE(S): 

E 

. 
' 	. 

Registto de Pregg. pare eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e carrelatos 
de interesse da  Secretariat  Municipal's:1e Saúde do Municipio de  Sao  logo do Paraiso - MA 

ALORTOTAL REGISTRADO:  its  23.957,06  (virile  e  gas  ma, :novecentos-e cinquenta e sete  reels  e  set  centavos) 
ENCIA1NICIAL: 18 de Man;o de 2024 

waA  FINAL 18 de Marg. de 2025 

DADOS DO  Cacao  GERENCIADOR 

SOME: SECRETARIA MUNICIPAL 1:1 SAIZE NPI. 31.597.629/0001-23 

_DGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N ‘BAIRRO: 
L 
CENTRO 

ODADE:  Sao  jolão do Pardso ESTADO:  Maranhao  

REPRESENTANTE: ltaste tOelho de SE  Fah°  CPF: 530345.643-34 

nAros no DENEFICIAJUO. 

RAZÃO SOOAL: 
CK COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

cimuctipl;  32.534.96910001-39 

ENDEREÇO: 
412 NORTE NE 55 ALAMEDA 6  oil  LOTE.3. BAIRRO, PLANO DIRETOR NORTE 

C}DADE: Palmas ESTACO: Tocantins 

CONTATO: (63)3026-1661  EMAIL:  heRacaoagkhospitalar.contbr 
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DOS ITEMS  REGISTRADOS 

kESPECIFICM/OES E [TENS DA  MP  
Item IDescri9io  PG  nidade 	iQuant. sralor  Unit.  R$ Total 
144 rAMINA DE BISTURI N-22 U100 UNO .. 	V 	• NICE 14 R$ 21.48 fi$ 384,72 
147 NCOt DESC HOSEITALAR • SCARBOX • 0105 /81 RS 9,35 iR$ 785,40 
152 MASCARA DESC  MASTIC°  CJ50 UNO '; OUVID 210 	1 R$ 5,34 RI 1.121.40 	. 
158 	!MOPE  DF_SC. C/100 LIND • 14 1$ 9,80 R$137,20 
164  SD  NASOGASTRICA LONGA N-20 • • mED D 	j42 'k$1,52 R$ 63,84 
168 SONDA ASPIRACt0.0 TRAQUEAL N-14 e OMED D 140 	4,1$ 1,18 R$ 165.20 
170 SONDA ASPIRAO TRAOUEAL N-18 •YOMED D 140 IS 1,25 P$115,00 
178 SONDANASOGASTRICA LONGA N-16 • YOMED D 700 RS 0,93 R$ 651,00 
183 TIRA P/  &KUALA  0100 UNO EDIEVERSON \150  IT$  39,95  fit  519150 
196 AGUL(ADESC. 30X05 Cf100 LIND a 	•  PACK IT  70 7,25 	ift$ 507,50 
198 ADULHADESC.13)(4,5 C/100 UND SCARPACK is 70 

;S 
$7,21 R$ 504,70 

201 CATETER 90TRAVEN050 N-16G • • YMED D 980 RI 0,70 (11$ 686,00 
07 isrál P N-23  ILEX  D 8.000 R$ 0,28 RS 2.240,00 

710 SERINGA  DEC.  IML C/AG 13)(4,5 . D 5.600 	21$ 0,21 R$ 1.176,00 
712 SERINGA DESC. 351L VAG 25x7 . R NO 9.000 	:T4 0,21 R$ 2.055,00 
213 )ERINCLA. DSC. 5ML  CMG  25x7 -R D 10.000 	R$ 0,23 R$2300,00 
T66 COLAR CERVICAL P  SO  UNO 10 	il$ 15,90 R$ 159,00 	..' 

0 A/48U COM MASCAM ADULTO 3 YOMED UNO 7 	RS 159,95 R$ 1119,65 	
-I  71 At4BU COM MASCARA INFANTIL -*YOMED UND 7 	RS 159,95 RS 1.119,65  

215 COLETOR PERFURO CORTANTE 7L DESCARFACK . SCARI3OX D 210 	ki$ 4,58 R$ 961090 
276 COLETOR PERFUROCORTANTE 13L DESCARFAC 4  3 SCARBOX D 210 	lit.$  7,85 R$ 1.648,50 
Valor Total 	 RS 23.957,06 

Sho  job  do Paraíso- MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA 6E5E/a:MUGU PELA BENEFICIARIA 

luStO Coelho de  SS  Filho 
Secretário 
060/2023 

ORDET PEREIRA COELHO 
CPF iiT 090.688.561-20 

ithSpi JLthN itoomaliEspe soma 
Código identificadok: 70563e4960951442.171378k.582gfli _ 

EXTRATo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  05.003/2024 

EXTRATO DA ATA  OE  REGISTRO DE PREÇOS N• 05.003/2024 

‘DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
il2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 
kl• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003(2024 
MODALIDADE: Pregao Eletrônico 
5RGA0 GERENCIADOR: \SECRE1ARIA MUNICIPAL DE  SAUCE  
Inar¡S PART1CIPANTE(S): 

'OBJETO: 

 
Registra de Presos pare eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates 
de interesse da Seaetaria Municipal de Sadde do Municipio de  Sao Joao  do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 20.650.48 (vinte  fink  •seiscentos e csuenta  rags  e quorenta e  Om  centavos) 
Viatian INICIAL 113 de Marco de 2024 
S1GENOA FINAL: 18 de  Margo  de 2025  

DADOS DO (AGA° GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  CHIT  x31.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHAO,  SIN  BAIRRO: CENTRO 

CIDADE »50  lob  do Paraíso ESTADO:  Maranhao  

REPRESENTANTE:  lust*  Coelho de  SA  Fllho CPF: 530.745.643-34 

a 	. II 	Id II • • 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA'S° - MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

EZ, 	
PROCESSO  OE  ORIGEM 

A 	Pregão Eletrônico N°003/2024 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO:  023/2024 

Cie  
OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
da Secretaria Municipal de  Sad&  do Munidpio de São João do Paraiso - MA 

relatos de interesse 

VALOR TOTAL REGISTRADO , 
RS 20.650,48 (vinte mii,  seiscentos e cinquenta  reels  e quarenta e oito centavos) 

VIG 
o 	INICIAL 18 de Março de 2024 

FINAL 18 de  Margo  de 2025 

ORr.lito GERENCIAPOR  
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SRI-JOE 

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIARIO 
_ _ 

L P. A  JUNIOR  ATACADISTA MEDICAMENTOS HUI), CNPJ n2 22. 
R MONTE cAsTa(:), 69, JARDIM ska  LUIS,  Imperatriz, Maranhão 
AJfarnedip@outlook.com, (93)91744474, 
JUUN1AR PATRICIO ANDRADE, CPP ra 608.140.16340 

PREAMBULO 
Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N* 
003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao  logo do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 
preços e os quantitativos do termo de referencia do Processo de Contratação em referencia referenciada, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes is normas constantes na , 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as clausulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLADSITLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Parafso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  me 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Folha 11.  

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo nory2,3—W21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO Do pARAISO — MARuhrica 	  

CNP : 01.597.629/0001-23  

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico  Ng  003/2024, queT parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o  art.  95 da Lei ng 14.133, de 2021. 

2.2.1 -0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 
Lei ng 14.133, de 2021. 
2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 -  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5-O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  
sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 

2.8 - O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 -Ap6s a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de  preps,  no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de  Sic) Jolt,  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
varAv.saoloaodoparalso.ma.gov.br  
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Processo 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
2.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10— A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11— Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 —A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1— As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 
3.2 — o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4— Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUAU'ZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1— É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 —Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021; 
4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA—NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu  prep  aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4— Na hipótese de redução do  prep  registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao  prep  registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei rtz 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus pregos registrados. 
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o  prey)  
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o  prey)  registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 — 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei na 14.133, 

de 	 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 — Não aceitar manter seu  prep  registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2  
11.462, de 2023; ou 
6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 — O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 
6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 
n2 	 11.462, 	 de 	 2023.  

CLAUS-NA SÉTIMA — DAS PENAUDADES 
7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 —As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2— Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 
8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 
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de  qualquer 	 das partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que  ilk,  participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de pregos na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estio compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da Lei niz 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do Órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do Órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 - O drgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
A execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo Órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de  preps.  

CLAUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
• ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R.5 Total 

11 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP 100 ML 
laboratorio 

globo 
FR 1.400 R$ 1,41 R$ 1.974,00 

12 IBUPROFENO GOTAS 100MG/ML 
MEDQUIMIC 

A 
FR 700 R$ 2,65 R$ 1.855,00 

16  PARACETAMOL  GOTAS 10 ML  MEDLEY  FR 9.800 R$ 0,95 R$ 9.310,00 

17 PREDNISONA 20MG HIPOLABOR CPD 5.600 R$ 0,10 R$ 560,00 

42 BROMOPRINDA INJ HIPOLABOR  AMP  4.000 R$ 1,30 R$ 5.200,00 

77 METOCLOPRAMIDA 10MG INIC/50X2ML TEUTO FR 56 R$ 1,70 R$ 95,20 

118 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-4 MEDIX UNO 12 R$ 6,88 R$ 82,56 

119 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-1 MEDIX UND 12 R$ 4,22 R$ 50,64 

120 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-5 MEDIX UNO 12 R$ 6,65 R$ 79,80 

121 CANULA OROFARINGEA (GUEDEL) N-6 MEDIX UNO 12 R$ 6,30 R$ 75,60 

135 FORMOL 1000M L RIOQUIMICA  IT  10 R$ 30,02 R$ 300,20 
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LABOR 153 MASCARA P/  INALAÇÃO  AD ROSQUEADA IMPORT UND 40 R$ 9,37 R$ 374,80 

154 MASCARA P/  INALAÇÃO  INF ROSQUEADA LABOR 
IMPORT UND 40 R$ 9,82 R$ 392,80 

195  AGULHA  DESC. 20X5,5 C/100 UND DESCARPACK CX 42 R$ 7,14 R$ 299,88 
Valor Total  RS 20.650,48 

S5c)  Joao  do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 	 PELA BENEFICIÁRIA  

III %al  i  

Age A.L.,ilrfrel  si  

7 Just" oelho d Adlib"...# 
SecretS*r  •; 
060/2023 

JPAJUNIORCOM. 	IksruidodefonmadqtalporlP 
1 /4aAF

AJUNIOR
AIN

COM.ATACADISTADE 
ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS 	V2,I40414000159 

4
b
p
a
roce 

 2024.03.191133:18 LTDA221404140001S9 

AMMAR PATRICIO ANDRADE 

CPF ng 608.140.163-40 
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DOS ITENS REGISTRADOS 
Process° 	

3 

Rubrio  

Marco 	$1,1nidade 
STE/RANCE CX 

212 	RINGA DEW 3141 C/AG 25x7 
)1.3 	FUNGA  DESC. 5041. GAG 25x7 

5R 
SR 

75 	COLETOR PERFURO CORTANTE 71 DESCARPACK 3ESCARBOX ¡AO 
76 	OLETOR PERFURO CORTANTE 131.DESC.ARPAOCIESC4FIBOX JND 

Valor Total  

R$ 159,00 
R$ L119,65  

IR$ 1.119.65 
R$961,80 
11$ 1.648,50 

• 
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ESPECIFICAÇÕES  E ITEMS DA ARP 
Item 	scrigeo 
144 	NA DE BISTURI N-22 C/100 UND 
147 	NCOt DESC HOSPITALAR 
152 	CARA DESC C/ELASTICO C/50 UND 
158 	s DESC. C1100 UND 

uant. 	akw Unit.  IR$  Total 
14 	 $ 27,48 R$ 384.72 

pESCARBOX  ROLOS  
BtOtAND 	PCT 

,R$ 785,40 
R$ 1.121.40 

ANADONA 	PCT 14 $ 9,80 R$ 137,20 

84 
210 

19,35 
5,34 

42 164 	- • NASOGASTRICA LONGA N-20 
168 	. • DA ASPIRAQ40 TRAQUEAL N-14  
170 	- • NDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N-18  
178 	-'NUA NASOGASTRICA LONGA N-16 

IFOYOMED 	pND 
FOYOMED 	UND 

R$ 63,84 
R$ 165,20 
R$ 175.00 
R$ 651,00 

$ 1,52 
$ 1,18 

1.25 
$ 0.93 

140 
140 
700 

FOYOMED 	UND 
§FOYOMED 	UND 

150 $ 39;95 
$ 7,25 

/AMEVERSON p 
DESCARPACK cx 70 

R$ 5.492,50 
115 507,50 

70 7,21 DESCARPACK 0( R$ 504,70 
980 0.70 POLYMED 	UND 

207 	re23 
R$  68E00 

WILEX CND 8.000 
210 	PINGA DESC. IML C/AG 13x4,5 

0,28 
	

R$ 2.240,00 
srt 2N  $ 0,21 5.600 

9.800 0,21 
10.000 	$ 0,23 

4266 10 
7 
7 
210 

,210 

a70 
TIOF71  

COLAR CERVICAL P  
AMBU COM SIASCARA ADULTO 
AMBU COM MASCAM INFANTIL  

MW 
FOYOMED 	UND 
FOYOMED 
	

UND  

$ 15,90 
$ 159,95 
$159,95 
$ 4,58 

7,85 
$ 23.957,06 

UND 

183 	RAP! GL10EMIA CnO0 UND 
196 	GULHA DESC. 30X08 cam UND 
198 	GLILHA DESC.13X4,S Cf1.00 UND 
201 	IFfER INTRAVENOSO N-16G 

JED 

R$ 1.17E00 
R$ 2.058,00 
R$ 2.300,00 

São  Joao do Para Is° - MA, 18 de Marco de 2024  

ASSINATURAS 

PELA CARENCIADORA TELA BENEFICIARIA 

lusto Coelho de Se Filho 
Secretario 
060/2023 

ORDET PEREIRA COELHO 
CPf ns 090.688.561-20 

Pubkado pot IL TON  RODRIGUES  DE  SOUSA 
Código  idenUfecador: 7c6d53e4a90950a4e173378fc582etb  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 05.003[2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N t 05.003[2024 

DADOS DO PROCESSO DE  ORIGIN  
hig  PROCESS°  'ADMINISTRATIVO: 023/2024 
10  PROCESS()  DE CONTRATAV.0: 003/2024 
MODALIDADE: pregão 00,500 • 
ORGÃo GERENCIADOP: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ORGACUS) PARTICIPANTE(S): 

084E70: Registro de Preços para eventual aquisição de medlcamentos, material hospitalar e correlatas -I  
de interesse da Secretaria Municipal de Sailde do filuniriplo de São Joio do Paraiso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 24650,48  (Vint*  ma. seiscentos  it  cinquenta  reels  e quarenta e oto centavos) 
VIGENC1A INICIAL: 18 de Março de 2024 

AVIGENCIA ANAL: 18 de Março de 2025 

DADOS DO 611040 GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  CUPS:  1.597.62910001-23 
1.0GRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, 5/N BAIRRO: ENThO 

COADE: .  Sao Ink  do Paraíso ESTADO: 4aranh5o 

REPRESENTANTE -  lust°  Coelho de 56  filly;  CPF: 30345.643-34 
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1 L 
4MEOCAMENTD5 

1. P. A JUNIOR  ATACADISTA  

mollil 
ElFlEti 

1 11  

OE - OCCSSO F-1  

DERECO: R  MONTE  CASTEL° 69 AiltRO: ARDIM SA0 LUIS 	RUbrita 

DADE:  Imperatriz  ADO Ma anhão 

EONTATO: (93) 9174-4474 44/411.: Altamedjpi@outlook corn 

EPRESENTAMTE: PUMAS( PATRIC()  ANDRADE  PE: 608.140.163-40 

DOS ERNS  REGISTRADOS  

ESPECIFICAÇÕES  E  ITENS  DA ARP 
Item rife limes 	ItInklade Quinn. 'Valor Unit. 

ris  1,41 

Illyotal 

11$ 1.974,00 ii IDROXIDO DE ALUMINIO SUSP 100 ML laboratodoFR 
plotto  

1.400  

i  2 BUPROPEMOGOTAS 100MG/ML MEDQUIMICA FR 1700 f$ ?.SS R$ 1255,00 	.1  
16 • ARACETAMOL  GOTAS  10 ML MEDLEY FR 9.800 R$ 0,95 	.R$ 9.310,00 

p EDNISONA 20MG r1POLA8OR 5.600 1$ 0.10 R$ 560,00 
42 ROMOPRINDA IN] HIPOLABOR PIP 4.000 "4$ 1,30 RS 5.200,00 
77 •..I • • 	MIDA 10MG INK/SUVA'. TEUTO FR 56 R$ 1,70 R5 95,20 
118 ORCIFARINGEA (GlJEDEL) N-4 MEDIX JND 12 115 6,8$ R$ 82,56 

45 50,64 119 OROFMINGEA (GOMEL) 14-1 MEDIX MID 12 111$  4,22 
120 UlA OROFA1UNGEA (GUEDEL) N-5 

i„
MEDIX ,.RID 12 R$ 6,65 ik$ 79.80 

42, 1  MULA  OROFARINGEA (GUEDEL) N-6 pEDIX /MD 12 45 6,30 11$ 75.60 
t35 ORMOL 1000ML ItiOQuIMICA ..T 10 1R$ 30,02 R$ 300,20 
153 CAM P/ INAlA0 AD ROSQUEADA 40 A; 9,37 R$ 374.80 

5s$  P/ INALWAo INF ROSQUEADA 
LABOR IMPORTID 
/LABOR IMPORT D 40 48 9,82 RS 392,80 

195 ULNA DESC. 20X5,5 C/100 WO DESCARPACK 42 16 7,14 E$299,88 
Valor Total \RS 20.650,48  

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 
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CPf ne 608.140.163-40 

Pub! ado  por ELTON RODRSGUES DE SOUSA 
Código klentlfkador (17e3afa0b112c316,31a6e0009dec15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRONICO Ne 003/2024 - SRP 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As Empresas: 
.'•  

ANTONIO  MARCOS LIMA DE FREITAS LIDA  
CNN:  07.298.74710001-17 
ENDEREÇO! RUA PRESIDENTE MEDICi, Ne 2435, CENTRO  
SAO  JOÃO DOS PATOS - MA CEP: 65.665-000 

.1 ALVES DA SILVA PEREIRA 
RUA JOAQUIM AIRES,  Ng  567, CENTRO 
BLIRITI BRAVO - MA, CEP: 55685000 

40.980.372/0001-46  

Tern  o presente o  fin,  especifico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular das empresas acima identificadas, para 
proceder  corn  a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRONICO  Ile  003/2024 - SRP, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis  ape's  a publICKEO deste, consoante o processo active identificado. 

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na  sofa  da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Silo 



PROCESSO DE ORIGEM 
Pregao Eletrônico Nv 003/2024 
Na PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

ORGAO(S) PARTICIPANTEM 

ÓRGAOGERENCIADOR 

aaS. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

LLU 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 42319 00 (quarenta e dois mil esetecento 

VIGÊNCIAS 
INICIAL 18 de Março de 2024 
FINAL 18 de Março de2025 

DACIOS DO BENEFICIÁRIO:  
tiGf COMERCIAL 1112A,  CNN  n2  37.650.759/000140 
Av. Inglaterra, 1020-. 5/201  Ed.  Pioneiros,, centro, Cambé,  Parana  
behospitalar@gmail.com„ (43)3020-8958, 
BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA, CPF n°006.416.92943 

Folha n 

Processo 

Rubrica 

5 33  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629 0001-23 

OBJETO 
L49 	Registro de Preços pare eventual aQUiskao de medicamentos material hospitalor e correlatos de interesse 

da Secretaria Municipal de Saade do Municipio de  Sao Joao  do Paraíso - MA 

PREAMBULO 
Aos 18 de  Margo  de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Preços  

(ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°003/2024, que tem como 
objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os  preps  da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de referencia do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na ,sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, bem como, 
as clausulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comérdo, ne 150, Centro, Silo João do Paraíso, Maranhão. Brasil 
unew.saojoaorloparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, especificado no Termo 
de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas 	cujos 	preços 	tenham 	sido 	registrados, 	independentemente 	de 	transcrição. 

• 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1- A validade da Ata de Registro de Pregos será dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n2  
14.133, de 2021. 

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei n2 
14.133, de 2021. 
2.4-  Ape*  do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego 
do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 -Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Prefeitura Munldpal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comardo, n2150, Centro, Sio João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que 
acima do prego do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANSAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
3.4 -Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que 	 sofrer 	 redução 	 dos 	 quantitativos 	 informados. 

CLÁUSULA QUARTA -ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 -Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuagão sobre 
os  preps  registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA -NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o  prep)  registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu  prep  aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do  prep  registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas h alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

Prefeitura Munidpal de Sio  lair)  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ng 150, Centro, 53o  fait*  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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5.2 — Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de  preps  sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, de 

2023; ou 
6.1.4— Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 — 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 
6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, h 32 e 27, h 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 

7.1— 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 

convocatório; 
7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

Prefeitura Municipal de 53o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	

Página 4 de 6 



ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  
arca 	Unidade 	Quarrt. 	Valor  Unit. 	R$ Total Descrição 

m 
251 CAMA HOSPITALAR Levita 
252 MACA HOSPITALAR Levita 
254 DETECTOR FETAL MD 

UNO 	7 	R$ 1.335,00 R$ 9.345,00 
UNO 	7 	R$ 815,00 R$ 5.705,00 
UNO 	15 	R$ 350,00 R$ 5.250,00 
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3-Oórgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro 
de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSUIA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 -Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n9  14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 -0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
9.5-0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos !tens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 
participantes. 

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou 	entidades 	não 	participantes 	que 	aderirem 	à 	ata 	de 	registro 	de 	pregos. 

CIAUSUIA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

BALANCA 	DIGITAL 	PORTATIL 
274 BALMAK 

CAPACIDADE PARA 120 KG 
UND 28 R$ 65,00 	R$ 1.820,00 

277 ELETROCAUTERIO 	 TRANSMAI UND 2 
R$ 

R$ 5.300,00 
10.600,00 

278 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 	TRANSMAI UND 2 R$ 4.999,50 	R$ 9.999,00 

Valor Total 	 R$ 42.719,00 

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 	 PELA BENEFICIARIA  al" 
(Coelho 75" 

Secre 
060/20  

BRUNO HENRIQUE 	f iFTfladOdigItaIFTIefltepOrBRUNO 

GONSALVES 	 HENRIQUE GONSALVES 
FEBREIRA:C0641692943 

FERREIRA:00641692943 //' Feclia: 2024.03.18 17:2729-03'00' 

BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA 

CPF n° 006.416.929-43 

Prefeitura Municipal de  Skint  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, Silo  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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COMPÕE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL DO 
MUNICIP10 DE SANTA WZIA DO  PAPUA,  ATRAVES DA REAUZAÇÃO DE 
CAPACITAÇOES EM CONFORMIDADE COM 0 PLANO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSIDERANDO QUE AS CAPACITAÇÕES ORA 
PROPOSTAS, SE CONSTITUEM INSTRUMENTOS DIRECIONADOS A 
MELHORAR E A CONFERIR MAIOR EFETIVIDADE A GESTÃO DA POLh1CA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO E A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
SOCIOASSSTENCLUS. 

A Senhora Secretária Municipal de Assistência Social do Município de 
Santa Luzia do  Perak  no uso de suas atribuições legais,  corn  base nas 
informações constantes nos autos do Processo, referente à Dispensa de 
Liittação no 005/2024, 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Setor de Licitação e o 
Parecer da Asses:soda jurídica; 
CONSIDERANDO a configuraçâo da situado prevista no artigo 17, 
Inciso VII. da Lei n° 14.133/2021, e a necessidade da realização da 
contratar* em queSte& 
CONSIDERANDO que foram observa dos os  prams  processuais, 
HOMOLOGO, e Reconheço o presente processo  administrative  de 
Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da Pessoa Física 
SILIANNA MARIA SAIAZA.R SOARES - CPF/NE: 023.978.483-92. 
com  endreço na Rua 6, casa 6, Quadra 07. Loteatnento Eldorado QD 07 
- Loteamento Eldorado - CEP: 65068-510 - Araçaigy -  Sao  José de 

mana 
portanto. de um serviço contínuo especializado. A oantratação  

sett  por um periodo de 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado de 
Mato com a Lei. 

17.y A presente HOMOLOGAÇÃO  sett  publicada no Diário Oficial do 
MunIcfpro de Santa Luzia do Parua, órgão oficial de publicidade, de 
acordo com o que estabelece o  Caput  de Seu  art.  54, 4 22  da Lei n2 
14.133/21, de modo a tornar ptiblico o resultado do certame licitatdrio, 
como também, para.  clue  produza seus legais e Jurídicos efeitos. 
. Santa Luzia doParua-MA. 19 de março de 2024. 

ANGELA MARCIA DOS REIS BORGES 
Secretária Municipal de Assistincia Social 

L.  
Publkado pot WILLIAM  PINHEIRO RODRIGUES  

Woe  Identificador  52bae37&447677d06da1978e963ae7e  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

IllionvocarnoS os beneficiários do programa minha casa minha vida 
criada pela lei n. 11.977, de 07 de  ¡Oho  de 2009 e regulamentado pelo 
decreto. 0799 de 16 de julho de 2011. 
Para se apresentar, no prazo de 15 (quInze) dias na secretária 
municipal da mulher de Santa Rita, a saber  

Marla  Aurilene de Sousa Lima 
Sandra Maria Dutra Carvalho  
Silvana  da Silva Costa 
Anthnia dos Reis Pereira Muniz 
Maria das Dores Ribeiro Cardoso 
Maria Aparecida Santos Souza 
Maria da Conceit*Serejo Vilaça 
IVanade da Paz Marques de Sena. 
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PORTARIA  ON 027/2024 

Substltulcio de membro na Comissão de Processo Administrativo  
Discipliner  e da outras providências. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
SANTA RITA. ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que  [he  
são conferidas pela  Lai Organic&  CONSIDERANDO a necessidade de 
substituição de membro na Comissão de Processo AdmInistratIvo  
Discipliner  para conhecimento, apuração e decisão acerca de atos 
faltosos praticados pelos servidores públicos do munidpio, obedecendo 
ao principio constitucional do contraditório e da ampla 
defesa. RESOLVE:  Art.  12: Designar  Jerry  Willian Ferreira  junior,  CPF 
045.772.393-96, para, em substituição ao  Diego  Luiz dos Santos 
Ribeiro, CPF n2  012.800.473-80. integrar a Comissão de  Process*  
Administrativo Disciplinar ne 40/2023 na qualidade membro.  Art.  
22: Esta Portaria  antra  em vigor na data de sua publicação. Dê-se 
ciência, publique-se e cumpra-se. Haton Gonçalo de Sousa - Prefeito 
Municipal. 

Publicado por JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identlIkador 97a61a33c4c69e329861b632/51dr1965 ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE no: DOMOIGOS DO 
AZEITicer 

AVISO DE RESULTAM 

DISPENSA ríSirri DE UCITAÇÃO ir 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 003/2024 

AVISO DE RESULTADO 

A Comissão de Contratação vem infonnar o resultado do julgamento da 
DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO Pi 004/2024, que teve como 
obfetivo a Aquisição de ovos da Plisccia destinados à doação pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de Silo Domingos 
do Azeitto/MA, com critério de julgamento (menor preço), nos termos 
do  art.  75,11, da Lei n°14.133, de 12  de abril de 2021. 

Proposta do Licitante vencedor: LUCILEA BARROS FERREIRA, CNP) 
14.869.578/0001-93 no valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais). 

A Comissão de Contratação informa ainda que os autos do Processo se 
encontram, com vistas franqueadas aos interessados, nos dias úteis no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de  Sao  Domingos do 
Azedo/NA,  

Sao  Domingos do Azeitão/Mit 18 de mamo de 2024. 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da Comissão de Contratação 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código Identificador cO4bc640ac9966e4ca2718060662cde 
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PROCESSO DE ORIGEM 	 I FulFnifi .1 F 	
... 

. 	.., 	,......, 	. 	- 
Pregão Eletrônico  Ng  003/2024 	 fklÓirti7  : 	• 

• 
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

- 

-  

‘OBJETO 
Registro de Preços pare eventual aquisição de Medicamentos, material hospitalar e correlates de IntereSSe da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

'VALOR TOTAL REGISTRADO 	 - T:---:-  •-• :-.-4 ---- i:- i 
- - 	.--; 	- 	. 

RS 42.719,00 (quarenta e  clots  mil e setecentos. dezenove reais) 	• - 

VIGINaiks 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 113 de Março de 2025  

DRAM  GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO sENEEICIARIO 
OGF COMERCIAL LIDA,  DIM  ne 37.650.759/0001-20 
Av. Inglaterra, 1020 - $/201  Ed.  Pioneiros„ centre,  Gambit  Paraná 
bgthospitalar@gmaitcom, (43) 3020-8958, 
BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA, CPI no 006.416.929-43  

Lo  
Aos 18 de  Margo  de 2074, a Prefeitura Municipal de São  tip  do Paraiso - MA. através da Unidade Getenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
irsaita no CNPj no 01597.629/0001-23. lavra a presente Ata ide Registro de Preços  (ARP), referent!  ao Processo Administrativo em epfgrafe que 
deu origem ao Pregão Eletrônico ric 003/2024, que tem como objeto Registro de Preços pare eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correiatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao Joao  do Para's° - MA. RESOLVE registrar os preços da 
Empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e as quantitativos do termo de referência do Processo de 
Cantata* em referência referenciada, atendendo as corviçães previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na, 

Mlietando.se  as partes as normas constantes na Lei no 14.133, 4. 1° de abril de 2021, bem como, as dausulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinailativo e obrigacional às panes. 

CUUSOLA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, materlai hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Municio de São  Joao  do Paraíso - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 

Betn5nko N2  003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcriao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia titi subsequente à sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

gr.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
omento da contratação e a cada exerddo financeiro a disponibilklade de créditos orçamentários.  barn  como a  lavish°  no piano Murianual, 

quando ultra passar 1 (um) exercício financeiro. 
21.2 - Ha formalização do contrato ou do instrumento substltuto deverá haver a Indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
2.2 - A contratação  corn  os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intemiédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de  comma  ou outro instrumento  habit  conforme o  art.  95 da Lei no 14.133, de 2021. 
2.2.1 - O instnimento contratual de que trata o item anterior devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado ti  art  124 da Lei no 14.133, de 2021. 

24 -  Apes  do prOteSSO de COrttrataçãO, deverão ser observadas as seguintes condictres para formalizaçao da ata de registo de preços: 
2.4 1 - Serão registrados na ata os preços e os quanblathros do adjudicatário e se  °Wear  nus limites delis: 

/4.2 - Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro-dos licitantes ou dos fornecedores 
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com  preps  iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

	2.4,2.2 - Mantiverem sua proposta original. 
- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5- o registro a que se refere o item 2.4.2  tern  por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento  

ISM  signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do  adjudicated°  terão 

prioridades sobre aqueles que mantiverern sua proposta original,  

ii  - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere o item 2,4,2.2 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

. 	2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
7:- contratação direta; 

• •2.7,2 - Quando houve o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.8 - O preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e  'Stara  disponibilizado durante a vigência da ata de 

. 11 	11 • • • 
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repstm de preços. 
2.9 -  Ards  a hoinologação do processo de contratação, o fornetedor mais bem classificado  sera  convocado 	 • . 

rio prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prçstas na Lei no 
14.133. de 2021, 
2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (Lima) vez, por igual  period°,  mediante sollcitação do fornecedor convodSdi, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificadt e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 
2.10- A ala de registro de preços poderá ser assinada por  mkt  de assinatura digital e disponibilIzatia no  INCA.  
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de regrstro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no Item 2.7, observando o item 2.7 e subttens. fica facultado  it  Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserve, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dasstficado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos temos do instrumento convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudkaterie ou 
2.12.2 - Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas  peas  fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13-A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica pare a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEIASIENTO DAS QUANIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidade previstas para os item com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas  peel  órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgaos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - O remanejarnento somente poderá ser feito de  Cagle  ou entidade participante para  &Tao  ou entidade participante. 
13-O  Ogle  ou entidade gerencialiara que tiver estimadois quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 

amento 
 ittril-InCitmpetiriao orgao ou à entidade gerenciadora autorizar o rernanejamento solicitado, com a redução do quantitativo Inicialmente informado 
pelo Arção ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

OAUSINA QUANTA - ALTERAÇÃO OU orrumnara DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados  ern  decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato  

Rae  eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4;2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do piincipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
liacilculavets, que inviatalizem a execução da ata tal  cam*  pactiada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art,  124 da Lei no 14.133, de 

2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniencia de disposições legais,  corn  

comprovada repercussão sobre as preços registados; 	• 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumentoconvocatório de cláusula de reajustamento ou repacluaçao sabre os preços registrados, nos termos  

di  Lei na 14.133,4e 2021. 
4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a-contrataçarn 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pare a contratação. 

CLÁUSUIAQUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o  evil°  ou entidade 

alkaerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
- Caso não acerte reduzir seu preço aos valores maticadris pelo mercado. o fornecedor será liberado do compromisso-assumido quanto ao 

Item registrado, sem aplicação de penalidades adminIstratiVes. 
5A..2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para 

virificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 0 nati convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço reglstrado, o gererriador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diiigenciarem negociação  corn  vistas à alteração 

centratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei na 14.133, de 2021. 
5,2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata,  sera  facultado.ao  fornecedor requerer ao gerenclador a alteração do preso registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o irnpossibilite de cumprir o compromisso. • 
5.2.1 - Neste caso„o fornecedor encaminhará, juntamente  corn  o pedido de alteração,  a documentação comprobatória ou a  planate  de custas que 

demonstre a inviabilidade 6o preço registrado em relação M condições W4011:fleet pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de  saki  comprovação da existência de fato superveniente que invlabillze o preço registrado, o pedido  sera  Indeferido pelo &ma° 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as Obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos 
do Item 6.1,  seas  prejuízo das sanções previstas na tel na 14.133, de 2921, e na legIslaçao aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, pare verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Sertão obtiver êxito nas negociações, o orgao ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento deita de registro de preços, nos 

• Wirers  do Item 6.4. e adotara as medidas CabívelS  pans  a obtenção da contratação  mats  vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 

5.2.1,0  tarok  ou entidade gerenciaclora atualizará o preço registrado. de acordo  corn  a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
5.2.6 - O árgao ou entidade gerenciadora comunicará aos orgaos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
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•• 	m 	 m oos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual,Romslpa thicii4.43 ne aK.424 da 
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Lei ng 14.133, de 2021. 
Rubrica 

li.RUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - 0 registro do fornecedor  Sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

:+1  6.1.1 - Descumpir as condições da ata de registro de OreçoS, sem motivo justificado: 
6.1.2 - Não retirar a note de ernpenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistração Sern justificativa razoável: 

T: 	64.3 - Não aceitar manter seu preço registraóptnanimitese prevista no artigo 27, 5 22. do Decreto ne 11.462, de 2023: ou  
ii. 	6.1.4  -Softer  sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incises Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei nrr 14.133, de 2021, caso a penalidade 
(cede ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o orgia ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do toga° ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os  principles  do contraditória e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o cirgki ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de dassificação. 
614 - 0 cancelamento dos preços registrados poderii ser realizado  Reba  gerenciador,  ern  determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hiptiteses desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse púbileo; 
6.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito  au  força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos  
terms- 	dos artigos 26, 5 30  e 27, 5 42, ambos do  Decree)  1L462, de 2023. 

f•A USULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejari aplicação das penalidades estabelecidas no  instrument°  convocatório: 

1.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7,2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses  ern  que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgãoparticipante a aplicação da penaildade. 
7,3 - O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenclador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento tare cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rerebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no  Term  de Referência, Anexo I do InStrumento convocatório. 
8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, tom o cadastro de reserve das empresas signatárias que aceitam cotar os itens  corn  os 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação  en  referincia. 
6.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Polo Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que  
nap  puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado  aim,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de-domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO  it  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 

'mento de IRP poderão aderir à  eta  de registro de preços na condição de  mho  participantes, observados os seguintes requisitos: 
.L1 - Apnssentacão de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

p9041cd. 
9.1.2 - Demonstração de que.  os valores registrados estão compatfveis  corn  os  values  praticados peio mercado na forma do  art.  23 da Lei ng 
14.133, de 2021re 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do tirgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora ipenas será realizada  apes  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O  &gap  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à execução de seus praprios contratos ou a 
sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 -  Apes  a autorização do órgão ou da ern:Riede gerenciadora, o argão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em ate noventa  dies,  observado o prazo de vigência da ata. 
9.4-Oprazo de que  Crate  o subitein anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente. mediante solicitação 
do &robe ou da entidade não participante aceita  eel's dirge°  ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o !Mine temporal de vigaticia da 
ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles  hens  para os quais não tenha quantitativo registrado, observados as requisitos do item 9.1. 
9,5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões  nit  poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
d e preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do  Smells  de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de 
registro de preços. 

• causuut atatou - DOS ITENS REGISTRADOS  
lea  - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cede item e as demais condições ofertadas na proposta são as que  
seven:  
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PROCESSO DE ORIGEM  
Predict  Eletrdnico f‘la 003/2024  
Ns  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02372024 

'Municipal 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da Secretaria 

de Saúde do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
P4 A113,60 (nove mil, canto e treze  reds  e sessenta centavos) 

VIGENaAs 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: lede Março de 2025 

ORGA0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIARIO  
EXCELLENCE  DISTRIBUIÇÃO,  OM  rir 10.820.441/000143  
AV  VITOFUNO FREIRE, 2, CENTRO, Chapadinha,  Maranhao  
grupodeltaje@oudook  corn,  (98) 98526-1174,  
JEFFERSON  DA SILVA AGUIAR, CPF nr 055.695.043-70 

r„.  
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SPECIFKAOES E  ITENS  DA ARP 

 

Etem Elescncão 	 Ca Unidade Quant. 
51 CAMA noSPrreaftp Levita UNO 7 $ 1.335,00 R$ 9.345, 00 
52 MACA HOSPITALAR Levita UNO 7 /15 815,00 115 5.705,00 
54 DETECTOR FETAL MD UNO 13  HS  350,00 R$ 5.250.00 

74 BALANÇA DIGITAL I'ORTA111 CAPACIDADE PAPA 
120 KG BALMAK UNO 28 AS 65,00 R$ 1.820,00 

77 ELETROCAUTERIO TRANSMAI UNO 2 	M$-300-00  R0.6%00 
78 	IAPARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 	.‘1•13ANSMAI Ps  9,999.00
alor 

UNO 2 	/3$ 4.993,50  
Total 	 R$ 42.719,00 

Sio João do Paraíso MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA  PEI*  BENEFICIARIA 

lusto Coelho de Sé Filho 
Secret:16a 
060/2023 

BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA 
CPEn2  005.416.929-43 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4f415d84f12b7476985697c4459175fc 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. 08-003/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  08-003/2024 
LU 14.233r2021 

PREAMBULO 
Aos 18 de Março de 2024,a Prefeitura Municip& de  Sao  jolio do Paraíso - MA. através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE smi0E. 
insciita no CNP) 001.597.62910001-23. lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP), referents  ao Processo Adrranistratiyo em epígrafe que 
deu origem ao Pregão Eletrônico N• 003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos. material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Munidp4o de São João do Paratso- MA, RESOLVE registrar os preços da 

. empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referendada, atendendo as condições previstas no edital de licitaçõo, sujeitando-se as partes as  gorillas  constantes na, 
stijeitando-se as partes as normas constantes na Lei nr 14.133, de 14 de abril de 2021, bern como, as dáusulas e condições ababm estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA em documento vinculatIvo e obrigaclonal as partes. 

clitusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 • 
n:•• 1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da 

A I 	 Of Si 11  0 • 



VIGeNCIAS 
rl  o 

	

	INICIA1: 18 de março de 2024 
FINAL: 18 de Março de 2025 

6RGA0 GERENCIADOR 

aS. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

6RGAO(S) PARTICIPANTE(S) 
LW 

Folha n•  357/ 1/  

Processo raii —7,02/1  

Rubrica 	2.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 
CNP :01.597.629 0001-23 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico  Ng  003/2024  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e çorrelatos de interesse 
da Secretaria Municipal de Sadde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 13508,64 (treze mil quinhentos e oito reais e sessenta e quatro centavos) 

DADOS DO sENEFicilotto  

III 	o 	
DISTRIBUIDORA  OMEGA  LTDA, CNPJ  riff  11.187.037/0001-97 

RUA ANACLETO PAULIN° DA SILVA, SN, PORTAL DO SOL,  Augustin  polis, Tocantins Cit 	administrativo@omegahospitalar.combr, (63)3456-1857, 
CIRO SARAFIM DE SANTANA,  OF  ng 335.593.431-87 

PREAMBULO 
Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de  Sic, Jog()  do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n9  01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Pregos  
(ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 003/2024, que tem como 
objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
as normas constantes na ,sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n2  14.133, de 1.2  de abril de 2021, bem como, 
as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de  Ski  logo do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saoJoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Folha n'  3 ff  if  
Processo 	  

ti Rubrica 	  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao  João do Paraíso - MA, especificado no Termo 
de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ne 003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas 	cujos 	pregos 	tenham 	sido 	registrados, 	independentemente 	de 	transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1- A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia  (Ail  subsequente a sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 
2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei ne 

14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei ne 
14.133, de 2021. 
2.4 -Apos do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 -  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7-A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 -Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - 0 prego registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficara disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços 

2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a  justificative  seja 
aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subltens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA I CNPJ: 01.597.619/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, Sio João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
ssnvw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Folha n 

Processo n 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNII: 01.597.629/0001-23  
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do prego do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo  ()rid°  ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3 - O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,  corn  a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do Oral ou da entidade 
que 	 sofrer 	 redução 	 dos 	 quantitativos 	 informados. 

CLAUSULA QUARTA -ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2-0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos 
para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuagão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o 
orgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraiso -MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n  ISO,  Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodo pare iso.ma .gov  .Or  
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus pregos registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
5.2,5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ng 11.462, de 
2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de pregos, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, 5 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos terem assinado a ata. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  rig  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
vovw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3-O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

• CiÁUSUIA OITAVA-DAS DISPOSIÇÕES FINA1$ 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referencia. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro 

de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 

outro por  ma's  privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 -Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis  corn  os valores praticados pelo mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O orgao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo h execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do  &Sao  ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo  &Orr  ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5-Oórgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participa ntes. 

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou 	entidades 	não 	participantes 	que 	aderirem 	à 	ata 	de 	registro 	de 	preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Marca 	Unidade 	(leant. 	Valor  Unit. 	R$ Total  (te Descrição 

122 CLAMP  UMBILICAL DESC.C/100 UND VITALGOLD UND 4 R$ 78,29 R$ 313,16 
124 COLETOR DE URINA MASCULINO CF1AL UND 800 R$ 0,99 R$ 792,00 
150 LIDOCAINA  SPRAY  CRISTALIA FR 10 R$ 69,52 R$ 695,20  

Prefeitura Municipal de Sio João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ne 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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237 NYLON N 0 C/AG C/24 ENV MEDIX CX 20 R$ 36,32 R$ 726,40 
238 NYLON N-2.0 C/AG. C/24 ENV MEDIX CX 20 R$ 36,32 R$ 726,40 

239 NYLON N-3.0 C/AG. C/24 ENV MEDIX CX 40 R$ 36,32 R$ 1.452,80 
240 NYLON N-4.0 C/AG. C/24 ENV MEDIX CX 112 R$ 36,32 R$ 4.067,84 
241 NYLON N-5.0 C/AG. C/24 ENV SHALON CX 112 R$ 36,32 R$ 4.067,84 

256 ESTETOSCOPIO ADVANTIVE UND 50 R$ 13,34 R$ 667,00 

Valor Total R$ 13.508,64 

550 João do Paraíso - MA, 18 de  Margo  de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADO 	 PELA BENEFICIARIA 

DISTRIBUIDORA 	Assinado de forma digital por  

OMEGA 	
DISTRIBUIDORA  OMEGA  
LIDA:11187037000197 

LTDA:11187037000197 Dados: 2024.03.26 09:44:18 -03'00' 

CIRO SARAFIM DE SANTANA 
CPF n° 335.993.431-87 

Prefeitura Municipal de Sio João do Paraíso - MA I CNP1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nc 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Art.  22  - 0 ponto facultativo a que se refere o  Art.  1°  Waco  se aplica 

aos serviços essenciais de  Sande. 

Sal)  LUIS,  QUARTA 27 DE MARÇO DE 2024 * AIZO XVIII 	331/  

ISSN  2763-860X 

VIGENCIA: 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2024  

Sao Francisco do Maranhão/MA, 12 de  fevereiro  de 2024. 

SEC. FIUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  - SEMED 
Sr. Francemilton Scares Pacheco  
Contratante 

Art.  39 - A Secretária Municipal de Educação seguirá calendário 
prOprio. Publicado por  ANTONIO  CARLOS AUSTRÍACO FILHO 

Código identificador: eed673d48b0c56e92833fb00f995847e 

Art.  49  - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no  atria  
do Poder Executivo Municipal, e publicação no Diário Oficial do 
Município, aos moldes da Lei Orgânica. 

Sao  Francisco do Maranhão - MA, 26 de março de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
022/2024 

, JAL 

UNICÍPIOS  

RESOLVE: 

Art.  1.9 - DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas repartições publicas 
do Município de São Francisco do Maranhão-MA, nos dias 27 e 28 de 
março de 2024 (quarta e quinta-feira), em virtude da Semana Santa  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  re  07.003/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  07.003/2024 
LEI 14.233/2021 

ADELBARTO RODRIGUES SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

•  
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

021/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/NA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023 - CPL/PMSF 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 - SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2024 
CONTRATANTE: Município de  Sao  Francisco do  Maranhao (Sec.  
Educação) 
CONTRATADA: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (CNPJ 
til9  06.115.117/0001-05) 
OBJETO: contratação parcelada de empresa especializada para a 
aquisição de gêneros alimentícios diversos, em atendimento as 
necessidades da Prefeitura Municipal de  Ski  Francisco do Maranhão 
/MA (PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 2024 - SEMED). 
conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo 
VALOR TOTAL R$ 752.789,60 (setecentos e cinquenta e dois reais e 
setecentos e oitenta e nave reais sessenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024/19 e Lei n° 8.666/93. 

gri FONTE DOS RECURSOS:  FPM,  ICM5, IPVA, 155, 1PTU, PNAE FUNDEB 
40% e demais Recursos Próprios  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023 - CPL/PNISF 
PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2023 - SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2024 
CONTRATANTE: Município de São Francisco do  Maranhao  
CONTRATADA: 3XP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA  (CNN)  
N9  06.115.117/0001-05) 
OBJETO: contratação parcelada de empresa especializada para a 
aquisição de gêneros alimenticios diversos, em atendimento as 
necessidades das secretarias municipais de  Sao  Francisco do Maranhão 
MA, conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo 
VALOR TOTAL R$ 729.219,40 (setecentos e vinte e nove mil e 
duzentos e dezenove reais e quarenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024/19 e Lei n° 8.666/93. 
FONTE DOS RECURSOS: EPM, ICMS, TRIBUTOS, FUNDEB, FUS,  FMS,  
CUSTEIO SUS, FMAS, FNAS, PNAE e oemais Recursos Pt-aortas 
viothat 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2024 

São Francisco do Maranhao/MA , 12 de fevereiro de 2024. 

ADELBARTO RODRIGUES SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Cádlgo identificacior 4ba9a06a851cc7c4d0b7144c850969d8 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador; 20c7b9054437e5b7d33093ecea5f2775 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO :JOÃO DO PARAÍSO 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico  Ng  003/2024  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da Secretaria 
Municipal de  Sande  do Mu nicipio de São  Joao  do Paraiso- MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 13308,64 (treze mil, quinhentos e oito reais e sessenta e quatro centavos) 
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VIGÊNCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 18 de Março de 2025 

ORGA0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE  

ORGANS) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
DISTRIBUIDORA  OMEGA  LTDA,  GNP)  ne 11.187.037/0001-97 
RUA ANACLETO PAULINO DA SILVA. SN, PORTAL DO SOL, Augustinópolis, Tocantins 
administrativo@omegahospitalar.com.br, (63) 3456-1857, 
CIRO SARAFIM DE SANTANA, CPF na 335.993.431-87 

.3551,  
são LUiS, QUARTA 27 DE MARc0 DE 2024 ANO XVIII 'N2  3317  

ISSN  2763-860X 

Folha  If  

PREAMBULO 
Aos 	8 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Sio  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SALIDE, 
inscrita no CNPJ na 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 
deu origem ao Pregão Eletrônico NI° 0032024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São  Joao  do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes es normas constantes na , 
sujei ando-se as partes as normas constantes na Lei 02 14.133, de 19  de abril de 2021, bem como, as Clausulas e Condições abaixo estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA  ern  documento vinculativo e obrigacional as partes. • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZACÁO E CADASTRO RESERVA 
2.1- A validade da Ata de Registro de Preços  sera  dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei ng 14.133, de 2021. 
2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de  preps  poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei na 14.133, de 2021. 
2.4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalize*: da ata de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 -  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: .2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, Observada a classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 
2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por obletivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
2.6 - Para fins da ordem de classificaçao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão 
prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: . . 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante (As do registro de Preços. 
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficare disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado sere convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  
14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.10 - A ata de registro de preços podert ser assinada por meio de assinatura digital e disponibifizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no  tool  ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar Os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faie-lo..em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitara contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sac. Joao  do Paraíso - MA, especificado no Termo de Referência, Mexo I do edital do Pregão 
Eletrônico  Ng  003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 	Rubrica 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, o ervada a 
ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatóna, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os 'tens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo  &gap  ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
.3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3- 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
3.4 - Competira ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo  organ  ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de  fates  imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea  "(Ft  do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n9  14.133, de .2021: 
4.1.2 - Em caso de  check',  alteração ou extinção de quaisquer tributos Ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados: 	 • 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei n9  14.133, de 2021. 
4.1.3.1 - No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação. poderá  sera  pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIASAo DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o  &gal)  ou entidade 
gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 	• 
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 	. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações o órgao ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 	 . 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado,  la  gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n9  14.133, de 2021. 
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado-e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ate,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

-05.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara juntamente como pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência.de  fate  superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgio 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9  14.133. de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a Obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1,0 orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará- aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n9  14.133. de 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6,1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,5 29, do Decreto na 11462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incises Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ri9  14.133. de 2021 caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o  &gap  ou a entidade gerenciadora, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurare 	os da 

sanção. 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 	- 
6,4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, 5 39  e 27, 5 V, ambos do Decreto ne 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve, no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O  or*  ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.  8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3 - Fica  el  eito o Foro da cidade de Porto Franco- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que 
não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual. Distrital e Municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderao aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentaçao de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público: 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estio compatíveis com Os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n9  
14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2 - A autorizaçâo do órgão ou entidade gerencladora apenas será realizada  apes  a aceitação da adesào pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 
sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade  nap  participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4- 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo &gar,•ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao  tern  da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais  nag  tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais  nag  poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9,6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi rem à ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA DECIMA - DOS  ITEMS  REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
ESPECIFICAÇOES E  ITENS  DA ARP 
Item Descritári  Marca  illnidade Quant Valor Unit R$ Total 
122 CLAMP UMBILICAL DESC.C/100  UNO  VITALGOLD UND 4 St$ 78,29 R$ 313,16 
124  COLETOR  DE  URINA  MASCUUNO CRAL  UNO  800 R$ 0,99 R$ 792.00 
150 LIDOCAINA SPRAY CRISTAUA FR 10 R$ 69,52 	.R$.695,20 
237 NYLON N 0 C/AG C/24 ENV MEDIX CX 20 R$ 36,32 R$ 726,40 
238 NYLON N-2.0 C/AG. C/24 ENV MEDIX 	iCX1 20 R$ 36,32 R$ 726,40 
239 NYLON N-3.0 C/AG. ca4 ENV MEDIX CX 40 8$:36,32 R$ 1.452,80 
240 NYLON N-4.0 C/AG. C/24 ENV MEDIX CX 112 R$ 36,32 R$ 4.067,84 
241 NYLON N-5.0 C/AG. C/24 ENV SHALOM CX 112 R$ 36,32 R$ 4.067,84 
256 ESTETOSCOPIO ADVAN11VE  UNO  0 R$ 13,34 R$ 667,00 
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São  Joao  do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

usto Coelho de Só Filho 
Secretário 
060/2023 

ORO  swam  DE SANTANA 
CPF no 335.993.431-87 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código idenblicador a7704664eb881d848be2202853cc62cb 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA No 009/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA No 009/2024 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público pare o conhecimento dos interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de 
Contratação Direta, com fulcro na lei 14.133/2021,  Art.  75. II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações 

I
DADOS DO PROCESSO 

ORGA0 REQUISITANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTMCIA SOCIAL 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO PARA 0 FORNECIMENTO DE  CAFE  DA MANHA, LANCHES EM GERAL(COFFEE  BREAK)  DE INTERESSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE  SAO OW  DO PARAISO-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

11518.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 27 de março de 2024 de 08:00hs da manhã 
ATE: 02 de abril de 2024 até as 16:00hs 

ENDEREÇOS  

E-mail  para envio da proposta: cpisiparalso@gmall.com  
ou entregues direto na sala de Licitações dentro do prazo no endereço abaixo por meio de protocolo 
Endereço: Avenida do Comércio,  rig  150. Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: NESIA GOMES DE MOURA BRITO 

CR TERIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE  MEWS?  NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

I 

PARA EFEITOS DE HABIUTAÇÁO PESSOA FISICA: 

PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 
Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art  V, da IN SEGES no 116/2021. a definição do que seja pessoa física, para fins de 

licitação:  
"Art.  22  Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2003/2024 
N2  PROCESSO  ADMINISTRATIVE):  023/2024 

OBJETO 
Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

•  VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 9.113,60 (nove mil, cento e treze  teals  e sessenta centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL:  18 de Margo de 2024 
FINAL: 18 de Margo de 2025 

ORGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6RGAD(S)PARTICIPANTE(S)  

¡moos  DO suitEnctAkito  

C6n4 
	AV  VITORMO FREIRE, 2, CENTRO, Chapadinha, Maranhão 

gnipodeltajergioutloolccoM, (98) 98526-1174,  

EXCELLENCE  DISTRIBUIÇÃO, CNP1 Q  10820.441/0001-93 _  

JEFFERSON  DA SILVA AGLIIAR,:Cpr 04 055.695.043-70 

PREAMBULO 

Aos 18 de  Margo  de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N* 

003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as clausulas 
e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA 00 OBJETO 
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1 — A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 
especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 — A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente g sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o prego vantajoso. 

2.1.1 — 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 — 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de pregos. 

2.3 —Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 
Lei n2  14.133, de 2021. 
2.4—Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.1 — Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 — 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  
sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 — Quando o licitante vencedor n50 assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 — 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficara 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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2.9 —Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

2.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 —A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13— A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA —RENIANE,IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 —As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

pregos. 
3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4— Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUAUZACAO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 —Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 
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4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos 	 para 	 a 	 contratação.  

°AMU  QUINTA NEGOaKAO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
5.1.4— Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei ne 14.133, de 2021. 
5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus pregos registrados. 
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ne 14.133, 

de 	 2021. 
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CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 — Não aceitar manter seu  prep  registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n9  

11.462, de 2023; ou 
6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 — 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 — 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
6.4.1 — Por razão de interesse público; 
6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39  e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 	 11.462, 	 de 	 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA -. DAS PENALIDADES 

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2 —As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 
7.3 — O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 —Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
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8.3 —Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de  Preps (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de 	 qualquer 	 das 	 partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1— Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 — O órgio ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 
9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
9.6 — 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços 

CIÁUSLIIA DÉCIWt - DOS 1TENS REGISTRADOS 

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

74 	INSUUNA REGULAR QUIMICOS  
FARM.  
UNIAO 

QUIMICA 
76 	METILERGOMETRINA INIC/50X1ML 	 FARMACEUT 

ICA 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N- ACCUMED 

191 
8.0 	 PRODUTOS 

Unidade Quant Valor  Unit.  R$ Total 

a 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

CX 12 R$ 144,50 R$ 1.734,00 

UND 28 R$ 4,20 R$ 117,60 

Descrição 	 Marta 

CRISTALIA 
PRODUTOS 
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MÉDICO 

HOSP. 
LABOR 

192  
TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-  
8.5 

IMPORT-
COMERCIAL 

UND 28 R$ 4,00 R$ 112,00 

IMPORT. 

810 MED 
209 SERINGA DESC. 10ML C/AG 25x7 HEALTH UND 10.000 R$ 0,25 R$ 2.500,00 

	 CARE PROD. 

244 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N-7.0 SHALOM  PAR 1.000 R$ 2,00 R$ 2.000,00 

Total  R$ 9.11340 

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 18 de  Março  de 2024  

PELA GERENCIADORA 

F

.elhote  
ecre 

060/  

PELA BENEFICIARIA  

JEFFERSON  DA SILVÁ. ASSifiad° de f°ffna 	P"  JEFFERSON  DA SILVA 
AGUIAR:055695043»cum.055695o437o 

- Dlikt 202403.1909.20.34 
o  

JEFFERSON  DA SILVA AGUIAR 

CPF n° 055.695.043-70 
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Sao NA* do Para(so - MA. 18 de Marv) de 2024  

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA  

gusto  Coelho de  SA  Filho 
Secretario 
060/2023 

BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA 
(;flne 006416.92943 

Pubficado  pot  ILTON  ROD  PAGUES DE SOUSA 

•
Código identfficador 4,416d841t2b747b985697c44591752c 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  08.003/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSW 08.003/2024 
LEI 14.233(2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrênice W 003/2024 
W PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023)2024 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquIslcgo de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do Municlpio de Scio  Jac  do Paratso - MA 

‘VALOR TOTAL REGISTRADO 
9 9.113,60 (nove mil, cento e treze reais e sessenta centavos) 

?FINAL 

VIGCNCIAS 
INICIAL 18 de Março de 2024 

18 de  Marto  de 2025  

(MAO  GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD E 
ORGRO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO  
EXCELLENCE  DISTRIBUIÇÃO,  CNN  ne 10.820.441/0001-93  
AV  WI-ORIN° FREIRE, 2, CENTRO, CnapadInha, Maranhão 
grupodeltalepoutlook.com, (98i 98526-1174, 

DA SILVA AGUIAR, CPF no 055.695.043-70 

f

EfFERSON 

1" PR 	ULO 
f,y!: Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de  go kaki  do Paraiso - MA. através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 

inscnta no CNPI no 01.597.629/0001-23.  fovea  a presente Ata de Registro de Preços  (ARP)  referente ao Processo Administrativo em eptgrafe que 

• deu origem ao:Pregão Eletrônico W 003/2024, que tem como objeto Registro de Preços  pars  eventual aquisklo de medicamentos, material 
E 	hospitalar e correlates de  inters.  se  da Secretaria Municipal de  Seed.  do Município de São  Joao  do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as espicifirações, os preços e os cpiantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as panes às  wines  constantes na. 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de To de abril de 2021, bera COMO, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaclonal  Ns  partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO 
1 - A presente Ata  tern  prir 061E40 Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da 

• SO 	IS • •  SI  
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.v.....Secretarta Municipal de Saúde do MunIcipio de São  Joao  do Paraíso - MA, especificado no Ter-no de Referência, Mex  'cry=  Pregão 
:.1.17:,t1jetrônico  Ns  003/2024, gue é parte integrante desta Ata, assim coma as propostas  [gips  preços tenham airtilifstRia 

treriscrir,Aio. 	
de 

Rubrica 
- 	

1414)10.1 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VADDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de  Prey-us  será de 1.  (urn)  ano, contado a partir do primeiro dla útil subsequente tr sua ass 	podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornicador, desde que comprovado o preço welter:so. 
21.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços  tea'  sua vigência estabelecida no próprio  instrument*  contra uai e observará rio 
momento da contratado e a -  cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orcarnentarlos. bem corno a previsão no plano piudanual, 
qUando ultrapassar 1 (um) exercklo financeim. 
2.1.2 - Na female:ado do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentário; 
respectivos. 
2:2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento  habit,  conforme o  art  95 da Lei n4  14.133, de 2021. 
2.2.1 - O Instrumento contratual de que trata o item interior devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133. de 2021. 
2.4- Após do processo de contratação. deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
24.1 - SerSo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudIcando e se obrigar nos  !Unites  dela: 

•gLr. 2.4.2.- Será inclutdo na ata, na forma de anexo, o registados licitantes ou dos fornecedores que: 
2.4 	- Aceitarem cotares  items corn  preços iguais  arm  do acqudicatário, observada a classificacão da licitação; 

- Mantiverem sua proposta original. 
2,4.3 -  Sea  respeitada, nas contratações, a ordem de dassifiaido dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
23-0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem  pot  objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata, 

ilo
-
fi
•Zra fins da ordem de classificado, os  kraals  ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão  

des  sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere a -item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada quando  hoover  
necessidade de contratado dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor  olio  assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

Ei contratação direta: 
• 7 2 - Quando houver o cancelamento do  reciter°  do licitante ou do registro de preços. 

- O preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e  }kart'  disponlblilzado durante a vigencIa da ata de 
registro de preços. 

til 
 

2.9- Após a homologação do  process*  de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado  pan  assinar a ata de registro de preços.  
SO  prazo e  rats  condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n9 

• • 14.133, de 2021:  
;TIT . '  2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual pelado, mellante solicitação do fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração, 
2.10- A ata de registro de preços poder ser assinada por  oleic  de assinatura digital e diSpOnibilizada no PNCP. 
2,11- Quando o convocado não assinar a ate de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no  kern  2.7, observando o Item 2.7 e  scatters,:  fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação. para fazê-Id em  qua)  prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassiftcado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, acettar a contratação nos termos do item anterior, a Administração. 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocando, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a  
Orden  de classificação, com vistas h obtenção de preço melhor, mesmo que acima do Preço do adjudicatirio; ou 

fb 2 . 2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes. atendida a  ardent  classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

i.F.,L2.13- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. mas não obrigara a Arlministrac,ao a 
contratar. facultada a realilação de licitado específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

u.AUSULA TERCEIFIA - REMANEDIMETITO tms Quargrogits REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades.previstas para os 'tens  corn  preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas peto órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

.....az - o remanejantento somente poderá ser feito de  organ  OU entidade participante para órgão ou entidade participante. 
fHL.:13 - O orgão ou entidade gerencladora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 

nmanejamento. 
tz.-- 3.4- Competirá ao drgio ou à entidade gerenciadora autorizar o rernarieMmento solicitado,  corn  a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja  eerie  anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados 

• CLAUSULA QUARTA - AngiuKAO OU A1UALIZAC,A0 DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fbcados na ata de registro de preços. 
4.2- Os preços registradas poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de  fen  

Rue eleve o custo da bens, das obras Ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
. 4.21-Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  ern  decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias 

IncalculávetS.  Otte  inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do  art.  124 da Lei nl2  14.133, de 

2021:.  
4.1.2 - Em caso de criado, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniencia de disposições legals,  corn  

comprovada repercussão sabre os preços registados; 

. le • IS I • I 
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4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuacão sobre os  Fir  
'P roce sso n de Lei no 14.133, de 2021. .. 

. . 	.. -:•. 4;1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstomakkajontratE 
II:L14;1.3.2 - No caso da repactuaçao, poderá ser a pedido do interessado, conforme  cattalos  definidos para a contra 

:•:::: C• LAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 	 . 
5.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se Superior ao prego praticado no mercado por InCitiVO Superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fometedor para negociar a recluçao do preço registrado. 

‘i 	5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registracio.-sein aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de meicado e não convocará os licitantes ou fornecedoresqueliveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se  nap  obtiver êxito nas negociações, o órgão ou eatidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

. : 	as medidas cablveis para ebtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1,4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos  &gaps  e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  ii Otero*  

i • contratual, observado o distaste no  art  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 
5.2 - Na hipótese de o  preps  de mercado tomanse superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na .... 

E. .:  ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerendador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que ..... 
i•::: sapostamente olmpossibilite de cumprir o compromisso. 
•• - 5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação cornprobatória ou a planilha de custos que 
i 	demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmenta pactuadas. 
' 	5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existaricia de  fate  superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo  &goo  

otientldade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecida na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;e na legislação aplicaveL 

2.3 - Na hipótese de cancelamento do registna do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserve, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

:j...: 5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgio ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ate de registro de preços, nos 
r.j. : termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no Item 5.2 e no item 
1:- : 5.2.1,0  argil°  ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - 0 ergão ou entidade gerenciadora comunicara aos  &Oros  e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
:. 	preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art  124 da  

Lai  n2  14.133, de 2021. 

C• LAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-,. 	&I - 0 registro do fornecedor sere cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor: 
li. Y 6. 1. 1 - Descumpnr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 
a•-i' 6.12 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administfacão sem  justificative  razoável; 

• 6.1.3 - Nato aceitar manter seu preçotegeitradci, na hipatese prevista no artigo 27,52', do Decreto no 11.462. de 2023; ou .. 
6.1.4 - Scdrer sancao prevista nos incisos Ill ou IV  Scapa  do  art  1% da Lei no 14.133, de 2021. ...... 

•;,.. 6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei no 14.133, de 2021. caso a penalidade 
..:::. aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o argao ou a entidade gerendadora, mediante 
a • 	decisão fundamentada, decidir pela manutenção do regisqo de preços, vedadas contratações derivadas. dtate.eaquanto perdurarem os efeitos da 
, . 

 
sanção. 	 •.• 7:i7i-F-:=.:-EF7 • 1. 

1-" 642 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacbalIiiiieItiu da entidade gerenciadora, 

* 
rantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o  &gib  ou e entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

.. 	. 	. 

cadastro de reserva, observada a ordem de dassifIcaçao. 

. 	6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,  ern  determinada ata de registro de preços, total ou 
:... parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: ... 
;'... 

 
6.4.1 - Por razãode interesse pUbko; 

H 6.4.2 - A  Redid°  do fornecedor, decorrente de  caw  fortuito  au  força  maim:  ou 
- 6.4.3- Se não houver  exit*  nas negociações, nas hipóteses  ern same  o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos  

tonnes  dos artIgos 26, § 30 e 27, 5 4o, Bingos do Decreto no 11.462, de 2023. 

CLAUSULA StTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 
7• .1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

. 	7.2 - E da competência do gerenclador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
'exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações das órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo argao participante a aplicação da penalidade. 
7.3- 0 õrgão ou entidade participante deve rt comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréntias previstas no item 6.1. dada a necessidade 
d• e instataa9So de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA  OAS  DISPOSIÇÕES  FINNS 	. 	 •,.. 
8.1. - As condições gerais de execução do objeto, ttiS corna os prazos para entrega e recebtinentoLas Otajtikkaz Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de RétaitinjOI,Anticadearistrurnento convocatória. 

a:- 82- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva das empresas signatár§itiiqueaceitam cqtar 05 itens com os 
. 	 ..„ 	: 	. „.. 

I 	• 	• di 	II • • • • 

nos termos 
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ITI••• CLAUSULA NONA - DA  AMMO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
L. 9.1 - Durante a vigência da  eta,  os orglios e as entidades da Administração Pública Estadual. Distrital e Municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir ate de registro de  pieces  na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9:1.1 - Apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável Oesabastecirnento ou descontinuidade de serviço 

' 	páblico; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis  corn  es valores praticados pelo mercado na  tonne  do  art.  23 da Lei ng 
14.133, de 2021; e 
4.1.3 - Consulta e aceitação previas do ongão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2- A autorização do orgio ou entidade gerenciadora apenas será reallzada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - o orgdo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejufzo à execução de seus próprios contratos ou 
sua capacidade de gerenciamento. 
9.3- Após a autorização do drgão ou da entidade gerenciadora, o drgEo ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em ate noventa  dies,  observado o prazo de vigência da ata. 
9.4- 0 prazo degue  irate  o  soaker,'  anterior, relativo à efetivação da coorzatação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ate de registro de preços. 
9:5 - O drgão ou a entidade poderá aderir ao Item da ate de registro de preços da qual seja Integrante, na qualidade de não participante, pare 
aquides Itens para os  guars  não tenha  quantitative  registrado, observados os requisites do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder. por  &Oa  ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos item do 

agStrumento convocatório registrados na ata de registro de preços pare ogerenciador e pare os participantes.  
Ion  - 0 quantitativo decorrente das adesões nao poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços pare o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
I registro de preços. 

CLAUSUIA DECIMA - DOS !TENS REGISTRADOS 
10.1 - O preça registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
Seg &RI: 

lasPECIFICAÇÕES E [TENS DA  ARP  
Item descrição  Warta  UnIdado Quant Valor  Unit. IRS  Total 

74 NSUUNA REGULAR 
CRISTALIA 
PRODUTOS 
GUIMICOS  FARM.  

CX 50 RS 53,00 RS 2.650,00 

76 ME11LERGOMETRINA IffiCi50X1ML UNA° GUINIC.A 
pARMACEUTICA CX 12 R$ 144.50 RS 1.734,00 

i 

191 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-8.0 
ACCUMED 
PRODUTOS MEDICO 
HOSP. 

UND 28 AS 4,20 AS 117.60 

192 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO N-8.5 
.ABOR  IMPORT-

COMERCIAL 
MPORT.  

UND 28 PS 4,00 RS 112.00 

209 
/i  

SERINGA DESC. 10ML G 	25x7 HEALTHAG KO  MED 
CARE PROD.  UND 10.000 R$ 0,25 AS 2.500,00 

p44 UNA GRUFtGICA ESTERIL N-7.0 IIALOM PAR 1.000 R$ 2,00 3$ 2.000,00 	1  
fralor Total R$ 9.113,60 

São João do Paraíso -MA, 18 de Março de 2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PAFtAISO — MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

PRE/WM.1LO 
Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São Jogo do Paraíso — MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no  CNN  na 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Pregos  

(ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico r‘lci 003/2024, que tem 
como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-
se as partes as normas constantes na, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 
2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 
obrigacional as partes. 

Prefeitura Municipal de São lobo do Paraíso— MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  MP  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaisama.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

CaUSUIA MUMMA- do  own)  
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA, especificado no 
Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico  Ng  003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CaUSULA SEOUNDA  -DA VAUDADE, FORMAUZACAO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei 
ng 14.133, de 2021. 

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei ng 
14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de pregos: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 -  Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego 
do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  sera  
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de pregos. 
2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 
ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado 

Prefeitura Municipal de Sãoloão do Paraíso MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nc 150, Centro, Silo João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO- MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA- REMANEIANIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de pregos poderão ser 
remanejadas pelo ergo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para  &Igo  ou entidade participante. 
3.3 - O tirgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei re2 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

CLAUSULA QUINTA -NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do  prep  registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

• 5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se  nit,  obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 

Prefeitura  Munidpal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comerdo, n2  150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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CNPJ: 01.597.629/0001-23  
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 
da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do  prep  registrado em relação as 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus pregos registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA 'DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE  PRECIS  
6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto ng 11.462, 
de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4- 0 cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1.- Por radio de interesse público; 
6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3.- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3g e 27, § 42, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1- 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I ONPJ: 01.597.629/000143 
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7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços • e, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injusfificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual cabere ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao  or&  gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULAOITAVA - DAS DISPOWDES  FINNS 	 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUMRA NONA - DA ADESAO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2- A autorização do orgeo ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões casa elas possam acarretar prejuízo 
execução de seus próprios contratos ou h sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -  Apes  a autorização do  &Oa  ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo  &tarp  ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por  &Or)  ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 
9.6- 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de preços. 

CtittitaitApicimA-  DOS  ITEMS  REGISTRADOS 

10.1- 0  prey)  registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 
ESPECIFICACÃE.S E ITEM DA  ARP  

Marca 	Unidade 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaisama.gov.br  

Página 5 de 6 
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PELA GERENCIADO 

/ 
se 

 

, Jiarns F. Coehe 
Secr 
060/ 023  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

18 PREDNISONA 5MG HIPOLABOR CPD 5.600 R$ 0,08 R$ 448,00 

73 NIOSCINA SIMPLES INJC/100X1ML FARMACE CX 63 R$ 120,95 R$ 7.619,85 

249 DIGOXINA 0,25 MG COMP. TEUTO CPD 2.000 R$ 0,22 R$ 440,00 

Valor Total 
	

RS s.sozes  

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIARIA 

MARIA  FERRARI 	L Assinado de forma digital por 

SPAZZINI:88374106, kMARIA  FERRARI  
]ZZINiS8374106034 

3 	 Dad4 	
1 
-93: 2024.03.19 08:08;25 -031/0' .  

Maria Ferrari Spazzini 
CPF ng 883.741.060-34  

Prefeitura Monidpal de São Mão do Paraíso — MA j CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comérdo, n0  150, Centro, São João do Parafso,  Maranhao,  Brasil 

voinv.saojoaodoparaisoma.gmbr 
Página 6 de 6 
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preços Iguais ao do hcitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
113 - Fite &Lido.° Fero da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios orlundos da presente glitife5112ig 
náo puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outriit Eittleals 
mesmo se houvei'mudança de domicilio de qualquer das  paths.  

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de  awes  na condição de não participantes, observados os seguintes requisites: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive  'QM  situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público: 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compattveis com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei  nil  

E 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do targio ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

• 9.2- A autorlzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso  etas  possam acarretar prejuízo h execução de seus próprios contratos ou 
sua capacidade de gerenciamento. 
9.3- Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o drigão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
staltada  ern  ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

6Ntio ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de  registry  de preços. 

• 9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual sela integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 9.1. 
33 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,  pot  órgi0 Ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos Rena do 

emento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o gerenciador e os participantes. Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de 
registro de preços.  

CLAUSULA DÉCIMA - DOS  ITEMS  REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações ao objeto, as quantidades de cada item e as demais condições oteitadas na proposta são as que 
siuem: 

PEciFic_AÇOÉS E MIMS DA MP 

tam )escrlçào Marta &dada Quint. Valor Units ItS Total 

4 IrssuuNA REGULAR  
C.RISTALIA 
PRODUTOS  
gUIMICOS FARM. 

X 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

a 

6 mEnLERGOMETRINA INIC/50X1ML 
MAO QUIMICA 
FARMACELMCA X 

12 R$ 144,50 RI 1.734,043 

91  TUBO  ENCOTRAQUEAL  COM MANGUITO  N-8.0  
ACCUMED 
PRODUTOS  MEDIC 
HOSP, 

ND 28 RS 4,20 Rs 117,60 

92  
• 

TUBO  ENDOTRAQUEAL  COM MANGUITO  N-8.5  
• 

LABOR IMPORT-
COMERCIAL  
IMPORT. 

D 28 RS 4,00 	11S 112,00 

09 	SERINGA  DESC. 101411. GAG 25x7 
IMO MED HEALTH 
CARE PROD. ND 10.000 RI 0,25 	4 2.500,00 

44 	\ANA ORURGICA ESTERIL N-7.0 	 ,SHALOM AR 1,000 ilit$ R$2,00 	2.000,00 

aim Total $5 sen340 

Sao Joao do Para* - MA. 18 de  Março  de 2024  

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA VELA BENEFICIARIA 

lusto Coelho de  SS  Filho 
Secretário 
060/2023 

IEFFEFISON DA SILVA AGUIAR 
CPF n055.695.043-JD  

Putdicado  pot:  RION RODRIGUES DE SOUSA 
Código Identificador deb3a6Sbl3d680e5455b3cb6bac5Sab 

ATA 	REGISTRO DE PREÇOS N2  09.003/2024 

- 	ATA DE REGISTRO  OE  PREÇOS  Ng  09.003/2024 
LEI 14.23312021 
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Processo 

PROCESSO DE ORIGEM 	 Rubrica 	 .. 
Pregão Eletrbnico  Nil  003/2024 
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021(2024 

CHIJETO 	 • 
Registro de Preços para eventual aquisição de methcamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Sãcipio do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 	• 
Re 8.507,85 (oito mil, quinhentos e sete reais e oftenba e cinco centavos)  

victims  
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL 18 de Março de 2025 

SIORGA0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

ORGANS)  PARTICIPANTE(S) 

DADOS vaBENEFICIARIO 	' 
TERRA SUL COMERCIO DE tenteimpros LTDA.  CRP)  ne 32.364.822/0001-48 
RUA MACHADO DE ASSIS, 1355, BELA VISTA, Erechim, Rio Grande do Sul 
terrasulmedleamentos@gmalcorn. (54)3712-2155.  
Marla Ferrari  Spazzinl, CPF ne 881.741.060-34 

PREAMBULO 
Aos 18 de  Mang  de 2024.3 Prefeitura Municipal de  Sao kilo  dO Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
Inscrita no CNPf n 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo  Administrative ern  epígrafe que  

it-.  deu origem ao Pregão Eletrônico N° 003/2024, que tem corno objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao  João do Paraíso - MA. RESOLVE registrar os preços da 
iampresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as espectlicações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenclada, atendendo as condições previstas no edltal de licitação, sujekandose as partes as normas constantes na, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei ne 14.133, de 19  de abril de 2021, bem como, as diusulas e condições abaixo estabelecidas, 
consttulndo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional es  parts.  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da 
Secretaria Municipal de Satide do Munldpio de São )060 do Paraíso MA, especificado no Termo de Referencia, Anexo I do edital do Pregão 
ilietn5rtico PP 003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA r  
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1  (gm)  ano, contado a partir do primeiro dia  Ott  subsequente a sua assinatura, podendo ser 

firrrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vIgencla estabelecida no próprio Instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício finariceiro a disponibilidade de créditos orçamentbdos,  ben  como a previsão no plano pludanual,  
wand°  ultrapassar 1 (um) exercklo financeiro. 

- 2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instruinento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários  
respect  vos. 

• 2.2 - A contratação  corn  os fornecedores registrados na ate  sera  formalizada par intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa. autorização de compra ou outro insizurnento habil, conforrne o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 
2.2-1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 do Lei no 14.L33. de 2021. 
2.4 -  Apes  do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições pare formalização da ata de registro de preços: 
2.4.1 -;  settee  registrados na ate 06 precose os quantitativos do adjudicatirio.e se obrigar nos limites 

• 2.4.2 -  Seri  indtado na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
2.4.2.1 - aceitarem  toter  os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
14.2.2 - Mairtiverern sua proposta original. 
2.4.3 - Ser4rISPekada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
2.5 - O reqita que se refere o Rem 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de ImpossIbilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de dassificacao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão 
prioddades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7- A hablittaçao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver 

¡i+ necessidade de contratação dos licitantes rémanescentes, nas seguintes hipoteses: 
2.7.1 - Quando o  Stibnite  vencedor não assinar a ata de registro de presos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

E. contrataçáo  theta:  
t7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do  registry  de preços. 
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2.8 - 0 preto registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disp8rhbVirraa9dOr 	 ta de 
registro de pretos. 	 Rubrica  C.  ..  
2.9-  Apt  a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para sina' .t ae r iSiti de preços, 
ne prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 
14.133,. de 2021. 
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) var, por igual pencido, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificadi, e que .a  justificative  seja aceita pela  Administer*.  
410 - 4 ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disimnibilizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e  Woken%  fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas concições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata:o item 201.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização  rigs  termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação,  corn  vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima da preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classincatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
2,13- A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contata', facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

tat/SOU TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata deregistro de preços poderão ser rernanejadas pelo órgão ou 
ebtidade gerenciadora entre os Órgácis ou entidades participantes do registro de preços. 
12-0 rernanejamento somente poderá ser feko de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante, 

AO - 0 orgeo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 
: enanelamento. 
a: • 1.4 - Competirá ao órgão ou é entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

. peio  err*  ou pela entidade participante, desde que  hale  previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

i9-.•• lefommtios. 

,..;:„. CLAUSIKA QUARTA •  Amuck,  OU ATUAUZACAD DOS PREÇOS REGISTRADOS  
ii.!...]:.  4.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2  - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual  radii*  dos  preen  praticados no mercado  Ott  de fato 
5.c:..:- • flue eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes Situações:  

Tr  :: 4.2.1 - Em  cosy  de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe OU  ern  decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
;:: Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea  ad'  do inciso li do caput do  art.  124 da Lei ng 14.133, de 

2021; 
4.1.2 - Em ObSO de criação, alteração ou extinção de ituziiiquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais.  corn  
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 	.• 
4.1.3 - Ala hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 1-...c.. 

7..7":.-•: de lei ng 14.133, de 2021. 	
. . 

-. • 4;1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
. 41.3.2- No casada repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

;Strait  QUMffA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
*.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motel() superveniente, o  &vie  ou entidade 

rem 
 
'adora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. 0 fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao 
Item registrado, sem aplicaçãodepenalidades administrativas 
5.1.2 - Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenclador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantzs ou fornecedores que tiveram seu regrstro cancelado. 

:. 	5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o  deg&  ou entidadegerencladora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços. adotando 
as medidas cabtveis pare obtenção de contratação mais vantajosa,  

IL  5.1,4 - Na hipótese de redução do preço registrado. o gerendador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
7-  decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas a alteração 

contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei no 14.133, de 2021. 
- 5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir asobrtgações estabelecidas na 

c- 

 

its,  sere facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que .... 
:c.. supostamente o irtmossibiete de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente  Corn  o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
E: demonstre a imAabilidade do pinto registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 
.E7 '.. 5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão 
E.r-. :.: ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

'do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
;,- 5.2,3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciaclor convocará os fornecedores do cadastro 

de reserve na ordem de ciassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
t 	5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

temias do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preto registrado, conforme previsto no  tern  5.2 e no item 

5.2.1, o  &Olio  ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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5.2.6 - O dirgao ou entidade gerenciadora comunicará aos orglos e as entidades que tiverem firmado contraPendenteates 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratuaLobservado 
Lei no 14.133, de 2021. 	 Huorica 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6,1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor 

: . 	6.1.1- Descumprir 65 comficties da ata de registro de preços, sem rnotivo justificado; 
- Não retirar nota de empenho, ou instrumento equivalente, im prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 
-  Nap miter  manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. 22. do Decreto ne 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 -  Softer  saacAo prevista nas incises  III  ou IV dacaput do  art.  156 da Lei no 14.133, de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção  preemie  nos incisos  III  ou IV do caput do  art  156 da Lei no 14,133. de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o iirgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do eirgito ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6:3 - Na  Neatest  de cancelamento do registro do fornecedor, o  area°  ou a entidade gerenciadora poderá convocar as licitantes que compõem o 
Cadastro de reserva, observada a ordem de dassIfica;So. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realized*  peio gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente,  nits  seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifirsdas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4,3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, § 32  e 27. § 42, ambos do Decreto no 11.462, de 2023. 

III/AUSUIA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatódo; 

T.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
Compromisso assumido injusteicattamente  apes  terem assinado a ata. 
Ta - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desNmprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, 
exceto nas hipóteses em que o descumprImento disser respeito as contratações dos &giros ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. . 
73-0 irgelo threntidade participante deverá comunicar ao drgio gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 

instauração de procedimento para cancelamento da registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
ti - As condições gerais de execução do objeto,  this  como os prazos pare entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do  instrument°  convocatário. 
02 - Integra a preserae Ata de Registro de Preço. o Anexo I. com  o cadastro de reserve  des  empresas signataries queaceltarn cotar os itens COM OS 
reÇos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação  ern  referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que 
não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, corno renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 . 	 . .. . . ..  
'bI'S:CNta - - ' 	-. 	- . . 	. 	- 	-  

	

.1 - Durante a v igênca da  eta,  os órgãos e as entidades da Administração Pu i ... 	ual, Distrital-e.Munklpal que não participaram do 
edimento de IRP poderão aderir i ata de registro de preços na condição de não partiekiantes, observadaios seguintes requisitos: 

Waia- Apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastionento ousiescontinuidade de serviço 

A._ 

. 	. 	. 
*bk.: 	

..._. 

3.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estio compativeis com os valores praticados peloiriercado na forma do  art  23 da  LE  no 
ifi-,..:14.133, de 2021; e 

- CanSulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor, 
fi?.. 41- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  apes  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

- 0  area°  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo 5 execução de seus próprios contratos ou A 
Tr!. -Laua capacidade de gerenciarnento. 

:63 -  Apes  a autorização do 6rgão ou da entidade gerenciadora, o togáo ou entidade não participante devera efetivar a aquisição ou a contratação 
--' solicitada em ate noventa  dies,  observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - 0 prazo de que trata o subibern anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
:::. do argão ou da entidade não participante aceita peio dirgio ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

.:i7. ,  eta  de registro de preços. 
ii.,:r i 11.5 - 0 itirgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante,, na qualidade de não participante. para 

aqueles 'tens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 9.1. 
uri•'.  93 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos item do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e as participantes, independentemente do número de  &gaps  ou entidades não participantes que aderirem a ata de 
¡nitre de preços.  

CLAUSE'S  DECIMA - DOS  ;TINS  REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

• . 	 I 
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• PREAMBULO -----  • ' • •"- : 	. 
Aos 18 de Março de 2024. a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paralso - MA, através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

▪ Inscrita no CNPjoe 01.597.62910001-23. lavra a presente Ata de Registro de Preços 	referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 
deu origem ao Pregão Eletuénico PC 003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São  jolt,  do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 

:  empires*  indicada e (waling:We nesta ATA, observados as especlficações, os preços e os quantitativos do termo de referEnda do Processo de ▪ . . 
COMMIRÇa0 emTeterincia referenciada, atendendo as coridiçfies previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às  norms  constantes na, 

sujeitando-se as partes  Ss  normas constanteS na Lei no 14.133, de 117  de abril de 2021, bem coma, as dqusulas e condições abaixo estabelecidas, 

consiituIndo-se esta ATA  ern  documento vinctdativo e obrigacional às partes. 

'PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrbnico  Ng  003/2024 
flo PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

‘OBJETO 

/Municipal 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de Interesse da Secretaria 

de Satide do Município de Selo  Joao  do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 16.030,00 (dezesseis mil e trinta  reels)  

VIGENCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL 18 de Março de 2025  

(MGM)  GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

twaim(s) PARTICIPANTKS) 

tIADOS DO BENEFIcIARIO 
REALMED DISTRIBUI DORA LIDA,  Olin  ne 17.263.792/0001-90 
RUA BELO HORIZONTE. 2209, . neva, Cascavel. Paraná 
realmed.cassitehotrnalicom. I45) 3039-3026, 
ALEXANDRE DE ALCANTARASIBILIPEM 045220.139-06 

ants LitiLIRL 

*seismic 

Sa0  LUIS,  QUARTA 20 DE MARc0 DE 2024 • ANO XV 	PP 3312  
ISSN  2763-860X 

uern: 

IIESPECIFICKCIS I ITEMS OA ARP alpilarard 
Item Marta Quant Vella*Ifillici  
¡El 	DPHSONA SMG HIPOLABOR r  5.600 itt$ 0,08 $ 448.00 

rigs 

73 	IOSCINA SIMPLES INIC/100X1ML PARfitACE 63 '1$ 120.95 R$ 7.619.85 
249 	GOXINA 0,25 MG COMP. TEUTO 2.060 1$ 0,22 _R$ 44060 
Valor Total %I$ 11.507,115  

São joão do Paraíso - MA, lede Março de 2024 

ASSIIMTIJRAS  
Z.r'S 
:22 

PEI* GEIIENCIADORA  PELA BENEFICIARIA  

lust° Coelho de SA  Filho 
Secretatio 
060/2023 

Mana  Ferrari Spaz2ini 
CPI n' 883.14L060-34 •- 

.  

Publicado par ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador; 35d1644d4395154d2ee2aff8a124617d 

• 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fiz 12.003/2024 

▪ ATA DE REGISTII0 DE PREÇOS Pi° 12.003/2024 
14.233/2021 

CJAUSUIA PRR4EIRA - DO OBJETO 	
_ .. .. . .... .. . .• 	_ . .. 	.. 

1 - A magenta Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Salde do Município de São João do Paraíso - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 
BetrOnko W 00312024. que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

• • 	• ill 	II .11 • • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP :01.597.629 0001-23 

no 
istro do Preços  Para  eventual aquisiçao de medicamentos, material hospitalar e correlatosde In 

Municípioecretaria Municipal de Saúde do 	de São João do Paraíso MA - 

INI 	de Março de 
FINAL: 18 de Março de 

• ,••,.• ................ • 

DADOSBENEFiCIÁRIO . 
-7 

Rot Rodolfo Cremm, 12970, , Jd Monte Rei, Maringá, Paraná  
gerson.sordi@grnail.com,  
Gerson Sordi Júnior, 	na 

PREÂMBULO 

Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ na 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico NI° 

003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 

sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei na 14.133, de 1a de abril de 2021, bem como, as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

Prefeitura Municipal de São lollo do Paraiso- MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio,  nil  150, Centro, Sioloão do Paraíso, Maranh6o, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS() - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMMA  PRtment - rto  own°  
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA, 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  003/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA= DA VAUDADE, FORMAIIZAÇÃAE CADASTRQ REURVA 

2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 — 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de pregos. 

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4 —Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de pregos: 

2.4.1 — Solo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 —  Sell  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 — 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

Prefeitura Munidpal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comérdo, ng 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saoloaodoparaiso.ma.goviir 
Pagina 2 de 7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera'  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Apos a homologação do processo de contratação, o fornecedor ma is bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, 	 desde 	 que 	 devida mente 	 justificada. 

CLAUSUIA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUAN11DADES REGISTRADAS 

3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4- Competirá ao órgão ou h entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSUIA QUARTA ALTERACIi0 OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São  Jolts  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
wvntsaojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 	• 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 Rubrica  

4.1—F vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2— Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLAUSUIA (ROTA -NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISMADOS 

5.1 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4—Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1— Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

Prefeitura Munldpal de Silo João do Paraíso — MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, na 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.sarzioaodoparaiso.ma.gov.br  ,94  Pagina 4 de 7 



oina n 

Processo n 	  

Rubrica 	  

r., 
Folha n.g  ALP  

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - %Rita 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo árgio ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus pregos registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 6rg5o ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, 

de 	 2021. 

CLÁUSULA SEXTA -DO CANCRAMENTO DA KM DE REGISTRO DE PREÇOS,  
6.1-O registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ng 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 

da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Prefeitura Municipal de São  Jac:  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. no 150, Centro, São João do Paraíso.  Maranhao,  Brasil 

vivivs.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto 

ng 	 11.462, 	 de 	 2023. 

CLAUSUIA SÉTIMA — DAS PENAUDADES 
7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  
8.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2— Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado rim, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de 	 qualquer 	 das 	 partes. 

CLAUSULA NONA — DA ACIESA0 A MA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1— Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 — A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

Prefeitura  Munldpal de Sao Joao do Parafso— MA I  CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Camerdo, rif 150, Centro, Molnar, do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
ufwva.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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DEFERTEX- 
PCT 	1.470 	R$ 14,98 R$ 22.020,60 

DEFERPACK 
It$ 22.020.60  

126 	COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 C/500 

V Total 

PELA GERENCIADORA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de  nit)  participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 

• CAUSULA DECINIA DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1- 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

São João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 

PELA BENEFICIÁRIA 

SOTEX SERVICOS DE 	Asslnado de forma digital por 

INDLISTRIALIZACAO 	
SERVICOS DE 

tro‘ruSTRIALIZACAO 
LTDA:4582011300017Y L1Dk45820113000171 

Gerson Sordi Júnior 
CPF ng 077.197.059-55 

Prefeitura Munidpal de  Sao  logo do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comérdo, via 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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REFERENC1A: CONTRATO  Ng  025/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de  Sao  Domingos do Azeitao - MA 
CONTRATADA: LUCILEA BARROS FERREIRA, CNPJ: 
14.869.578/0001-93. 
OBJETO: Aquisição de  oyes  de  Pascoe  destinados h doação pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de São Domingos do 
Azeitão/MA. 
140DAUDADE DE LICITAÇÃO: Dispense Física de Licitação ne 
004/2024 
USE LEGAL:  art.  75,11, da Lei ng 14.133/2021. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (dezessels mil e oitocentos 
reais). 
VIGENCI CONTRATUAL: 30 (Pinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes para a 
obtenção do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte 
Dotação Orçamentaria: 

02.06.04.122.08.2.022  Mana  func. Sec. de Assistencia Social 
3390.32.00 Mat. DiStrib.Gratuita  
Ficha  156 

DATA DA ASSINATURA 20 de março de 2024. 

ar
ASSINAM: LUCIANA BARROS MELO LEANDRO DOS 

1 OS (CONTRATANTE) E -LUC:I-LEA BARROS 
"RREIRA (CONTRATADA). 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CC  

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador (58598ecieem35375tb28atd2b17617 

PORTARIA N2  032/2024 -  GAB  - DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO 

Dispõe sobre a designabbibia 
025-2024. 

0  Prefab()  Municipal nO uso das atribuições conferidas por meio do 
Decreto Municipal ne 001-2024, e tendo em vista o que determina a Lei 
ng 14.133/2021 e, considerando a necessidade de Controle, 
Acompanhamento e Fiscalização nos Contratos Administrativos. 

RESOLVE 

Art.  12  - DESIGNAR a servidora MARIA JULIANA ALVES DE SOUZA, 
CPF ng 612.611.913-40, lotada no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO META°, corno GESTOR do Contrato ng 
025/2024.  

Art.  22  - DESIGNAR a servidora MARIA DE JESUS MOTA DE SOUSA. 
CPF ng 047.232.853-00, lotada na FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITAO, coma FISCAL do Contrato ng 
025/2024.  

Art.  32  Os (as) servidores (a) designados (as) representarão a 
Secretaria requisitante da contratação perante a contratada e zelarão 
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de 
orientação, fiscalização e controle, conforme a Lei 14.133/2021, os 
Decretos  Municipals  que regem a matérias e a legislação em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITÃO, 
Estado do  Maranhao,  20 de manco de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lourival Leandro dos Santos Junior 
Frigate Municipal  

Publicado por HUGO  *MEMO  CARDOSO  . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
Midge, ideherkidõr 7.3zialbEIDNIMBIAISa9ac60.52SOIS  
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PORTARIA NO 032/2024 -  GAB  - DESIGNAÇÃO DE GESTOR E.. 
FISCAL DE CONTRATO 	 . 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

ATA DE REG1STRO DE PREÇOS N2  10.003/2024 

-  OA  DE REGISTRO DE PREÇOS 110  10.003/2024 
LEI 14.233/2021 

IFIROCESSO DE ORIGEM 
pregão Eletrônico  Ng  003/2024 
AN PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e conelatos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Viola° do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
RS 22.020,60 (vinte e  dots  mil, vinte reais e sessenta centavos) 

VIGENCI AS 
jINICIAL 19 de Março de 2024 
ÇINAL: 18 de Março de 2025  

CIRCA°  GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

itiRcão(S) PARTICIPANTE(S) 

. II 	II $ • 111 



ADOS DO BENEFIC RIO 
OTEX SERVIÇOS DE INDUSTRIALIZAÇÃO LTDA, CHPj n245.820.113/0001-71 Processo  
tia Rodolfo Cremm, 12970, jd Monte Rei, Maringá,  Parana  
erson.sordlgigMBILCOrn, (44) 998384624, 	 Rubrica 
-erson Sordi 	or,  CPF 077.197.059-55 

^ 
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PR 	ULO  
Acs  18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São  Pao  do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
inscrita no CNP J na 01.597.629/001-23, laVra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo  Administrative  em epfgrafe que 
deu origem ao Pregão Eletrônico NA 903/2024. que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e correlates de interesse da Secretaria Municipal de  Sake  do Munkipio de Sio  Joao  do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especaeões, os preços tt: (is quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no  edits,:  de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na, 

:;A:  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 1.9  de abril de 2021.. bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas 
: constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciorral tis panes. 	. .  

;IT  causina PRIMEIRA - DO OBJETO 
rA 1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde do Munialpio de  Sao Joao  do Paraíso - MA, especificado no Termo de Referência,  Men  I do edital do  Pre*  
Eletrônico No 003/2024. que é parte integrante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados,:kdependentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE. FORNALIZACAO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços sere de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 40 subsequente a sua assinatura, podendo ser 

arrogada por igual  period°,  mediante a anuêncla do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

40 1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio Instrumento contratual e observara no  

momenta  da contratação e a cada exerddo financeiro a disponibiiidade de créditos orçamentrarios, tem coma a previsão no piano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do  instrument*  substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

'fi:: .  respectivos. 
2.2 - A contratação  corn  os fornecedores registrados na atisere formalizada por Intermédio de instrumento contratuat, emissão de  nobs  de 

r-::-  empenho de despesa. autorização de  camera  ou outro instrumento hribil, conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 2021. 
.--..-. 2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinada no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
e: -:_ • 2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados observado o  art.  124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2- Sere incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.421 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
2.4,2.2 -Mantiverem sua proposta original. 
2.4,3 - sere respeitada, nas contratações, a ordem de dassificaçao dos licitantes ou dos fornecedores registradas na ata. 

.2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserve para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
2.6 - Para  arts  da  :ordeal  de classrficação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir  suss  propostas para o preço do adjudicaterio terão 
prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que Se refere o item 2.4.2.2 somente sere efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipótesest ....1 - Quando o licitante vencedor  nap  assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

ntrateroão direta; 
2.7.2 - Quando-houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

.,.,-:. 2.8 - 0 preço registrado  corn  indicaçao dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 
'..'.: 2.9-  Apes  a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado sere convocado para assinar a ata de registro de preços, 

. 	no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair a direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  

24.133, de 2021. 
2.9.1 - 0 prazade convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)  vet,  por igual  period°,  mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que  
°Presented°  dentro do prazo, devidamente justificada. e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 
2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada  poi  meio de assinatura digital e disponibifizeda no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserve, na ordem de classificação, pare fazê-lo  ern  igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
Observados o valor estimado e sua eventual atuallzação nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

:".r.i.. ordem de dassificação.  corn  vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatirio; ou 
E,-  2.12.2 - Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem dassificaterla, quando 
	frustrada a negociação de mettor condição. 
f-...: 2.1.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
,71;L contratar, factitsda a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - RENANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
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...if  

3.1 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços  pale&  ser, ren3 : . i . •4o órgão ou 
entidade gerencladora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de pregos. 	 l•  Ulna  11 

3.2 - 0 remanejarnentosomente poderá ser feito de &giro ou entidade participante para Órglo ou entidade 09 

,,,.. 	 . 
• 3.3 - 0 órgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  cKr;; 

remaejarnento, tit* 
3.4 - Competirá ao órgão ou h entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,  corn  a redução do quanta 	 ado  

.."....  Pero  órgão ou  pet&  entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que  Safer  redução dos quantitativa 
informados. 

- CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇA0 DOS PREÇOS REGISTRADOS ..”. . 
4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos  fixates  na ata de registro de preços. 

7 •. 4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de  fate  
•••• ;. que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
:._ . 4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de  fates  imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
..il: incalculaveis, que ImAabillzem a execução da ata tal coma pactuada, nos termos da alínea 'd" do Inciso U do caput do  art.  124 da Lei n0 14.133, de 
: S21; 

4.1.2 - Em case de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supaverancia de disposições legais,  corn  
Comprovada repercussão sabre es preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuaão sabre os preços registrados, nos termos 
da lei n2  14.133, de 2021. 	 - 

..1 ;. 4.1.3.1 - No caso do reajustamento. tiara ter respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
.i.',. 9.1.3.2 -  fa  case da repactua0o, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

•- - éLAUSULAQUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 
'-.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade 
.• 	raciadora convocará o fornecedor pare negociara redução do preço registrado. . 
. j• , 5.1.1 - Case na aceite reduzir seu preço aos valores praticados peio mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumIdo quanto ao 

'item registrado, sem  militate  de penalidades administrativas. 
: . 5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se  Karim  reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tleerim seu registro cancelado. 
• .. 5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o orgSo ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de  press,  adotando 
:.'..: a medidas cabíveis pare obtenção de contratação mais vantajosa. 
L'..; 

 
$1.4 - Na hipótese de redução do preço regiStrado, o gerenciador comunicará aos  &gas  e às entldades que tiverem firmado contratos 

¡j• :, jj. 
 

decorrentes da ata de registro de preços pare que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas a alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ne 14.133, de 2021, 
5.2- Na hipótese de o preço de mercado tomar-se  Warta  ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na .... 

' 	ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenclader a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente Sm o pedida de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições irodalmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de na comprovação da existência de fato superveniente que inviabllize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor  clever*  cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, Sem prejuízo das sanções previstas na Lei ria 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserve, na ordem de classificação, pare verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entldade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
mos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis pare a  'attar*  da contratação mais vantajosa. 

2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mime® que Inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1, o argão ou entidade gerenciadora abalizará o preço registrado, de  accede corn  a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará  au &gips  e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, pare  clue  avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSUtA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 
6.1.1 - Descumptir as condições da ata de registro de preços, sem motive justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado;na hipótese prevista no artigo 27, S 22, do Decreto n2  11.462, de 2023; ou 
6.1.4 -  Softer  sanção prevista nos incises  Ili  ou IV do  Saul  do  art  156 da Lei 014.133, de 2021 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incises Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ne 14.133, de 2021. CaS0 a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

• decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sançao. 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 6.1 será formalizado por despacho do  organ  ou da entidade gerenciadora. 

• garantidos os principia do contraditório e da ampla  detail.  
• 6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pedal, convocar os licitantes que compõem o 

E.. Cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 -LL  	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

- parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
r.7 6.4.1 - Por razão de Interesse público; 

• 

. ii • ii • • 0 
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termos dos artigos 26, 39 e 27, §49, ambos do Decreto 11.462, de 2023. 	

Folha n' 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortulto ou força  maim;  ou 
0.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se supcleinespde 	 nos  

Rubrics 
 A Pa;  :iris&  

CLAUSULA SETIMA -  OAS  PEINAUDADES 
7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apricação das penalidades estabeieddas no instrumento convocTibitt  
.7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustfficadamente após terem assinado a ata. 
7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, 
exceto nas hipóteses em que o descumprImento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3- 0 órgeo ou entidade partidpante deverá comunicar ao  &gee  gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6A, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

públko; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compadveis  corn  os valores praticadas pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei no 
14.133, de 2021; e 

- Consuita e aceitação  privies  do  &gee  ou da entidade gerendadora e do fornecedor. 
9.2- A autorização do órgão ou entidade gerencladora apenas sere realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 	. 
2.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões case elas possam acarretar prejuízo a execução de seus  arteries  contratos ou h 
sua capacidade de gerenciameMo. 

. 	9.3 - APóS a autorização do  Ogee  Ou da entidade gerenciadora. o  &gee  Ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
;; •-; sdicitada em até noventa  Was,  observado o prazo de vigência da ata. 

- 0 prazo de que Data o subltem anterior, relativo i efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente medlante solicitação 
L.... do  won  ou da entidade não participante aceita peto  dirge°  ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de pregos. 
ift 9.5 - 0  large°  ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de  nee  participante, para 

Aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 9.1, 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para ogerenciador e para os participantes. 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não  eroded  exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada  kern  registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do numero de órgios ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
egistro de preços.  iii  

PECIFICAÇOES E  ITENS  DA ARP 
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CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕ(S FINAIS 	. 
&I - As condições  germs  de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

,z, • registrado. penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. Anexo I do instrumento convocatório. 
.:i 	8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserve das empresas signatárias que aceitam cotar os  Items corn  os 
i4tr :preços iguais  au  do Ildtante vencedor do proceffitnento de contratação em referência. 
ILI 8.3 - Fica eleito o Faro da cidade de Podo Franco- MA, para dirlmir qualsquer lidgios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP).  que 
s:.: Mo puderem Ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado  tam  a qualquer outro por  mars  privilegiado que seja, ate 
i:::-.• : mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

"4.-'• .u.AusuLA NONA - DA AoEsAo A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
iEl 1 - Durante a vigfinciada ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 

ocedimento de IRP poderão aderir e ate de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de  justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situações.de  provável desabastecimento ou descondnuidade de serviço 

..... 

LAUSUIA otamA - DOS ITEM REGISTRADOS 
.10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta  sap  as que 

77 • seguem: 



Folha n 

Processo 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNP 01.597.629 0001-23 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2  003/2024 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlates de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 21.610,30 (vinte e um mil, seiscentos e dez reais e trinta centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 18 de  Margo  de 2025 

6RGAo GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IfIRGÁCI(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n2  31.097.573/0001-09  
AV  SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, BROTAS, Salvador, Bahia 
supervisor.licitacao@mdssa.com.br, (71) 3021-5999, 

Marcos  Cesar  Portela Araújo, CPF n2  381.519.875-53 

PREAMBULO 

Aos 18 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro 

de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 

003/2024, que tem como objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

   

MARCOS CESAR Assinado de forma 

PORTELA 	digital por MARCOS 
CESAR PORTELA 

ARAUJ0138141.9-muj0361519875  
87553 	53  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 

hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Saoloão do Paraíso - MA, 

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico  Ng  003/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o prego vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentárias, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de pregos. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 
Lei ng 14.133, de 2021. 

2.4- Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de pregos: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -  Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  
sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

  

MARCOS CESAR Assinado de forma 
PuRTEtA -11-4ital por MARCOS 

ARAUJ0:3815198 CESAR PORTELA 

7553  
ARAU10381519875S3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 

2.8 - O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei  rig  14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  corn  vistas a obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, 	 desde 	 que 	 devidamente 	 justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O  &gay)  ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4- Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

      

MARCOS CESAR Assinado de forma 

PORTELA 	digital par MARCOS 
CESAR PORTELA 

ARAW0:381519 ARAM31315198755 
87553 	 3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNII: 01.597.629/0001-23  

4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos 	 para 	 a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrada 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de merca do 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, junta mente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação As 

condições inicialmente pactuadas. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, 

de 
	

2021.  

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto rici 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n.9  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Prefeitura Municipal de  SS()  João do Paraiso — MA I  CNN:  01397.629/0001-23 
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6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, 5 42, ambos do Decreto 

n° 	 11.462, 	 de 	 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatorio; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, como cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado tem, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de 	 qualquer 	 das 	 partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir h ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

  

MARCOS CESAR Assinado de forma 

PORTEI A 	digital por MARCOS 
1±5AR F'ORTELA 

ARAUJO:381519 ARAW0:381519875 
87553 	53 

Página 6 de 7 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



Coe 

Sec 

060/2023  

Folha n 

Processo n 

Rubrica 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

9.2.1 — 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3— Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo A efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6— 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 — 0 preço registrado, as especificações do objeta, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 
37 AMINOFI UNA I NJC/100X10ML TEUTO CX 8 R$ 588,65 R$ 4.709,20 
55 DEXAMETASONA 4MG INJ C/100X2,5ML TEUTO CX 70 R$ 180,75 R$ 12.652,50 
56  DIAZEPAM  INJ 5MG C/50X2ML TEUTO CX 12 R$ 86,30 R$ 1.035,60 
62 FUROSEMIDA 20MG INJ C/50X2ML TEUTO CX 42 R$ 76,50 R$ 3.213,00 

Valor Total R$ 21.610,30 

• 
São João do Paraíso - MA, 18 de  Margo  de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

MARCOS CESAR PORTELA Assinado de forma digital por 
MARCOS CESAR PORTELA 

ARAW0:38151987553 	ARAUJO:38151987553 

Marcos  Cesar  Portela Araújo 

CPF n° 381.519.875-53 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 7 de 7 



O

DIARIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 

Po M 41,44,4:  

Sae LUIS,  SEXTA 22 DE MARçO DE 2024 * ANO XVIII* Na 3314  
ISSN  2763-860X 

95  homenageado em data a ser previamente marcada pela Câmara 
Municipal.  

Art  3a - As despesas correntes com a confecção do Diploma Correrão 
por conta de verbas do Orçamento do corrente exercido de 2024.  

Art.  49  - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

EXTRATO DE ADITIVMIERRIATills  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/201brIC a 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14!  016/2021 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Sala das Sessões, 20 de março de 2024. 

Pedro Alves de Sousa 
Presidente 
Enoque Fernandes da Silva 
Vereador 
Gean Paulo Costa Carvalho 
Vereador 
Leda Costa Sousa Rosa 
Vereadora 
Lucas Alves da Silva 
Vereador 
Marta Solange Mendes de Melo 
Vereadora 
Pedro da Conceição 
Vereador 

Publicado  , 	 Pon  CARLOS MAGNO ALVES.  soli  
Código identificador: 7da475a4c54de423canall3S1517ad80  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 013/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITA0 - MA 
CONTRATADA: JESCIANE MARIA NASCIMENTO BARROS, CPF 
609.398,873-20. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem come objeto alterar as 
CLAUSULAS "VALOR DO ALUGUEL", "DOS RECURSOS" e "PRAZO 
DESTA LOCAÇÃO" do Contrato na 013/2021 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2024 
ASSINAM: LUCIANA BARROS MELO LEANDRO DOS SANTOS 
(CONTRATANTE) E jESCIANE MARIA NASCIMENTO BARROS 
(CONTRATADA). 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CPL 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
ficadoe 71b285141tca918315b4328317590b4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIF 11.003/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 142  11.003/2024 
LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Na 003/2024  
Ng  PROCESSO ADMINISTRAIIVO: 023/2024 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisiçâo de medicamentos, material hospitalar e correlates de Interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de  Sao  João do Parafso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 21.610,30 (vinte e um mil, seiscentos e dez reais e trinta centavos) 

VIDENCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 18 de Março de 2025 

CIFIGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIARIO 
SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,  CRP) rig  31.097.573/0001-09  
AV  SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, BROTAS, Salvador. Bahia 
supervisor.licitacao@rridssa.corri.br.,(71) 3021-5999, 
Marcos  Cesar  Portela Arai*. CPF na 381519.875-53 

PREAMBULO 
Aos 8 de Março de 2624, a Prefeitura Municipal de 5,50  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL  OE  satioE, 
insc ita no  CNN  na 01597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo  Administrative  em epígrafe que 
deu origem ao Pregão Eletrônico N° 003/2024, que tem como objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material 
hospitalar e corn2latos de interesse da Setretaria Municipal de Saúde do Município de São  Joao  do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de referenda do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n°14.133 de 1a de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
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constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional ás partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata  tern  por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e c 	atos de interesse d 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao  João do Paraíso - MA. especificado no Termo de Referência, Mexo I do edital do Pregão 
Eletrônico ani 003/2024, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham  skit)  registrados. Independentemente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO .E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A  vended.  da Ata de Registro de Preços  sera  de 1  (urn)  ano, contado a parir do primeiro dia útil subsequente S sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por  {goal  período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de cnéditos Orçamentários, bem Corno a previsão no piano plurianual. 
guando ultrapassar 1  (urn)  exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata sere formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de  camera  ou outro Instrumento  habit.  conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2621. 
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o Item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3- Os contratos decorrentes do sistema de revisbu de preços poderão ser alterados. observado o  art  124 da  It  n0 14.133. de 2021. 
2.4-  Apes  do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização  di  ala de registro de preços: 
2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatirio .e se obrigar nos limites dela, 
2.4.2 - Seriindurcio na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.4.2.1- Aceitarem  corer  os [tens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

gai 2.4.2.2- Mantiverem sua proposta originai. 
W 2 4.3 -  sort  respeitada, nas contratações, a ordem de dassifkação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5- 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão 
prioridades sobre  equates  que mantiverem sua proposta original. 
2.7- A habilltação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta: 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do regtatm do licitante orado registro de preços. 
2.8- 0 preço registrado  corn  Indicação dos licitantes e fornecedores sere divulgado no PNCP e ficará disponlbIlizado durante a vigéncia da ata de 
registro de  mews.  
2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços. 
no prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento conveCatótio. sob pene de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0  
14.133, de 2021 
2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por Igual perrodo, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceite pela Administrarsta 
2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por melo de assinatura digital e disponlbifizada no PNCP. 
2.11 - Quando o convocado  nap  assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no  &Rai  ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item /7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserve, na ordem de classificação, pare fazi4o em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado. 
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 2.4.2.1, aceitar a Contratação nos termos do item anterior, a Administração. 

• observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos.do  instrument*  convocatória, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes  cups  preços foram registrados sem redução, observada a 
ontem de classificação,  cow  vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas  pekes  fornecedores remanescentes, atendida a ordem dassificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigara a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA - REPLANEJAMENTO DAS OttANTIDADES REGISTRADAS 
3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3 - O órgão ao entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sere considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
3.4- Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente Informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

CLAUSULA QUANTA - ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - e vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custa dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.2.1 - em case de força maior, caso fortuita ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou.previsíveis de consequências 
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Incalculáveis, que invlatillizern a execução da ata tal como pactuada, nos  temps  da alínea  ad"  do incise li do cflintrign.m24  
2021: 
4.1.2 - Em case de criação, alteração ou extinção de.qualsper tributos ou encargos legais ou a superv 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.L3- Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de  &Simla  de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
da Lei ne 14.133, de 2021. 
4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o  indite  previstos pare a contratação 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pare a contratação. 

CLAUSULA  QUINT*  - NICIOCIACAO DE PREÇOS  REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1 - Case não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sere liberado do compromisso assumido quanta ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de marcado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgio ou entidade gecertciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgaos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei no 14.133, de 2021. 
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor  nip  poder cumprir as obrigações estabelecidos na 
ate,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a atteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

Alb  5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
W demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação Os condições Inicialmente Pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo  (yea°  
ou entidade gerenciadora e o fornecedor devertsturnprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lai n0  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de dassificaçâo para verificar se aceitam 'meter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações. o- órolto  au entitled*  gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis pare a obtenção da contratação mais vantaiosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o  prep  registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerencladora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1-O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenclaiior. quando o fornecedor: 
6.L1 - DescurnprIr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 -  Wm  retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artlgo 27, 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou 
6.1.4- Sofrer sanr,ito prevista nos Incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n°14.133. de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, de 2021. caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

1111  decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
6.2 - 0 cancelamento de registrcs nas hipóteses previstas no Item 6.1 sere formalizado par despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e de ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orglio ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 - O cancelamento dos preços registrados  aurae  se( realizado pelo gerenciador,  ern  determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hiporeces, desde que devidamente comprovadas e justificadas: . 	. 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fOrtuit0oUfgrça maior ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26. 5 3g e 27, 5 42, ambos do Decreto rW 11.462. de 2023. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório: 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta  eta  de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descurnprimento disser respeito es contratações dos  &gaps  ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo  &oho  participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao  &gip  gerenciador qualquer  dim  otorrercias previstas no item 6.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 RubritA 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as obrigações Admin 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontramse definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumen 
8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva  des  empresas signatárias que aceitam cotar os itens com o 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referencia. 
8.3- Fica  deem  o Foro da  abide  de Porto Franco - MA, para  &nit*  quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP).  que 
não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate 
mesmo se houver mudança de domIdlio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os  (orgies  e as entidades da Administração PUbilca Estadual, Distrital e Municipal que  nap  participaram do 
procedimento de IRPpodereo aderir ata de registro de preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descaitinuidade de serviço 
público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na (orrna do  art.  23 da Lei MI 
14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor. 
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerendadora apenas será realizada  apes  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerendadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 
sua capacidade de gerenclamento. 
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade  nip  participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4- 0 prazo de que trata o subltern anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgáo ou da entidade não participante aceita pelo Orglio ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da *ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao Item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais  nap  poderão exceder, por órgão ou entidade a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
Instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços pare o gerenciadar e para os participantes 
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não  paled  exceder, na.totaildade. ao  dobro do quantitativo de cede Item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenclador e os participantes, independentemente de número de órgãos.ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA DialtA - DOS !TENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta silo as que 
seguem: 
ESPECIFICAÇÕES  E MEWS DA ARP 
Item  Descrição  Nana Quart    `Valor Unit. R$ Total 
37 AMINDF1UNA INIC/100X10ML TEUTO 

E..... 
TRIM 	x 

a 13 588.65 R$ 4.709,20 
55 DEXAMETASONA 4MG INJ C./100X2,5ML IrEuto \70 P5180,75 P512.652,50 
56 Cill1ZEPAM IMI SI46 C.150X2ML 12 RS 86.30 RS 1.035,60 
62 FUROSEIMDA 20MG IN) 050X2ML TEUTO 42 115 76.50 P$3.213.00 
Valor Total 'R$ 21.610,30 

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 18 de  Março  de 2024  
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AVISO DE ucnaroto. PREGAo ELETRÔNICO tts 004/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO NE 004/2024. A 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA. torna público pare o 
conhecimento dos interessados, que fará realizes', sob a égide da Lei  nil  
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.0  
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por  

Item, objetivando Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa visando o Registro de Preço pare eventual 
aquisição de material de Informática, para atender as necessidades das 
secretaries do Município de 530  Joao  do Paraíso - MA. A sessão  sera  
realizada através do Portal de Compras Publicas,  Delp  endereço 
eletrônico www.portaidecompraspublicas.com.br, com data de 
abertura agendede pare 054. Mel de 2024 es  MOON&  O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço werw.saojoaodoparaiso.ma.gov-br. ou ainda 
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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico  Ns  003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

egistro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sôo João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 16.030,00 (dezesseis Mil e trintareais)  

VI  
INICIAL  18 de Margo 
FINAL 18 de Margo de 

ORGAO GERENCIAD011  
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAO 

(*GAINS) PARTICIPANTE(S)  

DADOS DO BENEFICARIO 
REAUVIED DISTRIBUIDORA LTDA.,  CNN it  17261.792/0001-90 
RUA BELO HORIZONTE, 2209,, treva, Cascavel  Parana  
realined.cassio@lhotmail.com, 	44513039-3076, 
ALEXANDRE DE ALCÂNTARA SILVA, CPF na045.220.139 

de interesse 

Folha n 

Processo 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO Do PAFtAISO - MA 

CNP : 01.597.629 0001-23 

	 PREAMBULO 
Aos 18 de  Margo  de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente Ata de Registro de Preços  

(ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°003/2024, que tem como 
objeto Registro de Pregos para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os pregos da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes 
as normas constantes na , sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de  le  de abril de 2021, bem como, 
as clausulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

Prefeitura Munidpal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comérdo, n2 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
vAvw.sacãoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23  

CLAUSUILA PRINIEIRA - DO  °WET°  
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e 
correlatos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso - MA, especificado no Termo 
de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Isig 003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas 	cujos 	preços 	tenham 	sido 	registrados, 	independentemente 	de 	transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços  sera  dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia  ail  subsequente h sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego 
vantajoso. 

2.1.1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei ng 

14.133, de 2021. 
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de pregos. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei ng 

14.133, de 2021. 
2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 
2.4.1 -Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 -  Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego 
do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.7.1 -Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de pregos 
2.9- Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 
ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 
2.10- A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que 
acima do prego do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem dassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisigao pretendida, desde que 
devidamente 	 justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2-Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

3.4 -Competird ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que 	 sofrer 	 redução 	 dos 	 quantitativos 	 informados. 

• CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 
4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei  rig  14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de clausula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a 	 contratação. 

CLAUSULA QUINTA -NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao  prep,  praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do  prep  registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de  preps  para que avaliem a conveniência e a 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 

Lei ng 14.133, de 2021. 
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições 

inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o 
pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus pregos registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 5.2 e no Item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do  prep  registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021.  

CLAUS=  SEXTA - DO ChILNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ng 11.462, de 

2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou  iv  do caput do  art.  156 da Lei ng 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4- 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS PENAUDADES 
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7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - g da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3-Oórgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de  Prep:),  o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro 
de  Preps (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata de registro de pregos na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 -Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 
9.5-O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os 
participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou 	entidades 	não 	participantes 	que 	aderirem 	à 	ata 	de 	registro 	de 	pregos. 

CIAUSULA  Scam  - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  
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Sao Joao do  Paraíso  - MA, 18 de  Março  de 2024  
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Sao  João do Paraíso - MA, 18 de Março de 2024 
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• 	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 12.003/2024 

-OITA DE REGISTRO DE PREÇOS No 12.003/2024 
fr.  LEI M233/2021 

IPROCUSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico  Ng  003/2024 
No PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024 

OfIJETO  
Resist?*  de Pretos para eventual atplisiceão de Medlcantentint Material hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria 
Municipal de  Salida  do Município de Sao)oAo do Paralso - MA 

%VALOR TOTAL REGISTRADO 	. 
R5 16.030,00 (dezesseis mil e  Uinta  reais) 

VIGENCIAS 
INICIAL: 18 de Março de 2024 
FINAL: 18 de Março de 2025 

ditelk0 GERUICIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CtRoArNsi PARTICIPANTE(S) 

SOADOS Do RENEponittO  
REAMED  DISTRIBUIDORA LTDA. CI4P1 no 17.263.792/0001-90 
RUA BELO HORIZONTE. 2209„ neva.  (-wave& Parana  
realmed.cassiteotmatl.com, (45) 3039-3076, 
ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA,  GI  n2  045.220.139-06 

• PREAMBULO 
Aos  la  de Marco de 2024. a Prefeitura Municipal  tie  SaoMtndo Paralso - MA através da Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

t.; Insaita no CNP no 01597.629/0001-23.  Ion  apresente Ata de Registro de Preços  (ARP).  referente ao ProcesSo -Adininistrativo em epigrafe que 
deu origem ao Pregão Eletthnico N' 003/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual aquisicto de medicamentos, material 
hospitalar e correlates de-interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de  Sao  João do Para° - MA, RESOLVI registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei ng 14.133, de 10  de abril de 2021. bem corno, as dáusulas e condições abaixo estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional IN partes. 

CLAUSULA PRINS% - DO OBJETO 
1- A presente Ata tem por objeto Registro de Preços pare eventual aquisição de medicamentos, material hospitalar e correlatos de interesse da 
Secretaria Municipal de Saõde do MuniciPio de Sio João do ParMso - MA, especificado no Termo de Referéncia, Anexo I do edital do Pregão 
:Setnanico tia 0032024, que é parte integrante desta  Nis,  assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

q:::transcrt,bo. 
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Process()  rt . 	 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VADDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 	

raiesi  2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços  sera del  (um) ano, contado a partir do primeiro dia  ail  subseggetiliii 
promogada por igual período, mediante a  anaemia  do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 	

.... 

111# 

	

. ... 	- 

2.1.1 - contrato decorrente 	ata de registro de pregos  teat  sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e  absent 	no 
momento da contratação e a  carte  exercido financeiro a disponibaidade de credites orçamentarlos4 bem como a previsão no piano  *damsel,  
quando ultrapassar rum) exercicio financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamenterios 
respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de note de 
empenho de despesa, autorização de  camera  ou outro instrumento babe, conforme o  arts  95 da  Let  no 14.133. de 2021. . 
2.2.1 - 0 instrumento contratual de que trata o itern.anterior deverá ser assinado no prazo  di  validade da ata de registro de preços. 
2,3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderio ser alterados, observado o  art.  124 da Lei no 14.133, de 2021, 
2.4-  Apes  do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formal ização da ata de registro de preços: 
2,4.1 -  Setae  registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2 - Sere  Indulge  na ate, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços  ¡goals  aos do adludicattrio, observada a classtficaçaoda licitação; 
2.4.2.2 - Mantivirem sua proposta original. 
14.3- Sere respeitada, nas contratações, a ordem de classilicação dos licitantes ou dos fornecedores registradas na ata. 
2.5-Oregistro a que se refere o item 2.4.2  tern  por objetivo a tormacgo de cadastro de reserve para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 
2.5 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas pare o preço do adjudicatário terão 
Piimidades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver 
ftecessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

cl - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, rui prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
. ontratar,ão direta: 

23.2 - Quando  hoover  o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará disponititaado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
2.9 -  Apt  a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais tem classificado  sera  convocado pare assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 
14,133, de 2021. 
2.9.1 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1. (um) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que 
apresentaria dentro do prazo, devidamente justifIcada, e  due  a  justificative  sela aceite pela Administração. 
230 - A  eta  de registro de preços poderá ser assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.31- Quando o convocado 4o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o .disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facukado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserve, na ordem de classificação, pare fazatio  ern.  igual prazo e nas condições propostas pelo prImelro classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitara contratação nos termos do item anterior, á Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do  instrument)  convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação. com  vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do Aug:at/Vim ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofetadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classlficatória, quando 
frustrada a negociação de meihor condição. 
2.13- Aergs-title de preços regtstrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

ili

ntratar, facultada a realização de hcitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMAPIEJAMENTO  OAS  QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo argati ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - 0 rernanejamento somente  Wert  ser feito de  &gee  ou entidade participante para  &Igo  ou entidade participante. 
3.3 - O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 
remanelamento. 

• 3.4 - Competira ao orgaci ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo   digit)  ou pela entidade participante, desde que baia prévia anuência do  &gap  ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos  
Mammies.  

CLAUSULA QUARTA - AtftltACÃO OU AT1JAUZA00 DOS PREÇOS  REGISTRADOS 
ti - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução  dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força meter, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevlsívels ou previslvels de consequências 
incalculaveis. que Inviabilizem a execução da ata tal coma pactuada. nos termos da alínea  'Id"  do incise  It  do  carpet  do  art  124 da Lei no 14.133, de 

2021: 
4.1.2 -  Ern  Case de criaçao, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais.  corn  
Comptovade repercussão sobre os preços regIstraclos; 
4.13 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatárlo de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. nos termos 
da Lei n°14.133, de 2021. 
4.1.3.1 -  Ão disci  do reajustamento, devera ser respeitada a cortagem da anualidade e o índice previstos pare a contratação; 

• a • 	. II 	id • • I 
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4.1.3.2 - No caso da repactuaçao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a corapvtgetch 0  it'  3 6 ti 
tfrx 

CIADSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 	 Rubrica 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motive superveniente. o órgão ou enti 
gerenciadonrconvocará o fornecedor pare negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1 - Casa MO aceite redimir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assurnido quanto ao • 
Reln registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 -- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de incitado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver  &Ito  nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de preços. adotando - 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos • 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenianda e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas a alteração ... 

contratual, observado o disposto no  art  124 da Lei no 14.133, de 2021. 
12 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se Superior ao preço registrads e o fornecedor  nap  poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao.gerenclador a - alteraçao do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que . 
supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso. 

::•. 5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que -: 

.4.".:. '. demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação as condições IMcialmente pachiadas. 

...t.2:-i 5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que itwiabilLiao prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão - 
Ou entidade gerenciadora e o fornetedor devera cumpriras obrigações estabelecidas na  at&  50h-perla de cancelamento do seu registra, nos termos 

.1::::.. do item 6,1, sem prejuízo das sanções preiridas na Lei no 14.133. de 2021, e na legislação agitável. 
l.'!•.; 5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o gerenciador convocara os fornecedores  (lo  cadastro 

r....: .  de reserva, na ordem de classificação, pare verificar se aceitam  minter Seas  preços registrados. 
4  .4 - Se  nip  obtiver êxito nas negociações, o  Corgi!  ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 1

.1 
 

- os do item 6.4. e adotará as medidas cabfveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 

• , . 	5.2.1. o dição ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo core a realidade dos valores praticados pelo mercado. 	- 
52.6-O iirgão ou entidade gerenciadora comunicará aos dirgaas e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

7:gaps sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da . . 	...... . .. ... 
Lei n°14.133, de 2021.. 	 .. 

CIAUSUIA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO De PREÇOS . 
- O registra do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedcc .  , 

11.1 - Descumpir as condições da ata de registro de preços,  Sera  motivo  itadificacion • 	• • ••• 	 • • • 

6.1.2 - Não retirar a note de empenho, ou Instrumento equivalente, no prizo estabelecido pela Administraçãe sem jus 	ativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipõtese prevista no artigo 27. 20, do Decreto no 11.462, de 2023: ou 
6.1.4 - Sefrer  sancta°  prevista nos incisos lii ou IV do  raga  do  art  156 da  Let  n°14.133, de 2021. 
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ill ou IV do caput do  art  156 da Lei no 14.133, de 2021. caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora. mediante 

. decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os  cicalas-14 •  

swat). 	
. . 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera formalized°  por despacho do órgão cm da entidade gerenciadora, 
garantidos os princfpios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os lkitantes que compõem o •• 
cadastro de reserve, observada a ordern de dassificação- 

41  - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
cialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas; . . • ..  

tea  -Por razão de interesse públko; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força mg= OU 	 . 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado  tamer-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

. 	. 

terrnos dos artigos 26. 30  e 27, § 	arnbos do  beget°  no 11.462, de 2023. 	 . 

causuLA  strum  DAS pspusjDADES 	 • 	 - • 	• • • - 	
..... 

7.1- 0 descumprimento da Ate de Registro de Preços ensejará aplitiir;Se de's penalidades estabelecidas no intUtimento remote:odd:1 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

cbmptomIsso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
-• 7.2 - fi da competenda de gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disserrespeito &s contratações dos &alas ou entidade participante. caso no qual caberá ao  

IT  respectivo argão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante devera comunicar ao argSa gerenciador qualquer das ocorrêndas previstas no Item 6.1, dada e necessidade 

- de Instauração de procedimento para cancelamento do  registry  do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, teis como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições  it  ajuste, encontram-se definidos no  Term]  de Referancia, Anexo I do  Instrument°  convocatório. 

9.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I.  corn  o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os 
• 

preços iguais  ad  do licitante vencedor do procedimento de contratação em referenda. 
8.3 - Fite eleito 0  Ford  da cidade de Porto Franco' MA, para dirimir quaisquer titigios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que 

não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado  tam,  a qualquer outro por mais privileglado que seja. ate 
• 
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- - procedimento de IRP poderio aderir 8 ate de registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.
-.  

mesmo se houver mudança de domicflio de qualquer das partes. 

- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrita$70  rook  I . • • .t.t.i. 4 i . 	do 

Folha n 

Processo 

9.1.1 - Apresentatão de  Justificative  da vantagem da adesão, inclusive em situapães de provável desabastecimento ou descontimadade de serviço 
público; 
9.1.2 . Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis tom os valores praticados pelo mercadõ na forma do  art.  23 da Lei no 
14.133. de 2021; e 
9.1.3- Consulta e aceitação previas do ergão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas serii realizada  apes  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 - Ci órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso  etas  possam acarretar prejuqo a execução de seus próprios contratos ou a 
stm capacidade de gerenciamento. 
9.3- Após a autorizaçâo do ergrici ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em ate noventa  dies,  observado o prazo de 'Marcia da ata. 
9.4- 0 prazo de que grata o subitem anterior. relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do ergão ou da entidade não participante aceita peto órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

..; , ata de registro de pregos. 

.??..:.• 9.5 - 0 ergo ou a entidade poderá aderir ao item da ate de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
11. . aqueies itens para os quais não tenha quantitativo registrado, abseil/Mks os requisites do item 9.1. 
•:-.il••.: :  9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgio ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
!..f... Instrumento convocaberio registrados na ata de registro de preços para ogerenciader e pare os  participates.  •
,.... 9:6 - 0  quantitative  decorrente  des  adesões  nab  poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços pare o gerenciador e os participantes, independentemente do nernero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem i ate de 
1.•ii:: istro de preços. 

12 iik7  • USULA DÉCIMA - DOS ITENIS• REGISTRADOS 1.
...•• 10.1 - 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que  

iii-it  seguem: 
... 

tin 	oscriflo 
2 	lhoscom COMPOSTAINIC/100X5ML 

ID  
rAI RMACE 

rdade  

dot Total  

São João do  Petals°  - MA, 18 de Marco de 2024 

ASSINATIMAS  

PELA GERENOADORA 	 PIELA KNERICIAR1 

lusto Coelho de  SS  Filho 
Secretário 
060/2023 

ALEXANDRE DE ALCANTARA 91VA 
CPF no 045.220.139-06 

PublIcado por: ELTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 50443c285a8d1c6129862930e44640e 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  NQ  01.003/2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 01.003/2024 

DADOS DO  PROCESS* OE  ORIGEM 
No PROCESSO ADMINISTRAHVO. 023/2024 
v° PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 903/2024 
MODAUDADE: • Pregão EletrOnko 	 • 
nRGAOGERENCIADOR: MUNICIPAL  OE  SANDE:: *SECRETARIA 
ÕRGW/46)PARTICIPANTE(5): — 	 -.. • 

014E70: 
\Ftegistro de Preços para everitlat OMIISiçii0 de medicamentos, Maginallimpitalar e correlates 
de interesse da Secretaria garriclaal de Saúde do Municipio de Streija04N-Para1so  NR,  : 	- 

VA1OR TOTAL REGISTRADO: k$ 804.00339  (oitocentos e quatro mil, três  reels  e setenta e nove centavos) 
4/3E90A INICIAL: 18 de Marco de 2024 

kAGÊNCIA FINAL: 19 de Mrno de 7025 

')ADOS DO ÓRGÃO GERIENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPI: 

BAIRRO: 	 HMO  

t.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, SM 

• t • 	• II 	II • • I 

PECIFICACOES E [TENS DA ARP 
Chant. 	getior Unit. pi Total 
70 
	

R$ 779.00 
	

R$ 16.030,00  
R$ 16.030,00 

"7 6 U3C_ 


